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2. As Partes deverão facilitar o trabalho do Tribunal e, em 

particular, de acordo com sua legislacão e utilizando todos os meios ao 
seu dispor: 

a) prover o Tribunal dos documentos necessários 

informações; 

b) permitir ao Tribunal, a entrada em seu território para 

ouvir testemunhas ou peritos e para visitar o local. 

3. o afastamento ou ausência de uma Parte não constituirá um 

impedimento aO processo. 

1. o Tribunal dará sua 

meses a 'partir da data em que 

ARTIGO X 

sentença dentro 

foi estabelecido, 
~ 

caso de necessidade, estender o 

adicional que não exceda três meses. 

limite de 

de um período de cinco 

a menos que decida, em 

tempo por um período 

A sentença do Tribunal será acompanhada de uma exposição'de 

motivos. Deverã ser final e sem apelação e serã com~nicada ao 

Secretário-GeraI- da Organização. As Partes deverão dar cumprimento 

imediato à sentença. 

2. Qualquer controvérsia que possa surgir entre as Partes, com 

relação ã interpretação ou execução da sentença, pode ser submetida por 

qualquer Parte .a jUlgamento do Tribunal q~~ lavrou a sentença ou, se 

" ele não mais estiver disponível, a outro Tribúnal constituído para esse 

fim, do mesmo modo que o Tribunal original 

A N E X O I 

Regras para a prevenção da 

POluição'por Oleo 

C A P I T U L O I 

Generalidades 

R E G R A 1 

Definições 

Para os fins deste Anexo: 
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1. "óleo" significa .qualquer forma de petróleo incluindo óleo 

cru, óleo combustível, borra, resíduos de óleo e produtps refinados 

(outros que 

do Anexo 11 

não os petroquimicos, os 

da presente Convenção) 

quais são assunto das disposições 

e, sem limitar a generalidade dos 

relacionadas no Apêndice I deste precedentes, inclui as substâncias 

Anexo. 

2. "Mistura oleosa" signfica uma mistura com qualquer conteúdo 

de óleo. 

3.. "Oleo combustível" significa qualquer óleo usado corno 

combustível relativo às máquinas de propulsão e auxiliares do navio no 

qual tal óleo ê transportado. 

4. "Petroleiro" significa Um navio construído ou adaptado 

principalmente para transportar óleo a granel nos compartimentos de 

carga e inclui transportadores combinados e qualquer "navio-tanque de 

pro~utos químicos", como definido no Anexo 11 da presente Convenção, 

quando estiver transportando uma carga, ou parte da carga, de óleo a 

granel. 

5. "Transportador combinado" significa um navio projetado para 

transportar óleo ou cargas sólidas a granel. 

6. "Navio novo" significa um navio: 

a) para o qual foi assina~o um contrato de construção após 31 

de dezembro de 1975; ou 

b) que, na falta de um contrato de construção, teve a quilha 

batida ou esteja num estágio similar de construção após 30 

de julho de 1976; ou 

c) cuja entrega se dê após 31 de dezembro de 1979; ou 

d) que tenha sofrido uma grande obra de conversão: 

- i) para a qual o contrato tenha sido assinado após 31 de 

dezembro de 1975; ou 

ii) que, na falta de um contrato, tenha inicia~ os 

trabalhos de construção após 30 de junho de 1976, ou. 
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7. 

8. 

existente: 

9. 
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iii) que tenha sido dado como pronto após 31 de,dezembro 

de 1979. 

"Navio existente" significa um navio que não é "navio novo". 

"Grande obra de conversão" significa a conversão de um navio 

a) que altere substancialmente as dimensões ou capacidade de 

transporte do navio; ou 

b} que mude o tipo do navio: ou 

c) cuja intenção, na opinião da Administração, seja prolongar 

substancialmente seu tempo de vida; ou 

d) que, por outro lado, o navio assim modificado corno se 

fosse um navio novo, tornar-5e-ia sujeito a importantes 

disposições da presente Convenção as quais não seriam a 

ele aplicáveis como um navio existente. 

"Terra mais próxima" - o termo lida terra mais l?róxima lt 

significa da 

territorial 

linha - base a 

do território 

partir da qual 

em questão, de 

é estabelecido o mar 

acordo com o direito 

internacional exceto que, para fins da presente Convenção, "da terra 

mais próxima" fora da costa nordeste da Austrália, siginificarã 

Austrália 

a 

na partir de uma linha traçada de um ponto na costa da 

latitude llosul, longitude 142°08' Leste para um ponte 

l0035'Sul. 

de' latitude 

longitude 141°55' Leste - daí para um ponto de latitude lOoOO'Sul, 

longitude 1420 00'Leste - dai para um ponto de latitude 09OlO'Sul, 

longitude 1430 52'Leste - daí para um ponto de latitude 090 00'SU;1, 

longitude 1440 30' Leste - dai para um ponto de latitude 130 00' Sul, 

longitude 144'-'00 'Leste - daí para um ponto de latitude 150 00'Sul, 

longitude 146
0

00'Leste - daí para um ponto de latitude IS0 00'Sul, , 
longitude 1530 OO'Leste - daí para um ponto na costa da Austrália na 

latitude 24
0 42'SuI, longitude l530 15'Leste. 

10. "Area especial" significa uma área do mar onde, por 

reconhecidas razões técnicas, relacionadas com suas condic;ões 

oceanográficas e ecológicas bem como pelas peculiaridades de seu 
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tráfego, é exigida a adoção de ~métodos especiais obrigatórios pa~a a 

prevencão da poluicão do mar por óleo. As áreas especiais incluirão as 

relacionadas na Regra 10 deste Anexo. 

11. "Razões instantânea de descarga do conteúdo de óleo 

"significa a razão de descarga de óleo em "'litros por hora num instante 

qualquer, dividida pela velocidade do navio em nós"n~ IDesfO instante. 

12. "Tanque" significa um 

estrutura permanente de um navio 

líquido a gran"el. 

compartimento fechado, 

e que é projetado para o 

formado pela 

transport"1 de 

13. "Tanque lateral" significa qualquer tanque adjacente às 

chapas do costado. 

14. "Tanque central" signfica qualquer tanque entre anteparas 

longitudinais. 

15. "Tanque de resíduo" significa um tanque designado 

especificamente para coletar as drenagens de tanque, lavagens dos 

tanques e outras misturas oleosas. 

16. "Lastro limpo" significa o lastro de um tanque que, desde 

que transportou óleo pela última vez, foi submetido a tal limpeza que 

se esse lªstro fosse descarregado de um navio que estivesse parado em 

~gua~ limpas e tranqüilas, em dia claro, não deixaria traços visíveis 

de óleo na superfície da água ou no litoral adjacente nem produziria 

borra ou emulsão sob a superfície da água ou sobre o litoral adjacente. 

Se o lastro for descarregado por meio de um sistema de controle e 

monitoragem de descarga de óleo aprovado pela Administração, a 

indicacão, baseada em tal sistema, de que o conteúdo de óleo do 

efluente não excede 15' partes por milhão constituirá' prova de que o 

lastro está limpo, não obstante a presença de trdços visíveis. 

17. I'Lastro segregado" significa a água de lastro, introduzida 

num tanque o qual é completamente separado da carga do óleo e do 

sistema de óleo combustível e permanentemente destinado ao ,transpor-te 

de lastro ou de lastro e cargas outras 

substâncias nocivas como definidas nos Anexos 

que não sejam ól'eo 

da pre-sente Convencã.o. 

ou 

18. "Comprimento" (L) signigica 96 por cento do comprirnénto 

total sobre urna linha d'água a 85 por cento do menor pontal moldado 

medido a partir do topo da quilha ou o comprimento a partir da parte 
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anterior da roda de proa ~té o eixo da madre do l~me, na mencionada 

linha d'água, se esse último for maior. Em navios projetados com 

inclinação de quilha, a linha d'água 

deverá ser paralela ã linha dágua 

medido em metros. 

na qual este 

projetada. O 
comprimento é medido, 

comprimento (L) será 

19. - "Perpendiculares a vante e a ré" serão tomadas' nas 

extremidades de vante e de ré do comprimento (L). A perpendicular de 

vante coincidirá com a parte anterior da roda de proa na linha d'água 

em que é medido o cumprimento. 

20. "Meio navio" situa-se na metade do cumprimento (L). 

21. "Boca" (8) significa a largura máxima do navio, medida a 

meio navio até a linha moldada da caverna num navio de casco metálico e 

até a superfície externa do casco num navio de casco de qualquer outro 

material. A boca (6) será medida em metros. 

22. "Porte Bruto" (tpb) significa 

métricas entre o deslocamento de um'navio em 

a diferença em toneladas 

água de densidade de 1.025 

na linha d'água de carga correspondente á borda livre de verão 

determinada e o d~~locamento leve do navio. 

23. "Deslocamento leve ll significa o deslocamento de um navio em 

toneladas métricas, se~ carga, sem óleo combustível, sem óleo 

lubrificante, sem água de lastro, sem água doce e sem água para 

alimentação das caldeiras nos respectivos tanques, sem provisões, sem 

passageiros e seus pertences. 

24. "Permeabilidade" de um compartimento significa a razão do 

volume interno desse compartimento que se admite ser ocupado por água , 
para o volume total desse compartimento. 

25. "Volumes" e Âreas" num navio serão calculados em todos os 

casos para as linhas moldadas. 

26. a 30.* 

* Modificado pelo Protocolo de 1978 
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R E G R A 2 

Aplicação 
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A menos que expressamente estabelecido de outro modo, as 

disposições deste Anexo aplicar-se-ão a todos os navios. 

2. Em navios outros que não os petroleiros, providos de 

compartimentos de carga, contruidos e utilizados para o transporte de 

óleo a granel e com uma capacidade total de 200 metros cúbicos ou mais, 

os requisitos das Regras 9, lO, 14, 15, (1), (2) e (3), 18, 20 e 24 (4) 

deste Anexo para petroleiros aplicar-se-ão também na construção e 

operação desses compartimentos, exceto que, quando a capacidade total 

for de menos de 1000 metros cúblicos podem ser aplicados os requisitos 

da Regra 15 (4) deste Anexo em lugar da Regra 15 (1), (2) r (3). 

3. Quando for transportada, num compartimento de carga de um 

petroleiro, uma carga sujeita às disposições do Anexo 11 da· presente 

Convenção, também serão aplicados os requisitos apropriados desse Anexo 

II • 

4. 

tipo de 

a} Qualquer "hydrofoil", veículo a colchão de ar e outro novo 

embarcação (embarcação próxima à superfície, embarcação 

submarina, etc) cujas características de construção são tais que tornam 

sem razão de ser ou impraticável a aplicação de qualquer das 

disposições dos Capitulas 11 e 111 deste AnexoJ relativas ã construção 

e equipamento, pode ser dispensado pela Adminittração do atendimento de 

tais disposições desde que a construção e o equipamento desse navio, 

levando em consideração o serviço a que é destinado, forneça uma 

proteção equivalente contra a poluiçãp por óleo. 

b) Os detalhes de qualquer isenção desse tipo, concedida pela 

Aministracão, deverão ser indicados no Certificado referido na Regra 5 

deste Anexo .. 

c) A Administração que conceder qualquer isenção desse tipo, 

deverá, logo que" possível, mas não mais de noventa dias após, comunicar 

à Organização os pormenores da mesma as ra~ões d~la, devendo a 

Organização disseminá-los para as Partes da Convenção, como informação 

e para ação apropriada, se couber. 
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R E G R A 3 

Equivalentes 

Abril de 1995 

1. A Administração pode permitir que 

sejam dotadas 

qualquer instalação, 

num navio como uma . material, aparelho OU dispositivo 

alternativ~ aos requeridos por este Anexo se tais instalações, 

materiais, aparelhos ou dispositivos, forem, pelo menos, tão eficazes 

quanto os exigidos por este Anexo. Esta prerrogativâ da Administração 

não a autoriza a substituir, a titulo de equiva~ência, as prescriç~es 

das Regras do presente Anexo, em matéria de concepcão e construção, por 

métodos operativos que tenham por finalidade o controle da descarga de 

óleo. 

- 2. A "Admini·stração que permitir uma instalação, equipamento, 

aparelho ou dispositivo como alternativa aos requeridos pot este Anexo 

deverá comunicar tal fato à Organização para que esta dissemine às 

Partes da Convenção os detalhes, como informação e para ação 

apro~riada, se couber. 

R E G R A 4" 

Vistorias 

1. Todo petroleiro, de arqueação bruta igualou superior a 150 e 

todo outro navio, de arqueação bruta igualou superior a 400 estará 

sujeito às vistorias abaixo especificadas. 

a) Uma vistoria inicial antes de o navio entrar em serviço ou 

antes de ter sido emitido, pela 

Certificado exigido pela Regra 5 deste 

incluir uma vistoria completa de 

primeira. vez, o 

Anexo e.que deverá 

sua estrutura, 

equipamento, instalações, dispositivos e material, na 

medida em que o navio é obrigado por este Anexo. Esta 

vistoria deve ser tal que assegure que a estrutura, 

equipamento, as instalações, os dispositivos e o material 

atendem plenamente aos requisitos aplicáveis deste Anexo. 

" Modificado pelo Protocolo de 1978 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 28 6419 

b) Vistorias periõdicas, a intervalos especificados pela 

Administracão mas que não excedam 5 anos, deverão ser 

feitas de modo a assegurar que a estrutura, equipamento, 

instalações, dispositi~s e material atendem plenamente 

aos requisitos aplicáveis deste Anexo. Todavia, onde a 

duração do certificado Internacional de Prevenção da 

Poluição por Oleo (1973) for prorrogada como especificadó , 
na Regra 8 (3) ou (4) deste Anexo, o intervalo da vistoria 

periódica pode ser carrespondentemente aumentado. 

c) Vistorias intermediárias, a intervalos 

especificados pela Administração mas que náa 

de te,!,~ 
excedam 30 

meses, deverão 

equipamento e 

ser feitas de modo a assegurar que o 

os sistemas de bomba e tubulações 

associados, incluindo os sistemas de monitoragem e 

controle da descarga de óleo, o equipamento separador de 

água - óleo e os sistemas de filtragem de õleo atendem 

plenamente aos requisitos aplicáveis' deste Anexo e. estão 

em boas condições de funcionamento. 

Tais vistorias intermediárias se apoiarão no Certificado 

Internacional de Prevenção da Poluição. par Oleo (1973) 

emitido de acordo com a Regra 5 deste Anexo. 

2, A Administração estabelecerá medidas apropriadas para os 

navios que não estejam sujeitos. às disposições do parágrafo (1) desta 

Regra, a fim de assegurar que atendem às dispasições aplicáveis deste 

AneKo. 

3. As vistorias do navio relacionadas COm a execução das 

disposições deste Anexo serão levadas a efeito por oficiais da 

Administração. A Administração pode, contudo, encarregar das vistorias, 

peritos nomeados para este fim ou organizações por ela reconhecidas. Em 

qualquer caso a Administração garantirá a execução completa e a 

eficiência das vistorias. 

4. ApÕS ter sido terminada qualquer vistoria do navio de acordo 

cem esta Regra, não poderá ser feito qualquer modificação significativa 

na estrutura, equipamento, instalações, dispositivos ou material 

cobertos pela vistoria sem a sanção da Administração, exceto a 

substituição direta de tais equipamentos ou instalações. 
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R E _G R A 5* 

Emissão de Certificados 

Após a vistoria deverá ser emitido um Certificado 

Internacional de 

as disposicões 

3.rqueação bruta 

Prevencão da Poluição por Oleo (1973), de acordo com 

da Regra (4) deste Anexo; para qualquer petroleiro de 

igualou superior a 150 e para qualquer outro navio de 

arqueação bruta igualou superior a 400, que sejam utilizados em 

viagens para portos ou terminais ao largo sob a jurisdição de outras 

Partes da Convenção. No caso de navio existente aplicar-se-à este 

requisito 12 meses após entratada em vigor da presente Convenção. 

2. Tal Certificado serã emitido pela Administração ou por 

pessoas ou Organizações por ela devidamente autorizadas. Em todos os 

casos a Administração assume plena responsabilidade pelo Cert!i"ficado. 

1. 

R E G R A 6* 

Emissão de um Certificado por 

outro Governo 

o Governo de uma Parte da Convenção pode, a pedido da 

Administração, compelir um navio a ser vistoriado 8, caso se certifique 

de que o mesmo está cumprindO com as disposições deste Anexo, deverá 
emitir ou autorizar a emissão- de um Certificado Internacional de 

Prevenção da Poluição por 61eo (1973) para o navio, de acordo com este 

Anexo. 

2. Uma cópia do Certificado e uma cópia do relatório da vistoria 

serão remetidos, tão logo possível, para a Administração que solicitou 

a vistoria. 

3. Um Certificado assim emitido deverá conter urna anotação de 

que o foi por solicitação da Administração e terá o mesmo valor, sendo 

reconhecido da mesma maneira que um Certificado emitido de acordo com a 

Regra 5 deste Anexa. 

4. Nenhum Certificado Internacional de Prevenção da" Poluição por 

61eo (1973) será emitido para um navio que esteja autorizado'a arvorar 

a bandeira de um Estado que não seja uma Parte. 

* Modificadas pelo Protocolo de 1978 
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R E G R A 7" 

Forma de Certificado 
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o Certificado Internacional de Prevenção da Poluição por Óleo (1913) 

se rã redigido em uma língua oficial do país que o emite na forma 

correspondente ao modelo existente no Apêndice II a este Anexo. Se a 

língua utilizada não for o inglês nem o francês o texto deverá conter 

uma versão numa dessas línguas. 

R E G R A a* 
Duração do Certificado 

1. Um Certificado Internacional de Prevenção da Poluição por 

Óleo (1973) serã emitido para um período especificado pela 

Administração, o qual não excederá 5 anos a partir da da~a da emissão, 

exceto como estabelecido nos parágrafos (2), (3) e (4) desta Regra. 

2. Se um navio, na ocasião em que expirar o prazo' do 

Certificado, não estiver num porto ou terminal ao largo sob a 

jurisdiçáo da Parte da Convenção cuja bandeira o navio está autorizado 

a arvorar, o Certificado pode ser prorrogado pela Administracão, mas 

essa prorrogação somente será concedida com O fim de permitir que o 

navIo termine sua ~~agem para o Estado cuja bandeira está autorizado a 

arvorar ou para aquele em que será vistoriado e isto somente nos casos 

em que pareça ser correto e razoável fazê-lo. 

3. Nenhum Certificado será deste modo prorrogado por um período 

de mais de 5 meses e um navio para o qual tenha sido concedida tal 

prorrogacão não deverá, em sua chegada ao Estado cuja bandeira está 

autorizado a arvorar ou ao porto em que está para ser vistoriado, ser 

autorizado, em virtude de tal prorrogação, a deixar esse porto ou 

Estado sem que tenha obtido novo Certificado. 

4. Um Certificado que não tenha sido prorrogado de acordo com 
disposições do parágrafo (2) 

Administração, por um períOdo 

de expiracão nele estabelecida. 

desta Regra, 

de graça de 

* Modificado pelo Protocolo de 1978 

pode Ser prorrogado pela 

até um mês a partir da data 
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5. Um Certificado deixará de ser válido se . alterações 

significativas tenham sido realizadas na construçáo, equipamento, 

instalações, arranjos ou material, determinadas sem a sancão da 

Administração, exceto a substituição pura e simples de tal equipamento 

ou instalações, . ou se as vistorias intermediárias especifi:cadas pela 

Administração de acordo com a Regra 4 (1) (c) deste Anexo não éiverem 

sido feitas. 

6. Um Certificado emitido para um navio deixará de ser válido 

quando esse navio for transferido para a bandeira de um outro Estado; 

exceto corno estipulado no parágrafo (7) desta Regra. 

7. Na transferência de um navio para a bandeira de uma outra 

Parte, o Certificado permanecerá em vigor por um período que náo deve 

exceder 5 meseS desde que não venha a expirar antes do término desse 

período o~ até que a Administração emita um Certificado que o 

substitua, dos dois o que ocorrer mais cedo. Tão logo seja possivel~ 

após ter tido lugar a transferência, o Governo da· Parte cuja bandeira o 

. nav;io. es~ava anteriormente autorizado a arvorar, remeterá pa-r.a a 

Administração uma cópia do Certificado do navio· antes da transferência 

e, se disponível, urna cópia do relatório de vistoria pertinente • 

., 

:-" ',' 

. . 
C A P t T U L O 11 

Requisitos para o Controle 'da ' 

Poluiéão Operacional 

, , ~ , " 

1. Sujeita às disposições das Regras 10 e 11 deste Anexo e ao 

parágrafo (2) d!,sta Regr.a, qualquer 
_ •• _ ., .- J,~ 

descarga .de óleo ou misturas 

oleosas no mar, proveniente de n"avias aos' quais 

será proibida, exceto quando for~m satisfeitas 

seguintes: 

este Anexo se aplica, 

todas as condições 

a) para um petroleiro, exceto como estabelecido na alínea (h) 
, '. deste parágrafo: 

I) o petr~leiro não esteja dentro de uma área especial: 

* Modificados pelo Protocolo de 1978 
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11) o petroleiro esteja a mais de 50 milhas náuticas da 

terra mais próxima1 

111) o Petroleiro esteja navegando na ·sua rotal 

IV) o regime instantâneo da descarga do conteúdo de óleo 

nâo exceda 60 litros por milha náutica I 

V) a quantidade total de óleo 

ultrapasse, em petroleiros 

quantidade total da carga 

descarregado no mar não 

existentes, 1/15.000· da 

especificada da qual o 

resíduo constitui uma parte e em petroleiros novos, 

1/30.000 da quantidade total da carga especificada, . 

da qual o resido constitui uma partele 

VI) o petroleiro possua em 

estabelecido na Regra 15 

operação, .exceto como 

(5) e (6) deste ~nexo, um 

sistema de monitoragem e controle da descarga de óleo 

e um sistema de tanque de resíduo, como exigido'pela 

Regra 15 deste Anexol 

b) proveniente de um navio de tonelagem bruta de arqueação 

iguar ou superior a 400 toneladas que não seja um 

petroleiro e 

máquinas de 

compartimentos 

proveniente dos porões dos compartimentos de 

um petroleiro, excluindo os porões dos 

das bombas de carga, a menos que misturada 

com- resíduos do õleo da .carga: 

I) o navio não esteja dentro de uma área especial: 

11) o navio esteja a mais de 12 milhas náuticas da terra 

mais próxima: 

111) o navio esteja navegando na sua rotal 

IV) o conteúdo de óleo do efluente seja de menos de 100 

partes por milhão; e 

V)* o navio possua em 

monitoragem e controle 

Modificada pela Emenda de 1984 

op~raç'ão uma 

da descarga 

sistema 

de óleo, 

'. ','''' 
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equipamento separador óleo água, um sistema de 

filtragem de óleo ou outra instalação çomo exigido 

pela Regra 16 deste Anexo. 

No caso de um navio de arqueação bruta inferior a 400 que não 

seja um petroleiro, enqua~to fora de uma área especial, a Administração 

deverá assegurar que está equipado, tanto quanto p~atícável e razoável, 

com instalações para armazenagem a bordo dos resíduos de óleo e sua 

descarga para instalações de recebimento ou para o mar, de conformidade 

com os requisitos .do parágrafo (1) (b) desta Regra. 

3. Sempre que sejam observados tracos visiveis de óleo na 

superfície da água ou abaixo dela, nas vizinhanças imediatas de um 

navio ou em sua esteira, os Governos das Partes da Convenção deverão, 

na medida em que sejam razoavelmente capazes de fazê-lo, investigar 

imediatamente os fatos, no sentido de verificar se houve uma violação 

das disposições desta Regra ou da Regra 10 deste Anexo. A investigação 

incluirá, em particular, as condicões de vento em mar, a derrota e a 

velocidade do navio, outras possíveis origens dos traço's visíveis nas 

vizinhanças e quaisquer registros pertinentes de descarga .de óleo. 

4.. As disposições do parágrafo (1) des.ta Regra nao se aplicarão 

a descarga de lastro limpo ou segregado. As disposições da alínea (1) 

(b) desta Regra não se aplicarão à descarga de misturas oleosas que, 

sem diluição, tenha um conteúdo de óleo que não exced~ 15 partes por 

milhão. 

5. Nenhuma descarga no mar deverá conter produtos químicos ou 

outras substâncias em quantidades ou concentracões que sejam perigosas 

para o ambiente ~arinho ou produtos químicos ou outras substâncias 

intr~duzidas com o fim de burlar as condições de descarga especificadas 

nesta Regra. 

6. Os resíduos d~ óleo que não possam ser descarregados no.mar 

de conformidade com os parágrafos (1), (2) e (4) desta Regra deverão 

ser retidos a bordo ou de~~arregados em instalações de recebimento. 
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Para os fins deste Anexo as áreas especiais são a área do 

Mar Mediterrâneo, a área do Mar Báltico, a área do Mar Negro, a área do 

Mar Vez;rnelho e "área dos Golfos", as quais são definidas como se seguE!= 

2.* 

a) a área do Mar Mediterráneo significa ° próprio Mar 

Mediterrâneo incluindo seus golfos e mares tendo como 

entre os Mares Mediterrâneo e Negro o paralelo de 

corno limite o oeste do Estreito de Gibraltar no 

meridiano de S036 I W: 

b) a área do Mar Báltico siginfica ° próprio Mar Báltico com 

o golfo de Bothnia, ° golfo da Finlãndia e a entrada do 

Mar Báltico limitada pelo paralelo do Skaw no Skagerrak 

aos 570 44,8 1 N; 

c) a área do Mar Negro significa o próprio Mar Negro tendo 

como limite entre os Mares Mediterrâneo e Negro o paralelo 

de 4lo N; 

d) a área do Mar Vermelho significa o próprio Mar Vemelho 

incluindo os Golfos de Suez e Aquaba e limitado aO"'Sul 

pela loxodrõmica entre Ras si Ane (12 0 8,S'N, 43 0 19,6'E) e 

Huns Murad (l2 0 40,4'N, 43 0 30,2'E); 

e) a área qos Golfos significa a área de mar localizada a 

noroeste da loxodrôrnica entre Ras aI Hadd (22 30'N. 

59
0

4S'E) e Ras AI Fasteh C25 0 04'N, 61 0 2S'E). 

a) Sujeitas ás disposições da Regra 11 deste Anexo, qualquer 
descarga de 

petroleiro 
õleo ou mistura oleosa no mar, proveniente de 

bem como de qualquer navio de arqueação bruta 

qualquer 

iguai ou 

superior a 400 que não seja petroleiro, quando .estiverem numa área 
especial, será proibida. 

b) Tais navios, quando estiverem numa área especial, ~anterão 

a bordo toda a drenagem de óleo e borra, lastro sujo e água de lavagem 

dos tanques, descarregando-as somente nas instalações de recebi'mento. 
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3.* a) Sujeita às disposições da Regra (11) deste Anexo, qualqu~~ , 

descarga de óleo ou misturá oleosa 'no mar, provenien~e de um navio d~~ 
tonelagem bruta de arqueação inferior a 400 toneladas que não seja 

petroleiro, será proibida quando estiver numa área especial, exceto 

-quando o conteúdo,de óleo do efluente sem diluição, não exceder 15 

partes por milhão ou, alternativamente, quando forem satisfeitas, em 

sua totalidade, as seguintes condições: 

I) o navio esteja navegando na sua rota; 

11) o conteúdo de óleo do efluente for de menos de 100 

partes por milhã01 e 

III) a descarga for feita o mais afastado 

mas, em hipótese alguma, a menos de 

da terra próxima. 

possível de terra, 
I 

12 milhas náuticas 

b) Nenhuma descarga no mar deverá conter produtos químicos,ou 

outras substâncias em quantidade ou concentração que sejam 

perigosas para o ambiente marinho ou produtos químicos ou 

outras substâncias introduzidas com o fim de burlar as 

condições de descarga especificadas nesta Regra. 

c) Os resíduos de óleo que não possam ser descarregados no 

mar em conformidade com a alínea (a) deste parágrafo 

deverão ser· mantidos a 

instalações de recebimento. 

bordo ou -descarregados em 

4. As disposições desta Regra não se aplicam a descarga de 

lastro limpo ou segregado~ 

5. Nada nesta Regra proibirá um navio, numa 

somente uma parte se faça em área especial, de proceder 

da área especial, de acordo com a Regra 9 deste Anexo. 

viagem em 

â descarga 

que 

fora 

6. Sempre que sejam observados traços visíveis de 01eo ,na 

superflcie da água ou abaixo dela, nas vizinhanças imediatas de um 
, -

navio ou em sua esteira, os Governos da Partes da convenção deverao, na 

medida em que sejam razoavelmente capazes de 

imediatamente os fatos, no sentido~de verificar 

fazê-lo, investiga~ 

se houve uma violação 

das disposições desta Regra OU da Regra 9 deste Anexo. A invest~9ação 



Abril de 1995 

incluirá, em 

velocidade do 

vizinhanças e 
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particular, as condicões de vento e mar# a de~rota e a 
navio, Qutas possíveis origens dos traços visíveis nas 

quaisquer reqistros pertinentes de descarga de óleo. 

Instalações de recebimente dentro de áreas especiais. 

a) Areas do Mar Mediterrâneo, Mar Negro e Mar Báltico. 

I) O Governo de'cada Parte da Convenção cuja linha de 

costa faz limite com uma dada área especial, 

compromete-se a assegurar que até 19 de janeiro de 

1977 todos os terminais de carregamento e portos de 

reparo dentro da área especial serão providos ,de 

instalacões adequadas para o recebimento e tratamento 

e todo o lastro sujo e água de lavagem dos tanques 

provenientes de petroleiros. Além disso, todos os 

portos dentro da área especial serão providos de 

in~talações de recebimento adequadas para _outros 

resíduos e misturas oleosas provenientes/de todos os 

navios. Tais instalações deverão ter capacidade 

adequada para atender às'necessidades dos navios que 

as utilizem sem que .venham a atrasá-los 

indevidamente. 

11) O Governo de cada Parte tendo sob sua jurisdição 

entradas para vias rnarítim~ com pouca profundidade 

que possam exigir uma redução de calado por meio de 

descarga de lastro, compromete-se a assegurar o 

fornecimento das instalações referidas na alínea (a) 

(I) deste parágrafo, porém com a condição de que os 

navios que necessitarem descarregar resíduos ou 

lastros sujo poderão estar sujeitos a algum atraso. 

lI!) Durante o período entre a entrada em vigor da 

presente Convenção lse antes de 19 de janeiro de 

1977) e 19 de janeiro de 1977 os navios quando 

estiverem navegando em áreas especiais' deverão 

cumprir com os requisitos da Regra 9 deste Anexo. 

Contudo, os Governos das Partes cujas linhas de costa 

fazem limite com qualquer das áreas epeciais, de 

conformidade com esta alínea podem estabelecer uma 
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data anter10r a 19 de janeiro de 1977 mas ~osterior à 

entrada em vigor da presente convenção, a partir, d;a 

qua} os requisitos desta Regra a respe;~o de áreas 

especiais em questão passarão a ter efeito: 

1) se todas as instalacões de rec_oimento exigidas , 
tiverem sido providenciadas até a data assim 

estabelecida; e 

2) contando que as Partes interessadas notifiquem \:':: 

Organizacão sobre a data assim estabelecida, com 

antecedência de 6 meses, para divulgacão às outras 

Partes. 

IV) Após 19 de janeiro de 1977 ou 

estabelecida de acordo· com a alínea 

após a data 

(a~ (UI) deste 

parágrafo, caso essa seja anterior, cnda Parte 

"notificará a Organização para que sejam transmitiuas 

aos Governos Contratantes,' todos 05 casos em que as 

instàlacões de recebimento forem julgadas inadequadas. 

b) lI.rea do Mar Vermelho e lI.rea dos GoTfos. 

1) O Governo de cada· Parte cuja linha de costa faz 

limite com áreas especiai~ c9mprometem-se a assegurar 

que, tão log~ s~ja p:o~~iv~_l,. i;.odos os terminais de 

'carregamento de ól:eo e por~?s .. ,de reparo, dentro 

dessas áreas especiais, serão providos de instala.cões 

adequadas ao recebimento e tratamento de todo o 

lastro sujo e água de 

provenientes de petroleiros. 

lavagem dos' 

Além disso, 

tanques 

todos os 

portos dentro 

instalações de 

da área especial serão providos de 

recebimento 

residuos e misturas oleosas 

adequadas para outros 

de todos os n·avios. Tais 

instalações deverão ter capacidade adequada para 

atender às necessidades 'de todos os navios que as 

utilizem sempre que venham a atrasá-los indevidamente 

lI) O Governo de cada Parte tendo sob sua jurisdicão 

entra~as para vias marítimas com pouca profundi~ade 

que po.ssam exigir uma reduc;ã·o de calado por meio de 
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descarga de lastro, compromete-se a assegu~ar o 

fornecimento das instalações referidas na alínea (b) 

(I) deste parágrafo, porém com a condição de que os 

navios que necessitarem descarregar residuos ou lastro 

sujo, poderão estar sujeitos a algum atrasq. 

111) Cada Parte inter~ssada notificará a organizaçáo sobre 
as medidas tomadas de conformidade com as disposições 

da alínea (b) (I) e (11) deste parágrafo. Em seguida 

ao recebimento de notificações a otganização 

estabelecerá uma data a partir da qual passarão a 

vigorar os requisitos desta Regra a respeito da ár'ea 

em questão. A Organização notificará todas as Partes 

sobre a data assim estabelecida com antecedéncia de 

pelo menos 12 meses. 

IVI Durante o período entre a entrada em vigor da pre'sente 

Convenção.e a data assim estabelecida, os navios 

enquanto navegarem na área especial cumprirão com'os 

requisitos da Regra 9'deste Anexo. 

VI Apõs tal data os' petroleiros carregando nos 

dessa áreas' ~espéciais onde ainda nao 

disponibi~~dade de tais instalações cumprirão 

totalmente com osrequi'sitos desta Regra. 

portos 

haja 

também, 

Contudo, os petrolefios que entrem nessas áreas 

especiais para carregarem deverão envidar todos. os 

esforços a fim de entrar na area somente com lastro 

limpo a bordo. 

VI) Após a data em, que passarem a vigorar os requisitos 

para a áre,a especial em, questão i' cada Parte notificará 

a Organização, para comunicação as Partes 

interessadas. sobre todos os' casos em que as 

instalações forem julgadaS inadequadas. 

VIr I De qualquer forma, as instaliÍ.'ções de recebimento • . , , 

prescritas na Regra 12 deste Anexo, deverão ser 
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providas até 19 de janeiro 

data da entrada em vigor da 

esta data for posterior. 

de 1977 ou um ano após a 

presente Convenção, se 

REGRA 11 

Excecões 

AS Regras 9 e 10 deste Anexo não se aplicam: 

a) à -descarga de óleo ou mistura oleosa no mar, necessária 

para ,fi~s de garantir a' segurança de um navio ou salvar 
vidá humana no mar; ou 

b) ã descarga de óleo ou mistura oleosa no 'mar resultante de 
avarias num navio ou em seu equipamento; 

II desde que tenham sido tomadas as precauções razoáveis, 
'após a ocorrência da avaria ou descobert~ do vazamento 
com o propósito de prevenir ou minimizar a descarga; e 

11-) -êxceto se o 'armador' oú o Comandante agirem, seja' com 

intenção de . pr,ovocar ·darios· oli 'seja com negligência e 

com conhecimento de que poderiam, provavelmente, 

ocorrer a avária; -0\1 - \!.J_ 

c) a descarga no mar de substâncias contendo óleo, aprovado 

pela Administração, quando usada para fins de combate 
especifico e, incidéntes com poluição a'fim de'm:ln:l.mizar os 
danos por <'poluição.' Qualque'i dessas' descargas estarão 

sujeitas a 
jurisdição é 

aprovação de· 'quafquét Governo 

considerado que ocorra a descarga 

R 'E G' R A, 12" 

Instalações'ds Recsbtmsnto 

em cuja 

1,. Sujsi to às disposiçõS8 da Rsgra 10 dsste Ansxo, 
cada Parts compromsts-se a assegurar a' instalação, nos 

o Govsrno de 

terminais ds 

.·Modificadas pslas Emendas de 1984 
-, 
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carregamento de 

tenham resíduos 

óleo, portGs 

de óleo para 

de .p;:!:paros e 

descarregar, 

outros portos em que navios 

de meios para o recebimento 

de tais resíduos e misturas oleosas corno sobras de petroleiros e outros 

navios, adequados para atender as necessidades dos . navios que os 

uti~izem sem causar uma demora excessiva'dos mesmos. 

2. Instalações de recebimento de acordo com o parágrafo (lI 

desta Regra deverão ser providas em: 

3. 

segue. 

a I todos os portos ,e te!,minais em que é feito o carregamento 
de óleo cru . em petroleiros que tenham completado', 

imediatamente antes da chegada, urna viagem com lastro a 

qual não tenha sido de mais de 72 horas ou de mais de 1200 

_ Jnilhas; 

bl todos os portos e terminais em que é feito o carregamento 

de petroleiros 
.guantidade média 
dia; 

cornóleo . que não 

,.<Ie, ,mais .. d" , 1000 

seja cru a granel, numa 

tonel.a,das métricas por 

<:) .. todos .0'1. por.t"s que .. tenl:tam .. e.staleirps de reparos de navios 
, cP .instal,açác de limpeza. de, tanques r 

d) todos os portos e terminais 'que operem com navios providos 
_de tanque(s) de resíduos exigido(sl pela Regra 17 deste 

• " .p'-nex.0 .• 

e) .. todos.os. portos .e.m, que ·as .ág~as oleosas d,'l.porão e outros 

.t:~5idu.os .~~~. ·PO~~Cill1l·s~.r. ç.e$carregadas de" acordo com a 
Regra 9 dest'; .Anexor. e 

f) todos os portos de carregamento para cargas a granel no 

que Se relaciona.aos resíduos de óleo dos transportadores 

combinados que· ni\o podem',ser, descarregados de acordo com a 
Regra 9 deste AneXO. 

~ .capacidade .das ~nstalações de recebimento deve Ser como, Se, 

a) Os terminais de carregamento de .fileo cru deverão ,ter 
instalações de recebimento suficientes para receber óleo e 
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misturas oleosas, provenientes de todos os petroleiros em 

viagens como descritas no parágrafo (2) (a) desta Regra, 

que não possam ser descarregados de acordo com as 

disposições da Regra 9 (1) (a) deste Anexo. 

b) Os portos de carregamento e os terminais referidos no 

parágrafo (2) (b) desta Regra deverão ter instlações de· 

recebimento suficientes para receber óleo e misturas 

oleosas provenientes. de petroleiros que tenham carga de 

óleo que nao seja óleo cru a granel e que não possam ser 

descarregados de acordo com as disposições da Regra 9' (1) 

(a) deste Anexo. 

c) Todos os portos que tenham estaleiros de reparos de navio~ 

ou. recursos para limpeza de tanques· deverão possuir 

instalações de recebimento suficientes para receber todos 

os resíduos e misturas -oleosas, mantidos a bordo _para 

despejo, provenientes'· de navios, . antes de entrada nos 

estaleiros ou instalações de,limpeza. 

d) Todas as instalações'de 'recebimento' existentes em portos e 

terminais de acordo com o' parágrafo (2) (d) desta'Regra 

deverão ser suficientes para receber todos os resíduos 

retidos de acordo com a Regra 17 deste Anexo, provenientes 

-de todos os navios de que -se possa razoavelmente esperar 

que escalem em tais'portos 'e te~minais.'· 

e) Todas as instala~ões de recebimento providas em portos e 

terminais em atendimento a esta Reg·ra deverão ser 

suficientes para receber águas oleosas de porão e outros 

resíduos que não possam se·r descarregados de acordo com a 

'Regra 9 'deste Anexo;" 

f) As insta'lações de recebimento existentes nos portos de 

carregamento para cargas a granel deverão levar em conta 

os problemas especiais dos transportadores combinados, 

como apropriado. 

AS instalações de recebimento prescritas nos parágrafos 2 e 3 

desta Regra deverão estar disponíveis antes de um anO após a data da 
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entrada em vigor da presente Convenção ou a 19 de janeiro de 1977 - das 

duas a que ocorrer mais tarde. 

5. Cada Parte notificará à Organizacão, para transmissão às 

Partes inte~essadas, todos os casos em que sejam julgadas inadequadas 

as instalações providas de acordo com esta Regra. 

R E G R A 13* 

Petroleiros de Lastro Segregado 

1. Todo petroleiro novo de tonelagem igualou superior a 70.000 

toneladas de porte bruto será provido de tanques de lastro segregado e 

atenderá aos requisitos desta Regra. 

·2.*· A capacidade dos tanques de lastro segregado, deverá ser 

-determinada de modo que o navio possa operar com segurança em viagens 

com rastro ·sem que recorra -aos tanques de óleo para lastro d'água, 

"exceto como esti"pulado no parágrafo 3 desta Regra. Em todos os casos f 

contudo, a 

menos, tal 

capacidade dos tanques de 

que em qualquer condição 
lastro segregado deverá ser, pelo 

de lastro em qualquer parte da 

viagem, incluindo 

.lastro segregado, 

as"que cons~stam de peso leve acresci10 somente de 

os calados e o trirn possam preencher cada um dos 

seguintes ,requisitos: 

3.S* 

a) o calado moldado a meio navio (dm) em metros (sem levar em 

conta' qualquer- deformação do navio) náo deverá ser 

inferior.a: 

drn'· ~,O + O,02L; 

b) os calados nas perpendiculares 

corresponder aos determinados 

como especificado na alínea 

pel:o 

(a) 

associação com o ·trim· pela popa nã.o 

AV 'e AR deverão 

calado a meio (drn) , 

deste parágrafo, em 

superior a 0,015L; e 

c) em qualquer caso o calado na perpendicular AR nao deverá 

ser menor do que aquele necessário para obter a imersão 

total dos hélices. 

" Em nenhum ·caso a água de lastro será .transportada nos t~nques 

de óleo exceto em condições de tempo tão serveras que, na opinião do 
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Comandante, seja necessário transportar água de lastro adicional em 

tanques de óleo, para a segurança do navio. Agua de lastro adicional 

será tradada e descarregada em conformidade com a Regra 9 e de acordo 

com os requisitos da Regra 15 deste Anexo, devendo ser feito um 

lançamento no Livro de Reaistro de 01eo referido na Regra 20 deste 

Anexo. 

4. Qualquer petroleiro que não seja obrigado a possuir tanques 

de lastro segregado de acordo com o parãgrafo (1) desta Regra pode, 

contudo, ser qualificado como Um petroleiro de lastro segregado, desde 

que, no caso de um petroleiro de comprimento igualou superior a 150 

metros, atenda ele totalmente aos requisitos dos parãgrafo (2) e (3) 

desta Regra e no caso de 

metros as condições de 

Administração. 

petroleiro de comprimento inferior a 150 

lastro segregado deverão satisfazer' a 

* 
* 
§ 

1. 

Modificado pelo Protocolo de 1978: Modificada pelas Emendas de 1984 

Modificada pelas Emendas de 1984 

Instituidas pelo Protocolo de 1978 

R E G R A S 13A*S, 13B*S, 13C*S, l3D*S, l3E*S 

R E G R A 14' 

segregação de Oleo e Lastro de Agua 

Exceto como estabelecimento no 

navios novos ·de arqueação bruta igualou 

parãgrafo (2) desta Regra, nos 

superior a 4.000 que não sejam 

petroleiros e nos petroleiros 

superior a 150, nenhuma água de 

tànque de óleo combustivel. 

novos de arqueacão bruta igual ,ou 

lastro se rã transportada em qualquer 

2. onde condições anormais ou a necessidade de transportar 

grandes quantidades de óleo combustível tornar necessário o transporte 

de água de lastro que não seja um lastro limpo em qual~uer .tanque de 

óleo ctirnbusível, essa água de lastro será descarregada em instalações 

de recebimento .ou no mar, de conformidade com a Regra 9, utilizando-se 

o equipamento especificado na Regra 16 (2) deste Anexo e será feito um 

lançamento a respeito no Livro Registro de Oleo. 

3. Todos os outros navios deverão atender aos requisitos do 

parágrafo (I) desta Regra tanto quanto seja possível e razoável. 

• 
§ 

Modificada pelas Emendas de 1984 

Instituidas pelo Protocolo 1978 
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Sujeitos ãs disposições dos parã~rafos (5) e (6) desta 

Regra, os petroleiros de arqueação bruta igualou superior a 150 serão 

equipados com instalações de acordo com os requisitos dos parágrafos 

(2) e (3) desta Regra, sob a condição de que nos casos de petroleiros 

existentes os requisitos para os sistemas de monitoragem e controle da 

descarga de óleo e arranjo dos tanques de resíduos serão aplicados três 

anos após a data de entrada em vigor da presente Convenção. 

2. a) Devem ser fornecidos meios adequados para limpeza dos 

tanques de carga e transferência dos resíduos de lastro sujo e lavagens 

de tanques, dos tanques de carga para um tanque de resíduo aprovado 

pela Administração. 

Em petroleiros existentes qualquer tanque de carga pode 

ser escolhido para ser tanque de resíduo. 

b) Neste sistema, instalações devem ser providas para 

transferir os resíduos de óleo para um tanque de resíduo ou para uma 

combinação de tanques de resíduo de tal modo que qualquer efluente 

descarregado no mar o seja de mqneira a cumprir com as disposições da 

Regra 9 deste Anexo. 

c)O Os arranjos dos tanques de resíduo ou combinação de 

tanques de resíduos terão uma capacidade necessária para guardar os 

resíduos oriundos da lavagem dos tanques, resíduos de óleo e resíduos 

de lastro sujo mas cujo tqtal não deve ser de menos de 3 por centro da 

capacidade de transporte de óleo do navio, exceto que, onde forem 

instalados tanques de lastro segregado, de acordo com a Regra 13 deste 

Anexo ou onde dispositivos tais como edutores que envolvam a utilização 

de água adicional para a lavagem não forem instalados, a Administração 

pode aceitar 2 por cento. Petroleiros novos de mais de 70.000 toneladas 

de porte bruto deverão ser providos de dois tanques de resídu,? pelo 

menos. 

d) Os tanques de 

particularmente 

diafragmas ou 

a respeito 

vertedores, 

resíduos serão 

das posições 

se instalados, 

das 

de 

assim 

entradas 

modo a 

projetados, 

e saídas, 

evitar uma 

turbulência excessiva e arrastamento de óleo ou emulsão com a água. 
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3. a)* 

da descarga 

projeto do 

Deverá ser instalado um sistema de monitoragern e controle 

de óleo, aprovado pelá· Administração. AQ considerar 'o 

medidor do conteúdo de óleo a ser incorporado ao. sistema, a 

às especificações recomendadas .pela 

ser equipado com um mecanismd de 

Administração deverá ter 

sistema 

atenção 

deverá organizacão_*. O 

registro para fornecer um registro contínuo da descarga em litros por 

milha náutica e a quantidade total descarregada, ou o conteúdo de óreo 

e a razão de descarga. Este registro deverá identificar a hora e a data 

e será mantido pelo menos, por três anos. O sistema monitor e de 

controle da descarga de óleo deverá entrar em operação quando houver 

qualquer descarga do efluente para o mar e deverá ser tal que assegure 

que qualquer descarga de mistura oleosa cesse imediatamente quando a 

razão instantãnea de descarga de óleo exceda a permitida pela Regra 9 

11) la) deste Anexo. Qualquer falha desse sistema monitor e de controle 

deverá parar a" descarga e deve ser anotada no Livro Registro de óleo. 

Um método alternativo, operado manualmente, deverá ser provido e pode 

ser usado no caso de tal . falha," mas a unidade defeituosa deverá ser 

posta a operar- antes que o petroleiro 

lastrado, a menos que se diri'ja para 

inicie· sua próxima viagem 

um porto de reparos. Os 
I 

petroleiros existentes cumprirão com todas as disposições acima 

especificadas-exceto que a parada da descarga pode' 'ser realizada 

manualmente- e-o a razão de descarga pode ser 

caraC'terísticas da bomba. 

b)' Deverão ser' 'providos detedores d-é interface de Óleo/água 

e·ficazes, aprovados pela Administração para ·uma 'determinação rápida e 

precisa da ínterface de óleo/ágüa nos tanques de 'resíduo e" deverã'o 

es'tàr disponíveis 

separação de'óleo 

para uso em· outros tanques -Onde- fOr efetuada a 

e água e dos quais se pretende-descarregar o efluente 

diretamente para o mar'. 

c) As instruções de operação do sistema deverão estar de 

ácordo com um manual de operação' aprovad'o pela Administracão. Devem 

elas cobrir' as operações tanto manual como auto'rriática e se dEú~tiriàrã6 a 

assegurar' que em nenhum mome-nto o óleo será descarregado exceto em 

cumprimento das condicões especificadas na Regra 9 deste Anexo.~· 

4. Os requisitos dos parágrafos 11), (2) e (3) desta Regra não 

se aplicarão a petroleiros de arqueação bruta inferior a' 150, para os 

quais o controle da descarga de óleo, de acordo com a Regra 9- deste 

Anexo, será efetuado' 'pela retenção do óleo a bordo com descq,rga 
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subsequente, de 

recebimento. A 

todas as 

quantidade 

lavagens 

total de 

contaminadas, em 

água e óleo usada 

instalações ele 

para 'a lavagem e 

recolhida em seguida a um tanque de armazenagem será registrada no 

Livro de Registro de Óleo. Esta quantidade total será descarregada em 

instalações de recebimento a menos que tenham sido feitos arranjos 

adequados de modo a assegurar que qualquer efluente, cuja d~scarga 00 

mar seja permitida, seja eficazmente controlado de modo a garantir o 

cumprimento das disposições da Regra 9 deste Anexo. 

5.* A Administração pode dispensar os requisitos dos parágrafo~O 

(1) , (2 ) e (3) 

exclusivamente em 

desta Regra para qualquer petroleiro engajádo 

viagens de 72 horas ou menos de duração e dentro de 

50 milhas náuticas da terra mais próxima, desde que o petroleiro não 

e não possua um Certificado Internacional de 

Óleo (1973). Qualquer uma dessas dispensas 

seja obrigado a possuir 

Prevenção da .Poluição por 

será sujeita ã condição de que o petroleiro deverã reter a bordo· todas 

as misturas oleosas para posterior descarga em instalações de 

recebimento e que a Administracão.declare como adequadas as instalações 

disponíveis para o recebimento de tais misturas oleosas. 

6. Quando o eq'-:lipam~nt;~ qu~, na opinião da Administração,. é 
exigido pela Regra 9 (n la) IVp deste Anexo e especificado na al~nea 

(3) (a) desta Regra não possível de ser obtido para o ,controle da 

descarga de produtos refinados leves (óleos claros) a Administração 

pode dispensar o atendimento de tal exigência, desde que a descarga só 

seja permitida de acordo com. os procedimentos estabelecidos pela 

Organização, os quais deverão .satisfazer as. condições da Regra 9· H) 

(a) ·deste Anexo, exçeto a obrigação de possuir, em operação" um sistema 

de monitoragem e controle .. da descarga de óleo. A Organizacão deverá 

rever a disponibilidade do equipamento em intervalos de tempo que não 

excedam doze meses. 

7.* Os requisitos. do,! . parágrafos 11), (2) e (3) desta Regra não 

s'e ap'licarãq aos. petroleiros tran~portando asfalto, nas quais o 

controle da descarga do. asfalto, de acordo com a Regra 9 deste Anexo 

será efetuado pela retenção a bordo dos resíduos do asfalto de todas as 

lavagens contaminadas em instalações de recebimento. 

§ 

* 
Modificado pelo Protocolo de 1978 

Modificada pelas Emendas de 1984 

* t feita referência às Recomendações sobre as Especificações 
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Internacionacionais de desempenho para o Equipamento, de Oleo/Agua e 

Medidores de Cont",údo de Oleo, adotadas pela Resolução A.'233 (VII). 

~ feita referência ao"Clean Seas Guide for oil Tankers'" publicado . 
pela Internacional Chamber of Shipping" e "Oi1 

Internacional Marine Forum". 

R E G R A 16" 

Sistema de Monitoragem e Controle da Descarga de 

Oleo e Equipamento Separador de Oleo/Agua 

Companies 

1. Qualquer navio de arqueação bruta igualou superior a 400 

será equipado com um equipamento separador de óleo/água ou um sistema 

de filtragem em atendimento ãs disposições do parágrafo (6) desta 

Regra~ Qualquer navio desde que transp0rte grande quantidade de óleo 

combustível cumprirá com o parágrafo (2) desta Regra ou com o parágrafo 

(1) da Regra 14. 

2. Qualquer navio de arqueaçào bruta igualou superior.a 1.000 

será equipado: 

3. 

a) em adição aos requisitos do paráqrafo (1) desta'Regri'!, com 

um sistema de monitoragem e controle de descarga de ·óleo 

em atendimento ao parágrafo (5 ) desta Regra; ou 

b) como alternativa aos requisitos do parágrafo, (1) e alínea 

(2) (a) desta Regra, com um equipamento ,separador, de 

óleo/água em atendimento ao parágrafo. (6) .des'ta Regra e 

com um eficaz sistema de filtragem, atendendo ao pa,ágrafo 

(7) desta Regra. 

A Admim.stração deverá se de que navios de 

a,rqueação bruta 

particável, para 

descarregá-los de 

Anexo. 

inferior a 400 

reter a bordo 

estejam 

óleo 

assegurar 

equipados, 

ou misturas 

tanto quanto seja 

oleosas ou para 

acordo com os requisitos da Regra 9 (1) (b) deste 

4. Para os navios existentes, oS requisitos dos' par§.grafos A 1) , 

(2) e (3) desta Regraap1icar-se-ão tres anos após a data da entráda em 

vigor da presente Convenção. 
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5. Um sistema de monitoragem e controle da descarga de óleo 

deverá ter seu projeto aprovado pela Administração. Ao considerar o 

projeto do medidor de conteúdo de óleo a ser incorporado ao sistema, a 

Administração deverá ter atenção às especificações recomendadas pela 

Organização·. O sistema deve ser equipado com um aparelho de registro, 

para proporcionar' um registro continuo do conteúdo de óleo em partes 

por milhão. Este registro deverá indicar a hora e data e será mantido 

pelo menos por três anos. O sistema de monitoragem e controle, entrará, 

em operação quando houver qualquer descarga de mistura oleosa ces~ará 

imediatamente quando o conteúdo de óleo do efluente exceder o permitido 

pela Regra 9 (a) (b) deste Anexo. Qualquer falha deste sistema de 

monitoragem e controle fará cessar a descarga e será anotada no Livro 

de Registro de 6leo. A unidade defeituosa deverá ser posta a funcionar 

antes de o navio iniciar sua próxima viagem, a menos que ele esteja se 

dirigindo a um porto' de reparos. Os navios existentes deverão cumprir 

com as disposições acima especificadas exceto quanto ao fato de que a 

parada da descarga pode ser feitá manualmente. 

6. o equipamento separador de óleo/água ou um sistema de 

filtragem de 

ser tal que 

ter passado 

óleo' deverá ter seu projeto aprovado pela Administração e 

assegure qualquer mistura oleosa d.escarregada no mar após 

pelo separador ou pelos sistemas de filtragem terá um 

conteúdo' de 'óleo de não mais de 100 partes por milhão. AO fonsiderar O 

projeto de' tal equiparnent'o a A'êlministração deverá ter atenção às 

especificações recomenoadas pela'Organização.* 

7. O sistema'de filtragem de óleo, referido no parágrafo (2) (b) 

destá Regra- deverá· ter 'seu projeto aprovado pela Administração e ser 

tal que receba a' descarga proveniente do sistema separador e produza um 

efluente cujo' 'conteúdo de . oleo -não -exceda 15 partes por milhão. Deve 

ser provido de dispositivos de alarme para indicar quando este nível 
não pode ser mantido. 

* t feita referência à Recomendação sobre as Especificações 

Internacionais sobre o desempenho do Equ,ipamento Sepa~ador dt;! 

Oleo/Âgua e Medidores de Conteúdo de Óleo, adotada pela Organi;ação 
pela Resolução A.233(VII). 
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1. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) • 
REGRA 17 

Tanques de Resíduos 

Abril de 1995 

Todo navio de arqueação bruta ~gual ou superior a 400 será 

provido de tanque ou tanques de capacidade adequada, levando-se em 

consideração o tipo das máquinas e a extensão da viagem, para receber 

~s resíduos oleosos que não possam ser tratados 

acordo com os requisitos deste Anexo, tais como 

purificação de. óleos combustiveis e lubrificantes 

óleos nos compartimentos de máquinas. 

de outra maneira, de 

os resultados da 

e de vazamentos de 

2. Nos navios novos, tais tanques serão projetados e construidos 

de modo a que fiquem facilitada sua limpeza e descarga dos resíduos 

para as instalações de recebimento.. Os navios existentes deverão 

cumprir com esta exigência tanto quanto seja razoável e pratiÓável. 

1. 

R E G R A 18* 

Instalação de bombas 

Todo petroleiro, deverá ter no convés aberto, de ambos os 

bordos do navio, um piano de válvulas de descarga, em conexão com as 

instalacões de recebimento, para descarga da água de lastro sujo ou da 

água contaminada por óleo. 

2. Em todo petroleiro as canalizações para descarga para o mar 

de efluentes que possa ser permitida de acordo com a Regra 9 deste 

Anexo, deverãq ser dirigidas para o convés ab~rto ou para. os bordos do 

navio acima da linha d'água na condição de navio com o máximo lastro. 

Podem ser aceitos arranjos diferentes de canalizações para permitir a 

operação do modo admitido nas alíneas (4) (a) e (b) desta Regra. 

3. Deverão, nos petrole.í~os novos, ser providos meios que 

permitam que se possa parar a descarga de efluentes para o mar, de urna 

posição no convés superior ou acima dele, situada de modo que se possa 

observar visualmente o piano de válvulas referido no parágrago (1) 

desta Regra e o afluente proveniente das canalizações referidas no 

parãgrafo (21 desta Regra. Não há necessidade de serem providos meios, 

na posicão de observação, para parar a descarga, se existir um sistema 

de comunicações eficaz tal como telefone ou sistema rádio entre a 

posicão de observação e a posição de controle de descarga. 
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Todas as descarga~ serã~ localizadas acima da linha d'água 

a) O lastro segregado e o lastro limpo podem ser 

descarregados abaixo da linha d'água nos portos e nos 

terminais·ao largo. 

b) Os navios existentes que, sem alterações, não- sejam 

capazes de descarregar o lastro segregado acima da linha 

d'água podem fazê-lo abaixo da linha d'água oesde que 

tenha sido feito imediatamente antes da descarga um exame 

no tanque o qual tenha estabelecido ~e náo houve nenhuma 

contaminação por óleo. 

* Modi_ficado pelo Protocolo de 1978 e pelas Emendas de 1984:­

Inseridos pelo Protocolo de 1978: Emendas de 1984 

R E G R A 19-

Conexão Padrão para Descarga 

A fim de permitir que -ás canalizações provenientes das 

instalações 

descarga de 

providas de 

tabela: 

de recebimento sejam conect-adas com a rede do navio para 

resídüos dos poroes da's . ~máquinas, ambas deverão 'estar 

urna conexão padrão para descarga, de acordo com a seguinte 

Dimensões Padrão de Fl'anges p'ara' Conexões' de -Descarga: 

Descrição <-Dimensãoj 
:', 

Diâmetro Externo 215 mm 
< . 

Diãmetro Interno De acordo com o diâmetro externo 

de canalização 
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Descrição Dimensãol 

Diámetro do Círculo de Furação 183 mm 

Ranhuras no flange 6 furos de 22 mm de diâmetro, 

igualmente distanciados entre 

si, situados num círculo de di-

ãmetro igual ao acima citado nu-

ma ranhura na periferia do 

flange. A largura da ranhura é 

de 22 nun. 

"Espessura do flange 20 mm 

Parafusos e porcas: quantida- 6 com diâmetro de 20 l)Ul1e de 

de e diâmetro. comprimento adequado. 

O flange é projetado para receber canalizações de um diãmetro interno 

máximo de 125 mm e deverá ser de aço ou outro material, equivale.nte, 

tendo uma superfíce plana. Este flange, juntamente com uma junta de 

material a prova de óleo, dev~á ser adequado a suportar uma pressão 

de serviço de 6 kg/cm . 

R E G R A lOS" 
Livro de Registro de Óleo 

"Todo petroleiro de arqueação bruta igualou superior a 150 e 

todo navio de arqueação bruta igualou s,:,perior a 400 que não seja um 

petroleiro deverá possuir um Livro de Registro de Óleo, seja como parte 

do diário náutico ou ~eja de outro modo, na forma especificada no 

Apêndice 111 deste Anexo. 

"O Livro de Registro de óleo será preenchido em cada ocasião, 

tanque por tanque, sempre que ocorrer no navio qualquer uma das 

seguintes operações: 

aI para petroleiros 



Abril de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 28 6443 

I) carregamento de óleo de carga; 

11) transferência interna, quando em viagem, do óleo de 

carga; 

111) abertura ou fechamento das válvulas ou dispositivos 

similares que fazem a int.erconexão dos tanques de 

carga, antes das operações de carga de descarga ou 

após as_ mesmas; 

IV) a abertura ou fechamento dos meios de comunicações 

entre a canalizacão de carga e a canalização de 

lastro; 

V) abertura ou fechamento das válvulas· de costado 

antes, durante e após aS operações de carga e 

descarga; 

VI) descarga de óleo de cargal 

VII) lastreamento dos tanques de carga; 

VIII) limpeza dos tanques de carga 1 

IX) descarga de lastro, exceto quando proveniente dos 

tanques de lastro segregado; 

X) descarga da água proveniente dos tanques de ·resí.duo; 

XI) remoção dos resíduos; 

XII) descarga, pelo costado, da água dos porões que tenha 

se acumulado nos compartimentos de máquinas, durante 

a estadia no porto e descarga rotineira para o mar 

do água dos poróes que tenha se acumulado nos 

compartimentos de máquinas. 

b) para navios que não sejam petroleiros 

I) lastreamento ou limpeza 

combustível ou dos espacos 

dos tanques de 

de nleo de carga 1 

óleo 
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lI) descarga do lastro ou da água de limpeza, 'proveniente 

dos tanques referidos em (I) desta alínea: 

III) remoção de resíduos, e 

IV) descarga, pelo costado, da água dos porões que tenha 

se acumulado nos compartimentos de máquinas durante a 

estadia no porto e descarga rotineira para o mar de 

água dos porões que tenha se acumulado nos 

compartimentos de máquinas. 

No caso de tal descarga de õleo ou mistura oleosa como 

referido na Regra 11 deste Anexo ou no casO de descarga acidental ou 

qualquer outra descarga excepcional de õleo a que esta Regra não tenha 

feito exceção, de-verá ser feito um lançamento no Livro de Registro de 

óleo das circunstâncias e razões que levaram à descarqa. 

4. Cada operação descrita no parágrafo (2) desta Regra deverá, 

sem demora, ser totalmente registrada no Livro de Registro de Oleo de 

modo que todos os lançamentos no livro apropriado para ,essa operação 

sejam bem det~lhados. Cada seção do Livro será assinada pelo oficial ou 

oficiais encarregados das operações em causa e serâ rubricada pelo 

Comandante do navio. Os lançamentos no Livro de Registros de Óleo, serão 

feitos na língua oficial do Estado cuja bandeira o navio está 

autorizado a arvorar e em inglês ou francês nOS navios 

Certificado Internacional 

Os lançamentos na língua 

navio está autorizado a 

discrepância. 

para preVenção da Poluição 

nacional oficial do Estado 

arvorar prevalecerão em caso 

portadores de um 

por Óleo (1973). 

cuja bandeira o 

de disputa ou 

5. o Livro de R~gistro de Oleo será "mantido em local prontamen~ 
acessível para' inspeção em qualquer ocasião que" se fizer necessária' e, 

exceto no caso de navio desguarnecido e sendo rebocado, será conservado 

a bordo. Esse Livro deverá ser guardado durante um período de três anos 

a pa~tir da data do últ"imo lançamento. 

6. A autoridade'"~':competente do Governo de uma· Parte da Convenção 

pode inspecionar o Livro de Registro de Oleo a bordo de qualquer. navio 

a que se aplique este Anexo, quando o mesmo estiver em seus portos os 

terminais ao largo e pode tirar cópias de qualquer lançamento dessa 

cópia autêntica de tal lançamento. Qualquer cópia assim feita, que 
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tenha sido certificada pelo Comandante do navio como sendo uma cópia 

autêntica de um lançamento feito no Livro de Registro de Oleo de navio 

será aceita em qualquer processo judicial como uma evidênçia dos fatos 

estabelecidos nO lançamento. 

A inspeção de um Livro de Registro de Gleo e a retirada de 

uma cópia' autêntica pela autoridade competente de conformidade com este 

parágrafo deve ser feita o mais rápido possível de modo a não causar 

demora desnecessária ao navio. 

§ Modificado pelo Protocolo de 1978 

• Modificada pelas Emendas de 1984 

1. 

R E G R A 21* 

Requisitos Especiais para Plataformas de 

Perfuração e outras Plataformas 

Plataforma de fixas ou flutuantes quando 
empregados na exploraçáo. 

perfuração 

explotacão e processamentos associados, ao 

largo da costa, de recursos minerais do fundo do mar e outras 

plataformas, deverão atender aos· requisitos deste Anexo, aplicáveis aos 

navios de arqueação bruta igualou superior a 400 que nao sejam 

petrOleiros, exceto que: 

a) devem ser equipadas, tanto quanto for praticável, com as 

instalações requeridas nas Regras 16 e 17 deste Anexo; 

b) devem manter um registro de todas as operações que 

envolvam de.scargas de óleo ou misturas oleosas, num modelo 

aprovado pela Administração; e 

c) em qualquer área especial e sujeitas às disposições da 

Regra 11 deste Anexo, a descarga para o mar, de õleo ou 

misturas oleosas será proibida, exceto "quando o conteúd0 

de óleo da descarga sem diluição não exceder 15 partes por 

milhão. 

Modificado pelas Emendas de 1984 
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1. 
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C A P 1 T U. L O IIl 

Requisitos para Minimizar a poluição por 01eo 

oriundo de Petroleiros, Devido a Avarias 

no Costado e no Fundo 

R E G R A 22 

Avarias Hipotéticas 

Abril de 1995 

Para fins de cálculo de vazamento hipotético de óleo dos 

petroleiros avarias de extensão tridimensional, com forma de 

paralelepípedo, no costado ou no fundo do navio são admitidos como se 

segue. NO caso de avarias no fundo, duas condições são estabelecidas 

adiante para serem aplicados individualmente a determinadas partes do 

petroleiro. 

a) avaria de costado 

1) Extensão longitudinal (lc ): 

11) Extensão transvesal (te): 

(do costado para dentro per­

pendicularmente à linha de 

centro, no nível correspon­

dente à borda livre de ve­

rão determinada). 

111) Extensão vertical (Vc ): 

b) avaria de fundo 

1 
1 L 3 ou 14,5 metro~, 
3 
considerada a que for 

menor. 

B ou 11,5 metros, 
"5 
considerada a que for 

menor. 

a partir da linha ba­

se para cima, sem li­

mite. 

Para 0,3L a partir Qualquer ou­

da perpendicular tra parte do 

I) Extensáo longitu­

dinal (ls): 

AV do navio. 

L 

10 

navio 

J.. ou 5 me­

lO tros, con­

siderada O 

que for me-

nor. 
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-I I) Extensão trans­

versal (t ): 
s 

III) Extensão ver­

tical a par­

tir da linha 

base (V ) 
s 

B ou 10 metros 

6 considerada 

a que for me-

nor, mas não 

menor do que 5 

metros 

B ou 6 metros, 

15 considerada 

a que for 

menor 

Sexta-feira 28 6447 

5 metros 

2. Sempre que os símbolos utilizados nesta Regra aparecerem 

"nesse capítulo, terão eles o significado que lhes é atribuído nesta 

Regra. 

R E G R A 23 

Vazamento Hipotético de óleo 

1. Os vazamentos hipotéticos de óleo no caso de avaria no 

costado (Oc) e no fundo (Os) serão calculados com relação aos 

compartimentos avariados e para todos os 'locais concebíveis ao longo do 

comprimento do navio, para as extensões definidas na Regra 22 deste 

Anexo, pelas seguintes fórmulas: 

a) para avarias no costado: 

(I) 

b) para avarias no fundo: 

Onde: 

W
i 

= volume de um tanque lateral em metros cúbicos, 

considerado como tendo sido avariado como 

especificado na Regra 22 deste Anexo: 

Wi para um tanque de lastro segregado pode ser tomado 

igual a zero, 
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Ci = volume de 

considerado 
Um tanque central em metrbs cübicas 

cono tendo sido ava:r;iado como 
especificado na Reg~a 22 deste Anexo: 

Ci para um tanque'de lastro segregado pode ser tomado 
igual a zero, 

Ki = 1 - b i ;quando b for iguaf ou maior que t
c

' k
i 

será tomado igual a zero,: 

quando h for igualou maior do que vs ' Zi 

será tomado igual a zero 

b i = largura em metros do tanque lateral considerado, a 

partir do costado para dentro perpendicularmente ã 

linha de centro, no nível correspondente ã borda 
livre de verão determinada, 

h = altura mínima em metros do duplo-fundo considerado; 
i 

o,nde não houver duplo-fundo h
i 

será tomado igual a 

zero. 

Sempre que os símbolos utilizados neste parágrafo aparecem 

neste Capítulo terão eles o significado que lhes é atribuído nesta 

Regra. 

2. Se um espaço 

comprimento menor que 

vazio ou tanque de lastro segregado 

, como definido na Regra 22 deste Anexo 

de um 

estiver 

localizado entre tanques late~ais de óleo, o valor De na fórmula (I) 

pode se~ calculado na base de que o volume W. seja o volume real de tal 
1 

tanque (quando eles forem de igual capacidade) ou do menor dos dois 

tanque (se diferirem em capacidade) adjacentes a tal espaço, 

multiplicado por Si como definido abaixo e tomando para todos os outros 

tanques laterais envolvidos em tal colisão, o valor do volume total 

real. 

S 
i 

I-jl.i 

.Ro 

Onde: 1L.::; comprimento em metros, do espaço vazio ou do tanque 

de lastro segregado, considerado. 
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3. aI Somente serão levados em conta os tanques de duplo fundo 

que estejam vazios ou carregando água limpa quando os tanques acima 

estejam com carga. 

b) Quando o duplo fundo não se estende por todo o comprimento 

e toda a largura do tanque considerado, admite-se como não existente o 

duplo fundo e o volume dos tanques situados acima da área avariada do 

fundo será incluido na fórmula (lI), mesmo que não se considere o 

tanque como avariado em razão da instalacão desse duplo fundo parciaL 

do valor 

para baixo 

altura do 

c)_Os pocetos de aspiração podem ser desprezados no cálculo 

de h i quando 

do tanque 

duplo fundo. 

possuirem uma área não excessiva e se 

a urna distância mínima, inferior à 
estenderem 

metade de 

metade da altura do duplo 

fundo menos a do paceto. 

Se a profundidade de tal poceto for superior à 
fundo, h i será tomado igual à altura do duplo 

As canalizacões provenientes desses pacetos deverão, se 

instaladas no interior dos duplos. fundos, ser equipadas com válvulas ou 

outros dispositivos de fechamento localizadas nas saídas do tanque a 

que servem a fim de evitar o vazamento do óleo no caso de avaria na 

c?nalização. Tais canalizações deverão ser instaladas o mais alto 

possível em relação ao 

de óleo, essas válvulas 

quando no mar, exceto 

fundo do casco. Quando o tanque contiver carga 

deverão ser mantidas permanentemente fechadas 

que podem ser abertas somente no~ casos de 

necessidade de transferência de carga para fins de compassar o navio. 

4. No caso em que a avaria de fundo atingir simultaneamente 

quatro tanques centrais o valor do Os pode ser calculado de acordo com 

a fórmula 

s. Uma Administração 

vazamento de óleo, em caso 

(III) 

pode considerar como meio de redução do 

de avaria no fundo, um sistema instalado 

para transferência de carga, tendo uma aspiração de emergência de 

grande potência em cada tanque de óleo de carga e capaz de transferir o 

óleo de um ou vários tanques avariados para os tanques de lastro 

segregado ou para os tanques de carga que estejam disponíveis caso se 

possa assegurar que esses últimos têm uma suficiente ulagern. 
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Essa concessão, todavia, dependerá da capacidade de o sistema 

transferir em duas horas um volume de óleo igual à metade da capacidade 

do maior dos tanques avariados e da disponibilidade de tanques de 

lastro ou de carga para absorver esse volume. A redução em questão será 

considerada apenas para o cálculo de Os pela fórmula .(111). 

As canalizações para tais aspirações devem ser ,instaladas 

pelo menos a.urna altura não menor do que a extensão ve~tical da avaria 

do fundo v s 

A Administração deverá comunicar à Organização as informações 
, ' 

concernentes às disposiçóes por ela adotadas, para fins de disseminação 

às outras Partes da Convenção. 

L 
Regra. A 

após a 

R E G R A 24 

Limitação do Tamanho e Arranjo 

dos Tanques de Carga 

Todo petroleiro novo deverá cumprir com as disposições desta 

todo petroleiro 

data da entrada em 

existente será exigido, dentro de 

vigor da presente Convenção, que 

dois anos 

esteja de 

acordo com as disposições desta Regra', se estiver dentro de uma das 

seguintes categorias: 

a) um petroleiro, cuja entrega seja posterior a 19 de janeiro 

de 1977, ou, 

b) um petroleiro 

condições: 

a que se apliquem as dua~ seguintes 

I) a entrega não seja posterior a 19 de janeiro de 1917; 

e 

11) o contrato de construção seja assinado após 19 de 

jane.iro de 1974 ou, nos casos em que previamente não 

exista nenhum contrato de construção, que a quilha 

tenha sido batida ou o petroleiro se encontre em 

estágio similar de construção após 30 de junho de 

1974. 
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2. Os tanques de carga dos petroleiros deverão ser de tamanho e 

arranjos tais que os vazamentos hipotéticos O ou O , calculados de 

acordo com as disposições da Regra 23 deste 

comprimento do navio, não excedam 30.000 

Anexo, em qualquer local do 

metros cúbicos ou 400 ~DW. 
considerado o maior'dos dois, sujeito a um máximo de 40.000 metros 

cúbicos. 

3. O volume de qualquer tanque lateral de carga de um petroleiro 

não deverá exceder setenta e cinco por cento dos limites de va~arnento 

hipotético de óleo referidos no parágrafo 2 desta Regra. O volume'de 

qualquer um dos tanques centrais de cargas não deverá exc~der 50.000 

metros cúbicos. Todavia, em petrOleiros cem lastro segregado, como 

definidos na Regra 13 deste Anexo~ o volume permitido de um tanque de 

carga de óleo lateral, situado entre dois tanques de lastro se,gregado, 

cada um excedendo I em . comprimento, pode ser aumentado para'o "limite 

máximQ de vazamento hipotético de óleo desde que a largura dos tanques 

laterais exceda tc' 

4._ O -comprimento de cada tanque de carga não deverá ser superior 

a 10 metros ou a.~m dos ~eguintes valores, considerado o que for maior: 

a) caso não exista antepara longitudinal: 

0,1 L 

b) quando só existe uma antepara longitudinal na linha de 

centro: 

0,15 L 

c) quando existem duas ou mais anteparas longitudinais: 

(I) para os tanques laterais: 

0,2 L 

tanques centrais: (II) para os 

(1) se b i for ig~al ou superior a 

B 

0,2 L 

(2) se b i for inferior a 1: 

B 5 

1 : 

5 
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- quando não existe antepara longitudinal na 

linha de centro: 

(0,5 b i + 0,1) L 

B 

- quando existe uma antepara longitudinal na 

linha de centro: 

(0,25 b i + 0,15) L 

B 

5. A fim de não exceder os limites de volume estabelecidos nos 

parágrafos 2, 3 e 4 desta Regra e independente do tipo,de sistema de 

"transferência de carga aceito e instalarlo, quando tal sistema 

intercomunica dois ou mais tanques de carga, deverão ser providas 

válvulas ou outros dispositivos de fechamentos similares para separar 

os tanques uns dos outros. Essas válvulas ou dispositivos deverâo estar 

fechadas quando o petroleiro estiver nO mar. 

6. As canalizações que corram através dos tanques de car~a-

localizadas a uma distância inferior a te a partir no costado do navio 

ou inferior a Vc a partir do fundo deverão ser equipadas com vãlvulas 

ou dispositivos de fechamento similares no ponto em que entram em 

qualquer tanque de carga. Essas válvulas deverão ser mantidas fechadas 

,', no mar. permanentemente quando 
0>'. . 

os tanques estiverem com 

7.~ podendo, por exceção, ser abertas somente quando houver 

transferência de carga para campassar o navio. 

R E G R A 25§ 

Compartimentagem e Estabilidade 

óleo de carga, 

necessidade de 

1. Todo petroleiro novo deverá atender aOs critérios de 

compartimentagem e estabilidade em avaria como especificada no 

parágrafo 3 desta Regra, após a avaria hipotética no costado ou de 

fundo como especificada no parãgrafo 2 desta Regra, para qualquer 

calado de operação, conseqüente de condições reais de carga parcial ,ou 

plena compatíveis com o "trim lt e a resistência do navio bem como com as 

densidades da carga. 
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Tal avaria _ será aplicada a todos os locais concebíveis ao 

longo do comprimento do navio como se segue: 

aI em petroleiros de mais de 225 metros de comprimento, em 

qualquer local ao longo do comprimento do navio; 

b) em petroleiros de comprimento superior à 150 metros mas 

em qualquer ponto do que não excedam 225 metros 

comprimento do navio exceto envolvendo anteparas ã ré ou a 

vante que limitem compartimentos de máquinas localizadas à 
ré. O compartimento de máquinas será tratado como um 

compartimento inundável, não subdividido: e 

c) em petroleiros de comprimento que nao exceda 150 metros em 

qualquer lugar ao longo do comprimento do navio entre 

anteparas transversais adjacentes com exceção do 

compart.imento de máquinas. Para os petroleiros cujo 

comprimento não exceda 100 metros, em que todos os 

requisitos do parágrafo 3 desta Regra não podem ser 

plenamente atendidos sem prejudicar materialmente as 

qualidades operacionais do navio, a Administração pode 

permitir um relaxamento dessas exigências. 

Não serão consideradas as condições de lastro em que o 

petroleiro não esteja transportando õleo nos tanques de carga mas 

apenas resíduos oleosos. 

2. Serão aplicadas as seguintes disposições relativas à extensão 

e ã natureza da avaria hipotética: 

a} a extensão da avaria do costado ou do fundo dever1á ser 

como especificada na Regra 22 deste Anexo, exceto que a 

extensão longitudinal da avaria do fundo dentro de P,)L a 

partir da perpendicular de vante será a mesma da avaria 

de cost.ado corno especificada na Regra 22 (1) ( a) (i) 
deste Anexo. Se qualquer avaria de menor extensão 

resultar numa condição mais severa essa avaria deverá ser 

considerada; 

b)§ onde for considerada uma avaria envolvendo anteparas 

transversais, corno especificado nas alíneas (1) (a) e (b) 
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desta Regra, as anteparas transversais estanques deverão 

ser espaçadas de, pelo menos, urna distância igual, à 

extensão. longitudinal da avaria admitida, definida na 

alinea (a) deste parágrafo, de mod~ a ser considerada 

efetiva. Onde anteparas transversais são espaçadas de uma 

distância menor, uma ou 

dessa extensão de avaria, 

existentes para fins de 

alagãveis: 

mais dessas anteparas, dentro 

serão consideradas como não 

determinação de co~partimentos 

clS onde for considerada uma avaria entre anteparas 

transversais estanques adjacentes, como especificado na 

alinea (1) (c) desta Regra, nenhuma antepara transversal 

principal ou antepara transversal que limite tanques 

laterais ou tanques de duplo fundo s'erá considerada como 

~variada, a menos que: 

(i) o espaçamento das anteparas 

à extensão longitudinal 

adjacentes seja inferior 

da avaria hipotética, 

especificada na alinea (a) deste parágrafo; ou 

(li) exista um degrau ou receSso de'mais de 3,05 metros 

de comprimento numa antepara transversal, localizada 

dentro da extensáo de penetração da avaria 

hipotética. 

O degrau 

topo do 

formado pela antepara de colisão "a ré e o 

tanque de colisão a ré não será considerada 

como um degrau para o fins desta Regra: 

d)§ se canalizações, dutos ou túneis estiverem situados 

dentro da' extensão da avaria considerada. arranjos 

. ·deverão ser feitos de modo que um.alagamento progressiv~ 

não possa se estender a outros compartimentos que náo 

sejam os considerados como alagáveis para cad?, caso de 

avaria. 

" e -

Os petroleiros: seráo considerados como atendendo aos 

critérios de estabilidade em avaria se forem atendidos os seguintes 

requisitos: 
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a) a linha d'água final, levando-se em conta a imersáo, 

banda e compasso deverá estar abaixo da extremidade mais 

baixa de qualquer abertura àtravés da qual O alagamento 

progressivo possa ocorrer. Tais aberturas deverão incluir 

as canalizacões de ar e as que são fechadas por meio de 

portas estanques ou tampas 

as aberturas fechadas por 

de escotilhas e podem excluir 

meio de portas de visitas 

estanques e escotilhas embutidas, tampas estanques das' 

pequenas aberturas dos tanques de carga que ma têm alta 

integridade do convês, portas de corrediça estanques de 

operacão à distãncia e escotilhões laterais I do tipo de 

não-abertura: 

b) no estágio final de alagamento, o ãngulo de banda devi'do 

ao alagamento assimétrico não deverá exceder 250, sendo 

que este ângulo pode ser aumentado até 300 se não ocorrer 

nenhuma imersão da borda do convés; 

c)§ a estabilidade no estãgio final do alagamento deverã ser 

investigada e pode ser considerada corno suficiente se a 

curva do braço de endireitamento tiver pe,lo menos uma 

faixa de 20 além da posição de equillbrio em associação 

com um braço de endireitamento. residual mãximo de pelo 

d) 

menos 0,1 metro. A Administração deverá levar em 
consideração o perigo potencia,l apresentado 

aberturas protegidas ou não protegidas as , , quais 

pelas 

podem 

tornar-se ·temporariamen,te imersas dentro da faixa de 

estabilidade residual: e 

a Administração deverá se contentar com o fato 
estabilidade seja suficiente ,durante os 

intermediários de alagam,entc? 

de Ique a 

estãgios 

Os requisitos do parágrafo (1 ) desta Regra' deverão ser , 
confirmados por cálculos que levem em consideração as características 

do projeto do navio, 0$ arranjo~, a configuração e volumes dos 

compartimentos avariados bem como a distribuição", densidade e efeito da 

superfície livre dos liquidos. Os cálculos deverão ser baseados no 
seguinte: 
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a) deve ser tbmado am consideração qualguer tanque vazio o~ 
parcialmente cheio, a densidade da carga transportadora 

bem como qualquer vazamento de líquido dos compartimentos 

avariados; 

b)S as permeabilidades são consideradas corno a seguir: 

Espacos Permeabilidade 

0,60 Apropriado para armazenamento 

Ocupado por acomodações 

Ocupado pelas máquinas 

Espaços vazios 

0,95 

0,85 

0,95 

Destinado a líquidos consumíveis 

Destinado a outros líquidos 

° ou 0,95* 

O para 0,95** 

* 
•• 

Qualquer que resulte noS requisitos mais severos 

A' permeabilidade dos compartimentos parcialmente cheios 

deverá ser compatível com a quantidade de liquido 

transportado. 

c) a flutuabilidade de qualquer superestrutura diretamente 

acima da avaria de costado será desprezada. 

As partes não alagadas da superestrutura além da extensão 

da avaria, todavia, podem ser levadas em consideraçáo 

desde que elas sejam separadas do espaço avariado por 

anteparas estanques e que sejam atendidos os requisitos 

da alínea (3) (a) desta Regra a respeito desses espaços 

.intactos. 

Portas estanques com dobradiça podem ser aceitas em 

anteparas -estanques na superestrutura; 

d) o efeito de superfície livre deverá ser calculado para-um 

ãngulo de banda de 50 para cada compartimento. A 

Administração pode e~igir ou permitir correções de 

superfície! livre a serem calculadas para um ângulo de 

banda de mais de 50 para os tanques parcialmente cheios; 

e) 

e -, -

no cálculo' do efeito 

serem consumidos será 

líquida peio menos um 

de superfície livre 

assumido que, para 

dos líquidos a 

cada tipo -de 

par de tanques transversais ou um 

único tanque na linha de centro tenham uma superfície 
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livre e o tanque ou combinaçã~ de tanques ~ serem 

considerados serão aqueles em que o efeito de superfLcies 

livres seja o maior. 

o Comandante de todo petroleiro e o responsável por 

petroleiro sem propulsão própria ao qual se aplica este Anexo deverá 

receber em um formulário aprovado: 

a) informações relativas ao carregamento e distribuição da 

carga necessária para assegurar 

disposições desta Regra; e 

o cumprimento das 

b) dados sobre 

critérios de 

a capacidade 

estabilidade 

do navio para cumprimento dos 

em avaria, como determinado para 

esta Regra, incluindo o efeito do que tiver sido relaxado 

em atendimento ao que é permitido pela alínea (1) (c) 

desta Regra. 

S Modificada pelas Emendas de 1984 

A P g N O I C E I 

Lista de Oleos· 

SOluções Asfá1ticas 

Bases para Misturas. 

Impermeabilizantes Betuminosos 

Resíduos de Primeira Destinação 

01eos' 

01eos Clarincados' 

Oleo Cru 

Mistura contendo Oleo Cru 

Oleo Diesel 

Oleo Combustível n9 4 

Oleo Combustível n9 5 

Oleo combustível n9 6 

Oleo Combustível Residual 

Betume para Pavimentação 

Bases para ~solinas 

Aliqu1atos 

Reformados 

Polímeros 

Gasolinas 

Natural 

·Autornotiva 

Aviação ,. 

Destilação Direta 

01eo combustível 

Oleo Combustível 

Oleo Combustível 

Oleo CompustIvel 

n9 

n9 

n9 

n9 

1 (Querosene) 

11D 

2 

2-D 
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Oleo para Transformadores 

Oleo Aromático (Exclu~ndo Oleos 

vegetais) 

Oleos Lubri.ficantes e Oleos Básicos 

Oleo Mineral 

Oleo para Motor 

Oleo Desincrustante 

Oleo "spindle" 

Oleo para Turbina 

>Destilados 

Destilados Diretos 

Separação Primária 

Gasóleo 

Craqueado 

Combustiveis de Jato 

JP-1 (Querosene) 

Jp-3 

JP-4 

JP-5 (Querosene 'Pesado) 

Combus~ivel Turbo 

Querosene 

Essência Mineral 

Naftas 

Solvente 

Petróleo 

Fração Intermediária 

Abril de 1995 

.. A lista de ôleos não deverá, necessariamente, ser considerada como 

completa. 

A P E N D I C E 11 

Modelo de CertificadoS 

Certificado Internacional de Prevenção da 

Poluição por Oleo (1973) 

Emitido de acordo com aS Disposicões da Convenção Internac~onal para 

Prevenção da Poluição por Navios, 1973, sob a Autçridade do Governo 

............................................................................................................................................ 
(designação completa do pais) 

por ...................................................................................................................................... .. 
;' 

(designação completa da pessoa competente ou organizacão autorizada, de 

acordo com as disposições da Convenção Internacional para Prevenção da 

Poluição por Navios, 1973) 
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Nome do 

Navio 

_Tipo de navio: 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) 

Indicativo em 

número ou 
letras 

Porto de 

Inscrição 

Petroleiro, incluindo transporte combinado* 

Transportador de asfalto" 

Sexta-feira 28 6459 

Arqueação 

Bruta ' 

Outro navio, que não um petroleiro, com tanques de carga de acordo 

com a Regra 2 (2) do Anexo I da Convenção' 

Outro navio que nâo seja qualquer dos acima* 

Navio Novo/existente" 

Data do contrato de construção ou da grande obra de conversão •••••.••• , 
Data em que foi batida a quilha ou em que o navio estivesse num estágio 

similar de construção ou em que foi iniciada a grande obra da con,versão 

..................................................................................................................... .. , ..... 

Data de entrega ou de término de grande obra de conversão ••••••••••••• 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• Cancelar como apropriado. 

S Modificado pelo Protocolo de 1978 e pelas Emendas de 1984 

PARTE A - TODOS OS NAVIOS 

O navio está equipado com: 

para navios de arqueação bruta igualou superior a 400: 

(a) equipamento separador de óleo/água". (capaz de produzir o efluente 

com um conteúdo de óleo que não exceda 100 partes por milhão) ou 

(b) um sistema de filtragem de óleo" (capaz de produzir efluente com um 

conteúdo' de óleo que náo exceda 100 partes por milhão). 

para navios de arqueação bruta igualou superior a 10.000: 

(c) um sistema de monitoragem e controle da descarga de óleo. 

(adicional ala) ou (b) acima) ou 

(d) equipamento separador de óleo/ãgua e um sistema de filtragem de 

óleo· (Capazes de produzir efluente com um conteúdo de óleo qu~ não 

exceda 15 partes por milhão) em lugar de (a) ou (b) acima. 
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I 

Características dos requisitos para 

acordo com a Regra 2 (a) 2(4) (a) do 

os quais 

Anexo I da 

é concedida isenção de 

Convencão: ..••.•.••••• 

.............................................................................................................................................. 

Observac5es: ••••••••••••••••••••••••••••••• \ ••••••••••••••••• ~ •••• •••• 

PARTE B PETROLEIRO 

Porte Bruto •••••••• toneladas métricas. Comprimento do navio ••••••• 
metros 

Certifica-se que este navio: 

(aI está obrigado a ser construído de acordo com e sujeito a 3 

Ibl não está obrigado a ser construído de acordo com3 

(c) não está obrigado a ser construído de acordo com, mas -está 

sujeito a 3 

Os requisitos da Regra 24 do Anexo I da Convenção 

A capacidade 'dos tanques de lastro segregada é de •••••• metros cúbicos 

e eles atendem aos requisitos da Regra 13 do Anexo I da Convenção. 

O lastro segregado é distribuído como se segue: 

-Tanque Qusntidade Tanque' Quantidade 
' ' 

, , , 

, , 

I I - 'I 

l-Esta par~~ deve, ser preenchida para petroleiros. incluindo 

transportadores combunados e transportadores de asfalto e os 

lançamentos' que forem aplicáve,is s,erão, feitos para outros n\,vios 

que não petroleiros mas que ,sejam construídos e utilizados para 

transportar óleo a granel numa capacidade total igualou superior a 

,200 metros cúbicos., 

2 - Esta Parte B não necessita ser reproduzida num certificado emitido 

para qualquer outro navio que não os referidos na nota 1, acima. 

3 - Cancelar como apropriado. 
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CERTI.FICA-SE: 

Que o navio foi vistoriado de acordo cOm a Regra 4 do Anexo I da 

convenção Internacional para Prevenção de Poluição por Navios, 

1973, no que concerne à prevenção da pOluicão por óleo, e que a 

vistoria demonstra que a estrutura, equipamento, instalações, e 

material do navio e suas condições são satisfatórias sob todos os 

aspectos e que o navio cumpre com os requisitos aplicáveis do Anexo 

I da Convenção .. 

Este Certificado é válido até ................................................................... ... ," ........ 
Sujeito a vistoria(s) intermediária(s) a intervalos de .. ~ .......................... .. 

Emi tido em ........................................................................................ ! ~ ....... ! .. .. .. 19 .. .. 

(Local de emissão do Certificado 
.. " .............................................................................................................................................. 

(assinatu'ra do Oficial c1.evidamente autorizado 

a emitir o Certificado) 

(Selo ou carimbo da autoridade emitente, como apropriado) 

Endosso para navios existentes 4 

Certifica-se que este navio foi equi,pado de, modo a ,cumprir c,om os 

reqUisitos da Convenção Internacional para Pre~enção da Poluição por 

Navios, 1973, que são aplicáveis a navios existentes três anOs após a 

data da entrada em vigor da Convenção. 

(Assinado ....................................................................... 
(Assinatura do oficial devidamenté'autorizado) 

Locai do endosso .......................................................... 
Data do endosso ............................................................ 

(Selo ou carimbo da'Autoridade, como apropriado) 

4 - Este lançamento não precisa ser reproduzido no Certificado que não 

seja o primeiro a ser emitido para qualquer n~~io. 
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VISTORIA INTERMEDIARIA 

Certifica-se que numa vistoria intermediária, exigida pela 

Regra 4 (lI ICI do Anexo I da Convenção, 

Convenção. 

este navio satisfaz as 

disposições pertinentes da 

De acordo 

convencão, . 

Assinado ...................................................................... .. 

(Assinatura do oficial devidamente autorizado) 

Local 

Data 

................................................................................ 
.................................................................................. 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado) 

Assinado ........................................................................ .. 

(Assinatura do oficial devidamente autorizado) 

Local ..•. ~.~ ........ ~.~ .......................... . 
Da ta .................................. ~ ........................................... .. 

(Selo oU carimbo da Autoridade" como ,apropriado) 

com as disposições da Regra 9 (2) e (4) do 

a 'vãiidade deste Certificado é prorrogada até 

Anexo, I da . ........................ .. 
.. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. •.• .. .. .. .. .. .. .. !.-~~ .......................................................................................... .. 

Assinado ...•....•.. ~ ..•....•.. ,~ .•.•....•..•..• 
(Assinatura do oficial devidamente autorizado) 

Local 

Data 

.................................................... ~ ................ . 
................... ' ....................... . 

(Selo oU carimbo qa Autoridade, como apropriado) 

.. 

, " 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Sexta-feira 28 6463 

A P e N D I C E IlI§ 

Modelo do Livro Registro de Oleo 

Livro Registro de 01eo 

I - Para Pet'roleiros 

_Nome do navio •••.•.•.•••••••••••.•.••••••••• ,. •.••••••••.••••••.••••••.• 

C~pacidade total de transporte de carga do navio em metros cúbicos •••• 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
Viagem de •••••••••• (data) •••••••••• para •••••••••• (data) ••••••••••• 

, 

(a) Carregamento de carga de óleo 

.. . .. 

1 - Data e Local de Carrega-

0 menta 

2 - Tipos de óleo embarcados 

tán-
.. ' . 

3 - Identific'ação does) 

que(s) carregado(s) , . . .. .. , 

válv'ulas 
. . 

""-' Fechamento da's 

i.1E~~ 
.. , . .. 

de tanques de carga 

cessárias ã operação e 
válvu'las ' , ." . 

das de inter-
. . 

ceptaçào' . das redes' ao' . " 
ser completado o carre-

gamento (2) .. 

" 

Os abaixos assinados certificam que, além do que consta acima, 

todas as válvulas de comunicação com o mar, válvulas de 

mar, conexões e interligações das redes dos tanques 

fechadas no término do carregamento da carga de óleo 

descarga para o 

de carga foram 

Data de lançamento •••••••••••••• O~icial encarregado •••••••••.••••• 

Comandante •••••••••••••••••••• < ... 
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1 - Esta Parte deverá ser preenchida para petroleiros, incluindo 

Transportadores Combinados e Transportadores de Asfalto, e os 

lançamentos que forem aplicáveis deverão Ser feitos para outros 

navios que não petroleiros mas que não sejam construidos e 

utilizados para transportar óleo a granel numa capacidade total 

igualou superior a 200 metros cúbicos. Esta Parte não necessita 

ser reproduzida nUm Livro Registro de óleo feito para qualquer 

outro navio que não seja um dos acima referidos. 

2 - As válvulas.aplicáveis e os dispositivos similares são os referidos 

nas Regras 20 (2) la) (111), 23 e 24 do Anexo I da Convençio. 

§ Modificado pelo Protocolo de 1978 e pelas Emendas de 1984 

(bJ Transferência interna de carga de .~l~o durante a viagem 

.. . . 
5 - Data de Transferência interna 

" . 
.. - .. , 

, 

6 - Identificação lI) 
. 

De , . 

doIs) tanque (5) IlI) Para .. - - . . . ... 

. . . . . . . . . . 

7 - 0(5) tanque(s) em 6 foram esvaziados? . . . , .. . .. 
.. . 

Os abaixo assinados certificam que, além do que co~sta acima, . . 
todas as válvulas de comunicação com o mar, válvulas de descarga para o 

mar, conexões e interligações das redes dos tanques de carga foram 

fechadas ao término da transferência interna de carga de óleo. 

Data de lançamento .•••••••••••••• Oficial encarregado ••••••••••••••• 

Comandante •••••••••••••••••••••••• 
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(c) Descarregamento da carga de &leo 

8 - Data e local do Descarre-
gamento 

9 - Identidade do (5) tanque (5) 

descarregado(s) 

10 - Ficou (ficaram) o (s) tan-

que(s) vazio(s)? 

11 - Abertura das vávulas apro-

priadas dos tanques de 

carga e das válvulas apro-
priadas de interceptação 

das redes antes da descar-

ga (2 ) 
. , 

12 - Fechamento das válvulas a-
propriadas dos tanques de 

.. 
carga,e das válvulas apro-

.priadas de interceptação ' .. 

das redes ao término' da . 
descarga (2 ) 

... 

Os abaixo ~ssinados em aditamento ao acima especificado, 

certificam que, todas as válvulas'de comunicacão com o mar, válvulas de 

descarga do costado, conexões e interligações das redes dos tanques. de 

carga "foram fechadas no término da descarga da carga de óleo. 

, 
Data dé lançamento' .............................. Oficial encarregado .... OI ................ ~ ...... .. 

Comandante ........ -OI"' ..................................... .. 
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(d) Lastreamento dos tanques.de car9a 

I 
13 - Identificação doIs) tan-

quels) lastrado(s) 

14 - Data e posicão do navio no 

inIcio do lastreamento 

15 - Se as válvulas que inter-

conectam as redes de carga 

e de lastro segregado fo-

ram usadas, preencher ho-

ra, data e posição do na-

vio quando as válvulas fo-

ram (a) abertas e (b) fe-

chadas. 

Os abaixo assinados certificam em aditamento ao acima 

especificado 9ue todas as válvulas de comunicação com o mar, válvulas 

de descarga do costado, conexões e interligacões das redes dos t~nques 

de carga foram fechadas ao término do lastreamento. 

Data do lançamento ••••••••••••••• Oficial encarregado •••••••••••••••• 

Comandante ••••••••••••••••••••••••• 

(e) Limpeza dos tanques de carga 

16 - Identificação do (s) tan-

que(s) limpaIs) 

17 - Data e duração da limpeza 

18 - Métodos de limpeza3 

Data de lançamento ••••••••••••••• Oficial encarregado ••••••.••••••••• 

Comandante ........................................ 
3 - Limpeza manual com esguicho de mangueira, 'máquina de lavar e/ou 

limpeza química. Quando for feita a limpeza química deverá ser 

mencionado o produto químico utilizado e sua quantidade. 
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(fI Descarga de lastro sujo 

19 - Identificação do (s) tan-

que (s) 

20 - Data e posição do navio no 

início da descarga para o 

mar 

21 - Data e posição do navio no 

término da descarga para o 

mar 

22 - Velocidade(s) do navio du-

rante a descarga 

23 - Quantidade descarregada no 

mar 

24 - Quantidade de ãgua poluída 

transferida para tanque(s) 

de resíduo 

(Identificar o (s) tan-

que(s) de sobra) 

25 - Data e porte de descarga 

para instalações de rece-

bimento em terra. (se 

aplicável) 

26 - Alguma parte da descarga 

foi feita durante a escu-

ridão? 
Se afirmativo, por quanto 

tempo? 

27 - Foi mantida uma observação 

constante do efluente e da 

superfície da água no lo-

cal da descarga? 
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28 - Foi observado qualquer 

óleo na superfície da água 

no local da descarga? 

Data de lançamento ................. Oficial encarregado . ............... . 
Comandan te ....................... :. ••••. 

(g) Descarga de água proveniente de tanques de resíduo 

, 
29 - Identificação doIs) tan-

que(s) de sobra 

30 - Tempo de decantação desde 

a última entrad·a de resí-

• duas, ou 

31 - Tempo de decantação a par-

tir da última descarga 

I .... 
32 - Data, hora e posição do 

navio .' da descar-no in~cio 

ga 
.. 

33 - Sondagem do conteúdo total 

no início da descarga 

34 - .S,ondagem .. da superfície de 

separação de água/óleo no 

início da descarga . , 
, 

.. ,. , 
, , , 

35 - Volume descarregado e ve- .. , .. .. , 
locidade de descarga 

, .. 
, ., 

36 - Quantidade final descarre-

gada e velocidade de des-

carga 

, 
37 - Data, hora e posição do 

navio no final da descarga , 
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38 - Velocidadels) do navio du-

rante a descarga 

39 - Sondãgem da superfície de 

separação óleo/água ao 

término da descarga 
/~~,S~ .... 
, 

C) 40 - Alguma parte da descarga • • o 

h foi feita durante a escu-
.~ ridão? se afirmativa, por °0 

~ 

quanto tempo? 

41 - Foi mantida uma observação 

constante do· efluente e da 

superfície da água no lo-

cal da descarga? 

42 - Foi observado qualquer 

óleo na superfície da água 

nO local da descarga? 

Data de lançamento .•.. , ...................... .. Oficial encarregado •••••••••••••••• 

Comandan te ........................ ' ............. ' ... " ..... .. 

·Ihl Remoção· de· resíduos 

43 - Identi ficação doIs) tan-

que(sl 

44 - Quantidade removida de ca-

da tanque 

45 - Método de descarga de re-
sí.duo 

(a) Instalações de recebi-

mento 

(bl Misturado com carga 
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(cl Transferido para out~o 

(s) tanque (5) - Iden-

tificar 0(5) tanque(s) 

(d) outro método (citar 

qual) . 
I 

remoção 
, 

I 46 - Data e perto de 

dos resíduos i 
Data de lançamento ••••••••••••••• Oficial encarregado •••••••••••••••• 

Comandante ••••••••••••••••••••••••• 

(i) Descarga de lastro limpo existente nos tanques de carga 

47 - Data e posição do navio no 

início de descarga de las-

tro limpo 

48 - Identificação doIs) tanque 

(5 ) descarregado (5) 

49 - Ficou(ficaraml 0(5) tanque 

( 5) vazio(s) no final da .. , 

descarga? 

50 - Posição do navio ao térmi-, 
no da descarga, se for di-

ferente da do item 47 
. ' 

51 - Alguma parte da descarga 

foi feita durante a escu-

ridão'? Se afirmativo, por 

quanto tempo? 

52 - Foi rnantída uma observação 

constante do efluente e da 

superfície da água no lo-

cal da descarga? 
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53 - Foi observado quãlquer 

óleo na superfície da água 

no local da descarga? 

Data de lançamento ..••••••••••••• Oficial encarregado ............................... 
Comandante .............................................. ' ... 

(j) Descarga para o mar, da água de porão contendo óleo, acumula~ 

nos compartimentos de máquinas durante a estadia no porto. 

54 - Porto 

55 - Duração de estadia 

56 - Quantidade descarregada 

57 - Data e local da descarga 

58 - Método de descarga (citar , 

se foi usado um separador) -
.. 

I 
Data de lançamento •••••••••••••••• Oficial encarregado ••••••• ~ ......... . 

Comandante •••••••••••••••••••••••••• 

·(k) Descargas de óleo acidentais ou excepcionais 

59 - Data e hora da ocorrência 

60 - Local ou posição dá ocor-

rência , 
.. . .. 

61 - Quantidade aproximada e 

tipo de óleo 

62 - Circunstâncias da descarga 
ou vazamento, suas razões 

e observacões gerais. 

Pata de lancamento •••••••••••••••• Oficial encarregado ••••••••••••••••• , 
Comandante •••••••••••••••••••••••••• 

I 
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4 - Onde 'a bomba" partir automaticamente e descarregar permanentel"ente 

através de um separador, será suficiente lançar diariamente 

"Descarga automática dos porões através de um separador". 

(11 O sistema de controle e monitoragem de óleo ficou fora de 

(ml 

operação por algum instante quando o navio estava descarregando 

para o mar? Se afirmativo, dê a hora e a data da falha do sistema 

e a data e a hora em que voltou a trabalhar, e certifique que tal 

foi devido à falha de ~quipamento citando as razões, se 

conhecidas •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Data de lançamento ••••••• Oficial encarregado ••••••••••••••••••• 

Comandante •••••••••••••••••••••••••••• 

Procedimentos operacionais adicionais e observações gerai~ 

................................................................................................................ 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - - ••••••••••••• !' 

............. -............................. ........................... . 

Para petroleiros de arqueação bruta inferior a 150, operando de 

acordp com a Regra 15 (41 do Anexo I da Convenção, deverão ser 

providenciado pela Administração um Livro Registro de óleo 

apropriado 

Para Transportadores de Asfalto e Administração pode estabelecer 

um Livro Registro de Oleo separado, utilizando as sessões (a), 

(b). (c), (el, (h), (j), (k) e (ml deste modelo de Livro Reqistro 

de Oleo. 

11 - Para outros Navios que não Petroleiros 

Nome do navio ........................... •••••••••• .. •••••••••••• .. •••••••• 
Qperações de ••••••••••••••••• {data) para .......................... (data' 
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la) Lastreamenteo ou limpeza de tanques de óleo combust!vel 

1 - Identificação do (5) tanque (s) 

lastrado(s) 

I 
2 - Informar se foram limpos des- . 

de a última vez que contive- -
raro óleo e, se não, o tipo de 

óleo anteriormente carregado. 

3 - Data e posição do navio no 

início da limpeza. 

4 - Data e posição do navio no 

início do lastreamento 
• 

Data de lançamento ................................ Oficial encarregado.,., ......................... .. 

Co.mandante ................................................ .. 

(b) Descarga de lastro sUjo ou de ãgua de lavagem proveniente dos 

tanques referid;s na seção (a) 

Identificação 
. . , . - . 

5 - doIs) tan-- .. . . 
que (5) 

6 - Data e posição do navio no 

inicio da descarga 

7 - Data e posição do navio no 

término da descarga 

Jl - Velocidade(s) do navio duran-

te a descarga 

9 - Método de descarga (citar se 

para instalação de recebimen-

to ou através de equipamento 

instalado a bordo. ) 
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10 - Quantidade descarregada 

Data de lançamento ........ e,e ..... , ............ Oficial encarregado ........................... .. 

Comandante ••••••• ~ •••••••••••••••• 

(c) Remoção de'resíduos 

11 - Quantidade de resíduos retida 

à bordo 

12 - Métodos de remoção de resí-

duos 

(a) instalações de recebimen-

to 

(b) misturado com o próximo 

recebimento de cornbustí-, 

vel 

(c) transferido para outro(s) 

tanque(s) 
, , -

(d) outro método (citar qual) 

13 - Data e porto de remoção do 

resíduo 

, 
Data de lançamento ••••••••••••••• Oficíal encarregado •••••••••••••••• 

Comandante ••••••••••••••••••••••••• 

(d) Descarga para o mar, da água do porão contendo óleo,acumulada 

nos compartimentos de máquina, durante a estadia no porto 

114 - Porto 
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-

, 

15 - Duração da estadia 

16 - Quantidade descarrega.da 

17 - Data e local da descarga 

18 - Método'de descarga: 

(a) através do equipamento se-

parador de óleo/água 

(b) através do sistema de fil-

tragem de óleo 

(c) através do equipamento se-

parador de Óleo/água e de 

um sistema de filtragem de 

óleo 

(d) para instalações de recebi-

mento. 

Data de lançamento ••••••••••••••• Oficial encarregado •••••••••••••••• 

Comahdante .................................................. '" 

5 - Onde a bo~ba partir automaticamente e descarregar permanentemente 

atravês de um sepa~ador, será sufuciente lançar diariamente 

"Descarga automática dos porões através de um separador .. 

(e) Descargas de óleo acidentais ou excepcionais 

19 - Data" local da ocorrência 

20 - Local ou posição do navio na 
hora da ocorrência 
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21 - Quantidade aproximada e tipo 

de óleo 

22 - Circunstâncias' da descarga ou 

vazamento, suas razões e I 

observações gerais 

Data de lançamento •••••••.•••••••• Oficial encarregado ••••••••.•••••• 

Comandante •••••••••••••••••••••••• 

(f) O sistema exigido de monitoragem e controle de óleo ficou fora de 

operaçâo por algum instante, quando o navio estava descarregado 

para o mar? Se afirmativo, dê a hora e data e a hora em que 

voltou a trabalhar e certifique que tal fato foi devido a falha 

do equipame'nto, ci tand.o as razões, e conhecidas .. 

Data de lançamento •••••••••••••••• Oficial encarregado ••••••••••••••• ,. 

(g) 

Comandante •••••••••••••••••••••••• 

Navios novos· de arqueacão bruta igual 

sido transportado lastro sujo em tanques 

ou superior a 4.000 tem 

de óleo combustível? 

Sim/Não .............. ' .............................. .. 

Se afirmativo cite quais os tanques que foram assim lastreados e 

o método de descarga de lastro sujo ••••••••••••••••••••••.••••••• 

.. .. .. .. ... . . ... . . ... ... ... . .. .. .. ... ... .. . . . .. ... . . . . . . . . . . . . .. . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 

. . . . ... . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . .. . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . ... . . . . . . ... . . ... 
Data de lançamento ..•••.••.•••••.• ' 'Oficial encarregado ........... ~ ..••• 

Comandante ••.••••••••• -I •••••• ,~ •••• 

Ih) Outros procedimentos operativos e observações gerais ••••••••••••• 

... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . ... . . . ... . . . . . . . . ... . ... . . ... ... . . . . . . ... ... ... . . . . 

. . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . .. . . . . ... . . . . . . . . . . . . . ... . . 

- Data de la-ncamento ....................... Oficial encarregado ••.••••...••..• 

Comandante ........................... . 
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ANEXO II 

Regras para o Controle da Poluiçâo por 

Substâncias Liquidas Nocivas a ,Granel 

REGRA I 

Definições 

Para os fins deste Anexo: 

Sexta-feira 28 6477 

"Navio Tanque de Produtos Químicos" significa um navio 

construído ou adaptado principalmente para transportar uma carga a 

granel de substâncias liquidas nocivas e inclui um "petroleiro" como 

definido no Anexo I da presente Convenção, quando estiver transportando 

uma carga ou parte da carga de substâncias líquidas nocivas r granel: 

2. "Lastro limpo" significa o lastro transportado em um tanque 

que, uma vez que foi por último utilizado para transportar uma carga 

contendo uma substância da Categoria A, a, C ou D, tenha sido 

completamente limpo e tenham sido descarregados os resíduos dai 

resultantes e o tanque foi esvaziado de acordo com os requisitos 

apropriados deste Anexo: 

3. "Lastro segregado· significa um lastro de água introduzido 

num tanque permanentemente destinado ao transporte de lastro ou outras 

cargas 'que não sejam óleo ou substãncias líquidas nocivas como 

definidas nos Anexos da presente Convenção, e que é completamente 

separado do sitema de carga e de óleo combusttvel: ,-

4. "Terra mais próxima" é como definida na Regra 1 (91 do Anexo 

I da presente convenção: 

5. "Substâncias líquidas 11 

que não excede a 2,8 Kg/cnf a uma 
são as que têm uma pressão de vapor 

temperatura de 37,8 C: 

6. "Substâncias líquidas nocivas" significa qualquer substância 

assinalada no Apêndice II deste Anexo ou provisoriamente determinada de 

acordo com as disposicões da Regra 3 (41 como pertencente ã CategoT-ia 

A, B, C ou Di 

7. "Are a especial" significâ uma área do mar em que, por razões 

técnicaR reconhecidas em relação às suas condições oceanográficas e 

! 
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ecológicas e seu tráfego peculiar de transporte, a adoção d~ métodos 

especiais obrigatórios para a prevenção da poluição do .mar. por 

substâncias liquidas nocivas é exigida. 

As áreas especiais serão: 

a) a Area do Mar Báltico, e 

b) a Ârea do Mar Negro 

8. "Ârea do Mar B!\ltico" é como definida na Regra 10 (1) (b) do 

Anexo I da presente Convenção, e 

9. "Ârea do Mar Negro" é como definida na Regra 10 (1) (c) do 

Anexo I da presente Convenção. 

R E G R A 2 

Aplicação 

1. A menos as 

disposições deste 

qu~ expressamente determinado de 

Anexo serão aplicadas a todos 

outro modo, 

os, navios que 

transportem substâncias líquidas nocivas a granel. 

2. Quando uma às 

presente convenção 

carga sujeita 

for transportada num 

disposições do Anexo I' da 

compartimento de carga de um 

graneleiro químico, os requisitos apropriados do Anexo I da presente 

Convenção serão também aplicáveis. 

3. A Regra 13 deste Anexo será aplicável somente aos navios que 

transportem substâncias que sejam categorizadas, para fi'ns de controle 

de descarga, nas Categorias A, B ou C. 

L 

13, as 

REGRA 3 

Categorias e Listas de Substâncias 

Líquidas Nocivas 

Para o objetivo das Regras deste Anexo, com exceção da Regra 

substâncias líquidas nocivas serão divididas em quatro 

categorias como se segue: 

a) Categoria A - Substãncias líquidas nocivas provenien~es de 

" operações de limpeza de tanques ou de descarga de lastro 

que, se descarregadas no mar, apresentariam enorme ,perigo, 

seja para os recursos marinhos, seja para a saúde humana, 
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ou causariam danos ã utilização. de , mar para 

recreacão ou 

sérios 

outros usos legítimos, justificando, 

portanto, à aplicacão~de serveras medidas anti-poluição;' 

b) Categoria B - S·ubstãncias líquidas nocivas provenientes de 

operações de limpeza de tanques ou de descarga ,de lastro 

que, se descarregadas no mar, apresentariam perigo~ seja 

para os recursos marinhos, seja para 

causariam danos ã utilização do mar 

outros usos legítimos, justificando, 

de medidas especiais anti-pOluição; 

a saúde humana ou 

para recreaçã~ ~ 
portanto, a aplicação 

c) Categoria C - Substãncias líquidas nocivas provenientes de 

operações de limpeza de tanques ou de descarga de lastro 

que. se descarregadas no mar, apresentariam um perigo 

menor seja para os recursos marinhos, seja para a saúde 

humana ou causariam danos menores à utilização ~o mar para 

recreação ou outros usos legitimos, requerendo, portanto, 

condicões operacionais especiais, e 

d) Categoria O - Substãncias líquidas nocivas provenientes de 

operaçoes de limpeza de tanques ou de descarga de lastro 

que, se descarregadas no mar, apresentariam um 

reconhecível perigo seja para os recursos marinhos, seja 

para a saúde humana oU causariam danos mínimos à 
utilização do mar para recreação ou outros usos legitimos, 

condições requerendo, portanto, 

operacionais. 

Diretivas a serem usadas 

alguma atenção nas 

líquidas nocivas são encontradas no 

na categorização das substâncias 

Apêndice I a este Anexo. 

3. A relacão das substâncias liquidas nocivas transportadas a 

granel a qual não tenha s.ido enquadrada numa categoria de acordo com o 

parágrafo 1 desta Regra ou estimada como consta da Regra 4 (1) deste 

Anexo, os Governos das 

proposta estabelecerão 

partes da 

de comum 

Convenção interessados na operação 

acordo uma 

para operação proposta, 

parágrafO 2 desta Regra. 

pautando-se nas 

classifiGação provisória 

diretivas referidas no 

Quando é proposto transportar uma substãncia líquida a granel 

a qual não tenha sido enquadrada numa categoria de acordo com o 
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parágrafo (1) desta Regra ou estimada como consta da Regra 4 (1) deste 

Anexo, os Governos das Partes da Convencão ,interessados na operação 

proposta estabelecerão de comum acordo uma classificação provisória 

para a operação proposta, pautando-se nas diretivas referidas, no 

parágrafo (21 desta Regra. 

Até que os Governos interessados tenham chegado a um pleno 

acordo, a substância será transp;rtada nas condições mais severas 

propostas .. Tão logo seja possível, mas antes de noventa dia·s após seu 

primeiro transporte, a Administraçáo interessada notificará, a 

organização, dando detalhes da substância e a classificação provisória 

para imediata divulgaçâo a todas as Partes com fins de informa,cáo e 

consideração. 

O Governo de cada Parte terá um período de noventa dias para 

encaminhar seus comentários à Organizacão tendo em vista fixar a 

categoria da substância. 

REGRA 4 

Outras Substâncias Líquidas 

1. AS substâncias relacionadas no Apêndice 111 a este Anexo 

foram avaliadas e julgadas fora'nas Categorias A, B, C e D, como 

definidas na Regra 3 (1) deste Anexo porque presentemente são 

consideradas como não apresentando nenhum perigo à saúde humana, aos 

recursos marinhos, à recreação ou a outros usos legítimos_ do mar, 

quando, proveniente de operaçóes de limpeza de tanques ou de descarga 

de lastro, sâo lançadas ao mar. 

2. A descarga de água de poráo ou de lastro, bem como de outros 

resíduos ou misturas contendo unicamente as substâncias relacionadas no 

Apêndice 111 a este Anexo não estará sujeita a nenhuma exigência deste 

Anexo. 

3. A descarga no mar do lastro limpo ou segreqado não estará 

sujeita a nenhuma exigência deste Anexo. 

REGRA 5 

Descarga de Substâncias Liquidas Nocivas 

Substâncias da Categoria A, B e C fora 

das Âreas Especiais e Substâncias da 

Categoria O em todas as Areas 
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Sujeito às disposições'da Regra 6 deste ~nexo, 

Será proibida a descarga no mar de substáncias da Categoria 

A, como definidas na Regra 3 (1) (a) deste Anexo, ou de substâncias que 

provisoriamen~e estejam como tal classificadas, ou de água de lastro, 

lavagens de tanque ou outros resíduos ou misturas que contenham tais 

substâncias. 

Se tanques contendo tais ·substâncias ou misturas estiverem 

para ser lavados, os resíduos resultantes deverão ser descarregados 

numa instalação de recebimento até que a concentraçâo da substância no 

efluente em tal instalação seja igualou abaixo da conce.ntração 

residual prescrita para eSsa substância na coluna 111 do Apêndi~e 11 a . 

este Anexo e até que o tanque esteja vazio. Contanto que o residu\( 

então remanescente no tanque seja subseqüentemente diluído por um 

volume de água de, nO mínimo, 5% do volume total de tanque, pode ele 

ser descarregado no mar quando estiverem satisfeitas todas as condições 

seguintes: 

a) o navio esteja prosseguindo no rumo a uma velocidade de 

p~lo menoS 7 nós no caso de navios de propulsão própria ou 

de pelo menos 4 nós quando não tiverem propulsão própria; 

bJ a descarga seja feita abaixo da linha d'ãgua, levando-se 

em conta.a localização das admissões de âgua do mar, e 

c) a descarga seja feita 

milhas náuticas da 

a uma distância de não menos de 12 

terra mais próxima ~ com uma 

profundidade de âgua de não menos de 25 metros. 

2. Serâ proibida a descarga no mar de substãncias da Categoria 

B, como definidas na Regra 4 (1) (b) deste Anexo, ou de substâncias que 

estejam provisoriamente como tal classificadas, ou de água de lastro, 

lavagens de tanque ou outros resíduos ou misturas que contenham tais 

substâncias exceto quando estiverem satisfeitas todas as condições 
seguintes: 

a) o navio esteja prosseguindo no rumo a uma velocidade de 

pelo menos 7 nós no' caso de navios de propulsão própria ou 

pelo menos 4 nós quando não tiverem. propulsão prõpria; 
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b) os procedimentos e dispositivos para a descarga sejam 

aprovados pela Administração. 

Tais procedimentos e dispositivos serão baseados em normas 

desenvolvidas pela Organização e deverão assegurar que a 

concentração e a ra%ão de descarga do efluente se?a tal 

que a concentração da substância na esteira do navio não 

exceda I parte por milhão; 

c) a quantidade máxima de carga descarregada de cada tanque e , 
seus sistemas associados de canalizações não exceda a 

quantidade máxima ap~ovada de acordo com os procedimentos 

referidos na alínea (b) deste parágrafo, a qual não deverá 

exceder em nenhum caso ao maior dos seguintes valores: 1 

metro cúbico ou 1/3.000 da capacidade de tanque ,em metros 

cúbicos; 

d) a descarga seja feita abaixo da linha d'água, levando-se 

em conta a localização das admissões de água do m"ar; e 

e) a descarga seja feita a uma distãncia de não menos de "12 

milhas náuticas da terra mais prox~ma e a uma profundidade 

de ãgua de não menos de 25 metros. 

"3. Será proibida a descarga no mar de substáncias da Categoria 

C, como definidas na Regra 3 (1) (c) deste Anexo, ou de substâncias que 

estejam provisoriamente 

lavagens de tanque ou 

como tal classificad~ ou de água de lastro, 

outros resíduos ou misturas que contenham tais 

substãncias exceto quando estiverem satisfeitas todas as condições 

seguintes: 

a) o navio esteja prosseguindo "no rumo a uma ve~ocidade de 

pelo menos 7 nós no caso de navios de propulsão própria ou 

de pelo menos 4 nós quando não tiverem propulsão própria; 

b) os procedimentos e dispositivos 

aprovados pela Administração. 

dispositivos serão baseados em 

para a descarga sejam 

Tais procedimentos e 

normas desenvolvidas pela 

organização e deverão assegurar que a 

razão de descarga do efluente seja tal 

concentração e a 

que a concentracão 

da substância na esteira do navio não exceda 10 partes por 

milhão: 
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c) a quantidade máxima de carga descarregada de cada tanque e 

seus sistemas associados de canalizações não exceda a 

_quantidade máxima apro~ada de acordo com os procedimentos 

referidos na alinea (bl deste parágrafo a qual não deverá 

exceder em nenhum caso 

metros cúbicos ou 1/1000 

cúbicos; 

'ao maior dos seguintes valo-res: 3 

da capacidade do tanque em metros 

dI a descarga seja feita abaixo da linha d'água, levando-se 

em conta a localização das admissões de água do mar" e 

e) a descarga seja feita a uma distãncia de não menos de 12 

milhas náuticas da terra mais próxima e numa profundidade 

de ãgua de não menos de 25 metros. 

4. Será proibida a descarga. no mar de substãncias da Categoria 

O, conforme definido na Regra 3 (1) (dI deste Anexo, Ou ~aquelas 

provisoriamente classificadas como tais, ou água de lastro, lavagens de 

tanque, ou outros resíduos ou misturas que contenham tais substânci~s, 

a menOs que as seguintes condições seja satisfeitas: 

a) o navio 

menos 7 

menos de 

esteja prosseguindo no rumo a uma velocidade 

nós em caso de navios de auto-propulsão, ou 

4 nós quando não tiverem propulsão própria: 

\ 'lI 

pel~. 
pelo 

b) tais misturas sejam de concentração não maior do que uma 

parte da substância em dez partes de água: e 

c) a descarga seja feita a uma distância de não menos de 12 

milhas náuticas da terra mais próxima. 

5. Processos de ventilação, aprovados pela Administração, podem 

ser utilizados para remover os resíduos de carga de Um tanque. Tais 

processos serão baseados em normas ditadas pela Organização. Se for 

necessária uma lavagem subseqÜente do tanque e descarga no mar das 

lavagens de tanque resultantes será feita de acordo com os/parágrafOs 

(1), (2), (3) ou (4) desta Regra, desses o que for aplicável ao caso. 

6. Serã proibida a descarga no mar de substãncias que não ten6am 

sido enquadradas numa categoria, classificadas provisoriamente ou 

estimadas como referido na Regra 4 (1) deste l.nexo, ou de áqua de 
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.. ' 

lastro, lavagens de tanque ou outros resíduos ou misturas que contenham 

tais substâncias. 

SUBSTÂNCIAS DA CATEGORIA A, B E C DENTRO 

DAS ~REAS ESPECIAIS 

sujeitas às disposições da Regra 6 deste Anexo. 

7. Serã proibida a descarga no mar de substãncias da Categoria 

A, corno definida na Regra 3 (1) (a) deste Anexo, ou de substàncias que, 

provisoriamente, estejam como tal classificadas ou de áqua de lastro, 

lavagens de tanque ou outros resíduos ou misturas que contenham tais 

substãncias. 

Se tanques contendo tais substâncias ou misturas estiverem 

para ser lavados, os resíduos resultantes deverão ser descarregados 

numa instalação de recebimento que deverã ser provida pelos Estados 

limítrofes das ãreas especiais, de acordo com a Regra 7. deste Anexo, 

até que a concentração da substãncias no efluente para tal instalação 

esteja na, 

substància 

ou abaixo da, concentração residual prescrita para ,essa' . 
na coluna IV do Apêndice 11 a este Anexo e atê que o tanque 

esteja vazio. Desde que o resíduo então remanescente no tanque seja 

subseqüentemente diluído pela adição 

de 5% do volume do tanque, pode ele 

de um volume d'água de não menos­

ser descarregado no mar quando 

forem satisfeitas todas as condições seguintes: 

a) o navio esteja prosseguindo no rumo 

pelo menos 7 nós no caso de navios de 

a urna velocidade 

propulsão própria 

de 

ou 

de pelo menoS 4 nós quando não tiverem propulsão própria. 

b) a descarga seja feita abaixo da linha d'água, levando-se 

em conta a localização das admissões de água do mar, e 

c) a descarga seja feita a urna distância de não menos de 12 

milhas nãuticas da terra mais próxima e numa profundidade 

de água de não menos de 25 metros. 

8. Será proibida a descarga no mar de substância da Categoria B 

como definida na Regra 3 (1) (b) deste Anexo ou de substâncias que 

Provisoriamente estejam corno tal classificadas ou de água de lastro, 

lavagens de tanque ou de outros residuos ou misturas que c~nteham tais 
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substâncias, exceto 

condições: 

quando forem satisfeitas todas as seguintes 

a) o tanque, após descarregado, tenha sido lavado com um 

volume de água não menos que '0,5% do volume total de 

tanque e os resíduos resultantes tenham sido descarregados 

numa instala cão de recebimento até que o tanque fique 

vazio; 

b) o navio esteja prosseguindo no rumo a uma velocidade de 

pelo menos 7 nós no caso dos navios de propulsáo própria 

ou de pelo menos 4 nós quando não tiverem propulsão 

- própria; 

cIos procedimentos e dispositivos para a descarga e lavagem 

sejam aprovados pela Administração. Tais procedimentos e 

dispositivos serão baseados em normas desenvolvidas pela 

.Organização e deverão assegurar que a concentração e a 

razão de descarga do efluente seja tal que a concentração , 
da substância na esteira do navio não exceda 1 parte por 

milhão; 

dI a descarga seja fei~a abaixo da linha d'água, levando-se 

em conta a localização das admissões de água do mar, e 

el a descarga seja feita a uma distãncia de não menos de 12 

milhas náuticas da terra mais 

profundidade de água de não menos de 

próxima e 

25 metros. 

"I..!orn uma 

9. Será proibida a'descarga no mar de substâncias da Categoria ~ 

como definida na Regra 3 (1) (c) desde AneKO ou substáncias que estejam 

provisoriamente como tal classificadas ou de água de lastro, lavagens 

de tanque ou outros resíduos ou misturas que contenham tais substâncias 

exceto quapdo estiverem satisfeitas todas as condições seguintes: 

a) o navio esteja prosseguindo no rumo a uma velocidade de 

pelo menos 7 nós no caso de navios de propulsão própria ou 

de pelo menos 4 nós quando tiverem propulsão própria: 

b) os procedimentos e dispositivos para a descarga sejam 

aprovados pela Administração. Tais procedimentos e 
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dispositivos serão baseados em normas desenvolvidas pela 

Organização e deverão assegurar que a concentração e a 

razão de descarga do efluente seja tal que ~ concentração 

da substância na esteira do navio não exceda 1 parte por 

milhão; 

c) a quantidade máxima de carga descarregada de cada tanque e 

seus sistemas associados de canalização não exceda a 

quantidade máxima aprovada de acordo com os procedimentos 

referidos na alínea b deste parágrafO a qual não deverã 

exceder, ao maior dos seguintes valores 1 metro cúblico ou 

1/3.000 da capacidade do tanque em metros CÚbicos; 

dI a descarga seja feita abaixo da linha d'ãgua, levando-se 

em conta a localização das admissões da água do mar, e 

e) a descarga seja feita a uma distãncia de não menos de 12 

milhas náuticas da terra mais próxima e numa profundidade 

de água de não menos de 25 metros • 

. 10. Processos de ventilação, aprovados pela Administração pOdem 

ser usados para'remover os resíduos de carga de um tanque: Tais 

processos serão baseados em normas ditadas pela Organizacão. Se for 

necessária uma lavagem subsequente do tanque, a descarga nd mar das 

lavagens de tanque resultantes será feita de acordo t""nTl'\ os parágrafos 

7, 8 ou 9 desta Regra, desses o que for aplicável. 

11. Será proibida a descarga" no mar de substáncias que nao tenham 

sido enquadradas nas c~tegorias, provisoriamente classi~icadas ou 

estimadas, corno referido na Regra 4 (11 deste Anexo, ou ,de água de 

lastro, lavagens de tanque ou outros resíduos ou misturas contenqo tais 

substâncias. 

12. Nada nesta 

resíduos de uma carga 

resíduos no mar, fora 

Regra proibirá um navio de reter a bordo 05 

da Categoria B ou C e fazer a descarga desses 

de uma ãrea especial de acordo respectivamente, 

com O parágrafo 2 ou 3 desta Regra. 

13. a) Os Governos de Partes da convencão cujas linhas de costa 

fazem limite com uma dada área especial, deverão coletivamente fazer um 

acordo e estabelecer urna data na qual o requisito da Regra 7 (11 deste 
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Anexo será plenamente atendido e a partir da . qual os requisitos dos 

parágrafos 7, 8, 9 e 10 desta Regra a respeito dessa área passarão a 

ter efeito e deverão notificar à Organização comunicando a data assim 

estabelecida, com antecedência de pelo menos, seis meses. 

A organizacão, então deverá comunicar imediatamente essa data 

a todas as Partes. 

b) Se a data da entrada em vigor da presente Convenção for 

anterior a data estabelecida de acordo com a alínea (a) deste 

parãgrafo, os requisitos dos parágrafos 1, 2 e 3 desta Regra serão 

aplicados durante o período intermediãrio. 

REGRA 6 

Exceções 

A Regra 5 deste Anexo não se aplicará para: 

a) a descarga no mar de substâncias liquidas nocivas ou 

misturas contendo tais substâncias, indispensável para 

fins de garantir a segurança do navio ou salvar uma vida 

humana no mar; ou 

b) a descarga no mar de substâncias líquidas nocivas ou 

misturas contendo tais substâncias, resultante de avaria 

no navio ou em seus equipamentos: 

i) desde que tenham sido tomadas todas as precauções 

razoáveis, após a ocorrência da avaria ou da 

descoberta da descarga, para fins de preveni-la, e 

ii) exceto se o proprietário (armador) ou o Comandante 

tiver agido seja com a intenção de causar a avaria ou 

temerariamente e, sabendo que provavelmente poderia 

resultar em avaria; ou 

c) a descarga no mar de substâncias líquidas nocivas ~~ 
misturas contendo t' b - . • a1S su stanc1as, aprovada peI' 

Administração, quando for utilizada para fins de combate a 

incidentes específicos de poluição a fim de minimizar os 

danos dessa poluição. Qualquer descarga dessa natureza 

será sujeita à aprovação do Governo em cuja jurisdição se 
pretenda executá-la. 
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REGR1\ 7 

fnstalações de Recebimento 

Abril de 1995 

de cada Parte, da Convenção compromete-se C1 

assegurar o fornecimento de instalações de recebimento de acordo com as 

necessidades dos navios que utilizem seus portos, terminais ou portos 

de reparos, como segue: 

a) os portos e terminais de embarque o desembarque de ~arga 

deverão ter instalações àdequadas 

atrasar demasiadamente 05 navios, os 
que contenham substãncias liquidas 

para receber, sem 

resíduos e misturas 
nocivas que, como 

conseqüência da aplicação deste Anexo, tenham permanecido 

a bordo dos navios que as transportam, para serem 

descarregadas; e 

b) os portos de reparos 

transportadores de 

incumbidos 

produtos 

de reparos de navios 

químicos deverão ter 

instalações adequadas para o recebimento de resíduos e 

misturas contendo substãncias líquidas nocivas. 

2. O Governo de cada Parte determinará os tipos das instalações 

a serem providas para os fins do parãgrafo (I} desta Regra em cada 

porto de embarque e desembarque de carga, terminal e porto de reparos 

de navio em seus territórios e notificará ã Organização a res·peito. 

J. Cada Parte notificará a Organização, para fins de divulgação 

às partes interessadas, sobre qualquer caso em que as instalações 

requeridas de acordo com o parãgrafo (I} desta Regra forem consideradas 

inadequadas. 

REG-R1\ 8 

Medidas de Controle 

1. o Governo de cada Parte da Convenção deverá desig~ar ou 

autorizar " inspetores para os fins de fazer vigorar esta Regra. 

SUBSTANCI1\S 01\ CATEGORIA 1\ EM TOD1\S AS AREAS 

2. a} Se 

descarregado mas 

Livro de Registro 

um tanq~e 

não limpo~ 

de Carga. 

estiver 

deve ser 

parcialmente descarregado ou 

feito ~ registro apropriado no 
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b) Até que esse tanque seja limpo, toda operação subseqÜente 

de bombeamento ou de transferência levada a efeito em conexão com esse 

tanque deverã, também, ser lançada no Livro Registro de Carga. 

3. Se o tanque .estiver para ser lavado: 

a) o efluente oriundo da operação de lavagem deverá ser 

descarregado do navio para urna instalação de recebimento 

pelo _ menos até que a concentração da substáncia na 

descarga, corno indicada pela análise de !rnostras do 

efluente tiradas pelo inspetor, tenha caido para a 

concentração residual especificada para essa substáncia ,no 

Apéndice II a 

Quando tiver 

requerida, as 

este Anexo. 

sido atingida a concentra cão resiudal 

lavagens descarregadas na instalação de 

recebimento até que o tanque esteja vazio. Lançamentos 

apropriados dessas operações deverão 'ser feitos no ~ivro 

de Registro de Carga e certificados pelo inspetor, e 

b) após a diluição do residuo, então remanescente no tanque, 

com água igual a pelo menos 5% da capacidade do tanque, 

esta mistura pode Ser descarregada no mar de acordo com as 

disposições da alíneas (1) (a), (b) e (c) ou (7) (a), (b) 

e (e), como aplicãvel, da Regra 5 deste Anexo. Deverão ser 

feitos lançamentos apropriados desta operações no Livro de 

Registro de Carga. 

4. Quando o Governo da Parte recebedora 

impraticabilidade de medição da concentração da 
estiver convencido da 

substãncia no efluente 
sem causar um atraso demasiado ao navio, essa Parte pOde aceitar um 

procedimento alternativo corno sendo equivalente à alínea 3 (a)' desde 
que: 

a) um procedimento de "pré-limpeza" 

esse tanque baseado" em normas 

dessa substância, 

desenvolvidas 
par" 
pela 

Organização, seja aprovado pela Administração e que essa 

Parte concorde que tal procedimento atenderã p~enament~ 

aos requisitos do parágrafo 1 ou 7, corno aplicávet, da 

Regra 5 deste Anexo, com relação à obtenção das 

concentrações residuais prescritas; 
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b) um vistoriador, devidaáente autorizado pela Parte, deve~o 
certificar no Livro Registro de Carga que: 

i) o tanque, suas bombas e sistemas de canalizações 

foram esvaziados e a quanti?ade de óleo remanescente 

no tanque é igualou inferior à quantidade em que se 

baseou o procedimento de pré-limpeza mencionado no 

subparãgrafo ii deste parãgrafo; 

ii)· a pré-limpeza foi efetuada em conformidade com o 

procedimento aprovado pela Administração para aquele 

tanque e aquela substância; e 

iii) as águas de lavagem resultantes da pré-limpeza foram 

descarregadas para uma instalação ·de redebimento e o 

tanque está vazio; 

c) .a descarga 

será feita 

para o mar de qualquer resíduo remanescente 

de acordo com o disposto no parágrafo 3 (bl 

desta Regra e o registro apropriado será feito no Livro 

Registro de Carga. 

SUBSTÂNCIAS DA CATEGORIA B, FORA DAS ÃREAS ESPECIAIS 

E SUBSTÂNCIAS DA CATEGORIA C EM TODAS AS ÃREAS 

5. Sujeito à fiscalização e aprovação pelo inspetor devidamente 

autorizado ou designado, como considerado necessário pelo Governo da 

Parte, O Comandante do navio deverá, com relação a uma substância da 

Categoria B fora de áreas especiais e a substâncias da categoria C em 

todas as áreas, assegurar 'o cumprimento do seguinte: 

a) Se o tanque estiver parcialmente descarregado mas não 

limpo deverá ser feito um lançamento apropriado· no Livro 

Registro de Carga; 

i) o sistema de canalização de carga que serve esse 

tanque deverá ser -drenado e o lancarnent"o apropriado 

será feito no Livro Registro de Carga; 

i1) a quantidade de ~ubstâncias, remanescente no tanque 

- não deverá exceder a quantidade máxima que, para essa 
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substância, 

Regra 5 (2) 

possa' ser descarregada de acordo COm a 

(e) deste Anexo, fora das áreas esp~ciais 

no caso de substâncias da Categoria B, ou de acordo 

com as Regras 5 (3) (cl e 5 (9) (cl fora e dentro, 

resp~ctivamente, de áreas especiais, no caso de 

substãncias da Categoria C. 

Deverã ser feito o lançamento apropriado na Livro 

Registro de Carga, 

11i) quando se tencionar descarregar a quantidade 

iv) 

remanescente de substância no mar, deverão s~r 

cumpridos os procedimentos aprovados e deverá ser 

conseguida a diluição necessária da substância, que 

seja satisfatória para tal descarga. Deverã ser feito 

o lançamento apropriado no Livro Registro de Carga, 

ou 

quando as lavagens de tanque não são descarregadas no 

mar, se tiver lugar qualquer transferência interna , 
das lavagens desse tanque, deverã ser feito o 

,lançamento apropriado no Livro Registro de Carga, e 

vI qualquer descarga subseqüente na mar, de tais 

lavagens de tanque, deverá ser feita de acordo com os 

requisitos da Regra 5 deste Anexo para a área 

apropriada e Categoria de substãncia envolvida,_ 

c) Se o tanque estiver para ser lavado no porto: 

i) as lavagens de tanque deverão ser descarregadas numa 

instalação de recebimento e o lançamento apropriado 

deverá ser feito no Livro Registro de Carga, ou 

iil as lavagens de tanque serão mantidas a bordo do navio 

e deverá ser fei~o o lançamento apropriado no Livro 

Registro de Carga, indicando a localização e 

disposição das lavagens. 

d) Se após a descarga de uma substãncia da Categoria C dentro 

de uma área especial, quaisquer resíduos ou lavagens de 

tanque tiverem que ser mantidos a bordo até que o nav.io 
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esteja fora da área especial, o Comandante deverá efetuar 

o lançamento pertinente no Liv.ro Registro de Carga e, 

neste caso, serão aplicáveis os procedimentos explanados 

na Regra 5 (3) deste Anexo. 

SUBSTÂNCIAS DA CATEGORIA B, DENTRO 

DAS AREAS ESPECIAIS 

6. Sujeito ã fiscalizaçáo e aprovação pelo inspetor devidamente 

autorizado ou designado, como considerado necessário pelo Governo da 

Parte, o Comandante do navio deverá, com relação a uma substância da 

Categoria B dentro de uma área especial, assegurar o cumprimento do 

'seguinte: 

a) se um tanque estiver parcialmente descarregado 'ou 

descarregado mas não limpo, deverá ser feito o lançamento 

apropriado no Livro Registro de Carga~ 

b) até que esse tanque seja limpo, cada bombeamento ou 

operação de 

conexão com 
transferência subseqüente, levado a efeito em 

- - I esse tanque devera tambem ser lançado no Livro 

Registro de Carga; 

"cJ se o tanque estiver para ser lavado, o efluente da 

operação de lavagem do tanque, que deverá conter um volume 

de água não menor do que 0,5 por cento do,volume total do 

ta~que, deverá ser descarreg~do do navio para uma 

inst~lação de recebimen"to., até "~que o. "tanque, sua bomba e 
r 

se~ sistema de canalização estejam vazios. Deverá ser 

feito O lançamento apropriado no Livro Registro de 'Carga~ 

d) se o tanque estiver para ser posteriormente limpo e 

esvaziado no mar, o Comandante dever~" ass"eg~~ar-se de que: 

• "j" 

i) sejam cumpridos- OS procedi~en~os aprovados, referidos 

,na Regra 5 (8) (c) deste Anexo e que lançamentos 

apropriados foram feitos no Livro Registro de Carga, e 

de que 

, 
ii) qualque,r; decarga no mar seja feita de acordo com os 

requisitos da Regra 5 (8) deste Anexo e que seja feito 

um lançamento apropriado no Livro Registro de Carga,~ 
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a descarga de uma substância da Categoria B, 
el se após 

dentro d'l' 
lavagens de· 

uma área especial, quaisquer resíduos' ou 

tanque tiverem que ser mantidos a bordo até 

. . fora da a-rea especial, o Cómandante que o naV10 esteJa 
de;erá indicá-los por um lançamento apropriado. no Livro 

Registro de Carga e , neste caso, serãq aplicáveis os 

- procedimentos explanados na Regr~ 5 (21 deste Anexo. 

SUBSTANCIAS DA CATEGORIA D 

EM TODAS AS AREAS 

o Comandante de um navio deverá, a uma substáncia 

da Categoria D, assegurar o cumprimento do 

com relação 

seguinte: 

aI Se um tanque estiver parcialmente descarregado, ou 

descarregado mas não limpo, deverá ser feito O lançamento 

apropriado no Livro Registro de Carga. 

bl Se o tanque estiver para ser limpo no mar: 

i) O sistema de canalização de carga que serve esse 

tanque deverá ser drenado e o lançamento apropriado 

será feito no Livro Registro de Carga; 

iil quando se tencionar descarregar'· a quantidade 

.remanescente de substância no mar, deverá Ser 

cons~guida a diluição necessária dà' substância, que 

seja satisfatória para tal descarga. Deverá ser feito 

o lancamento apropriado no Livro Registro,de Carga, 

ou 

iii) quando as lavagens de tanque não são descarregadas no 

mar, se tiver lugar qualquer transferência interna 

das lavagens desse tanque, deve'rã ser feito o 

lançamento apropriado no Livro Registro de Carga; e 

iv) qualquer descarga subseqüente no mar de tais lavagens 

de tanque deverá ser feita de acordo com os 

requisitos da Regra 5 (4) deste Anexo. 

cl Se o tanque estiver para ser lavad6 nO porto: 
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i) as lavagens de tanque deverão ser descarregadás numa 

instalação de recebimento e o lançamento apropriado 

deverá ser feito no Livra Registro de Carga; ou 

ii) as lavagens de tanque serão mantidas a bordo do navio, 

devendo sei feito O lançamento apropriado no Livro 

Registro de Carga, indicando a 

disposição dessas lavagens. 

DESCARGA PROVENIENTE DE UM TANQUE 

DE RES!DUO 

localização e 

Quaisquer resíduos mantidos a bordo num tanque de resíduo, 

incluindo os dos, porões dos compartimentos de bombas t que contenham uma 

substância da Categoria A, ou, dentro de uma área especial, seja uma 

substância da Categoria A ou da Categoria B, deverão ser descarregados 

numa instalação de recebimento de acordo com as disposições da Regra 5 

(1), (7) ou (8) deste Anexo, como aplicável. Deverá ser feito o 

lançamento apropriado no Livro Registro de "Carga • 

. 9.. . Quaisquer resíduos mantidos a bordo num tanque de resíduo, 

incluindo os dos porões dos compartimentos de bombas, que contenham urna 

substância da Categoria B fora de uma área especial, ou u~a substância 

da Categoria C em todas as áreas, e que excedam o total das quantidades 

. máximas especificadas na Regra 5 (2) (c), (3) (c) ou (9) (c) deste 

. Anexg,. ~omo ap.licável, p.everâo ser descarregados numa instalação' de 

recebimento. Deverá ser feito o lançamento apropr.iado no Livro Registro 

de Carga. 

. ,1. 

R E G R A 9 

,Livro Registro de Carga 

Todo ,navio a que se aplique este Anexo, deverá ser provido de 

um Livro Registro de Carga, seja como parte do Diário Náutico ou seja 

~e outro modo, na forma. especificada no Apêndice IV a este Anexo. 

2. O Livro Registro de Carga deverá ser preenchido, numa base de 

tanque .. por tanque, sempre que quaisquer das seguintes operacões com 

substãncias líquidas nocivas tenha lugar no navio: 

i) carregaml'ntof 
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iv) transferência de carga, resíduos de carga ou misturas 

contendo carga, para um tanque de resíduo: 
• 

v) limpeza de tanques de carga: , 
vi) transferência proveniente de tanques'd~ resíduo; 

vii). lastreamento de ta~ques de carga; 

viii) transferência de água de lastro suja: e 

ix). descarga para o mar de acordo com a Regra' 5 deste 

Anexo. 

~h No caso de qualquer descarga, da espécie referida no Artigo 7 

Id~.presente eonvencão e na Regra 6 deste Anexo, de qualquer substância' 

líquida nociva ou mistura contendo tal substância, seja ela intencional 

ou acidental, - deverá ser feito seu lançamento no Livro Registro de 

Carga, estabelecendo as circunstâncias da descarga e as razões para a 

,mesma. 

4. Quando um inspetor, designado ou autorizado pelo Governo da 

Parte da Convenção para supervisionar quaisquer operações de acordo com 

este Anexo, ··tiver inspecionado um navio deverá ele fazer o lançamento 

apropriado no Livro' Registro de Carga. 

5. Cada operação referida nos parágrafos (2) 'e (3) desta Regra 

deverá ser' detalhadamehte registrada, sem demora, no Livro Rrgistro de 

Carga, de modo· que todos os' lançamentos no Livro apropriada para es'sa 

operação sejam concluídos_ 

Cada lançamento deverá ser assinado pelo oficial, ou 

oficiais, encarregados ' da operação em causa e, quando o navio estiver 

guarnecído, cada página deverá ser assinada pelo Comandante do navio. 

Os lançamentos no Livro Registro de Carga serão feitos na língua 

oficial do Estado cuja'bandeira o navio está àutorizado a arvorar e nos 

navios portadores . de um Certificado Internacional de Prevenção da 

Poluiçáo para o Transporte' 'de Substãncia~ Liquidas Nocivas a Granel 

(1973) serão feitos em inglês ou francés. Os lançamentos numa lingua 

nacional oficial do Estado cuja bandeira o'navio está autorizado a 

arvorar deverão prevalecer no caso de uma disputa ou discrepância. 

6. O Livro Registro de Carga será guardado em local onde esteja 

prontamente disponível para uma inspeção e, exceto nos casos de navios 

a reboque desguarnecídos será mantido a bordo do navio. 
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Deverá ser guardado por um período d~ dois anos após ter sido , 
feito o último lançamento. 

7. A autoridade competente do Governo de urna Parte pode 

Livro Registro de Carga a bordo de qualquer, navio a que , inspecionar o 

se aplique este Anexo, enquanto o navio estiver em seus portos e pode 

tirar uma cópia de qualquer lançamento nesse livro e solicitar ao 

Comandante que certifique tratar-se de cópia autêntica. Qualquer cópia 

assim feita que tenha 

urna cópia autêntica de 

navio será admitida em 

sido certificada pelo Comandante do navio corno 

um lançamento na Livra Registro de Carga da 

qualquer processo judicial corno evidência lias 

fatos expostos no lançamento. 

A inspeção de um Livra Registra de Carga e a retirada de urn~ 

cópia certificada, pela autoridade competente de acordo com este 

parãgrafo serã feita tão prontamente quanto possível, a fim de não 

atrasar excessivamente o navio. 

1. Os navios que 

R E G R A 10 

Vistorias 

-transportem substâncias 

como se segue: 

estão sujeitos às 

líquidas nocivas 

disposições deste Anexo e que 

a 'graneT serão 'vistoriados 

a) uma vistoria' inicial, antes do riavio ter' ·.entra~o em 

serViço ou ,antes que lhe tenh'a sido' ernit,ido' PfÍla prim"lira 

vez' o certificado exigido 'pela Regra 'li deste Anexo, a 

quai 'incluirá uma inspeção completa de sua sup.ú:estrutura, 

equipamentos, instalàções, arranjos e material na medida 

em que 

será tal 

o navio' for abrangido 

que assegure o pleno 

por este' Anexo. A vistoria 

atendimento dos requisitas 

aplicáveiS deste Ane'xo; 

b) vistorias periódicas, a 

Administracão, os quais 

efetuadas de modo a 

intervalos especificadas pela 

não devem exceder 5 anos, 

assegurar que a estrutura, 

equipamentos, ínstalações, arranjos e material atendam 

plenamente aos requisitos aplicáveis d'este Anexo. Contudo, 

quando a duração da Cer,tificado Internacional' de Prevenção 

da Poluição para a Transporte de· Substãncias Liquidas 
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Nocivas a Granel (19731 

na Regra 12 (2) ou (4) 

for prorrogada como especificado 

deste Anexo, o intervalo da 

vistoria periódica pode ser correspondentemente 

prorrogado, e 

c) vistorias intermediárias a intervalos especificados pela 

Administração, os quais não excederão 30 meses, realizadas 

de modo a assegurar que o equipamento e os sistemas-de 

bomba e canalização a ele associados atendam plenamente 

aos requisitos aplicáveis deste Anexo e estão e~ condicões 

de trabalho. A vistoria se apoiará no CertificadO 

Internacional de prev;nção da Poluição para o Transporte 

de Substãncias Líquidas Nocivas ã Granel (1973) emitido de 

acordo com a Regra 11 deste Anexo. 

As vistorias de um navio relacionadas ao cumprimento das 

disposições deste Anexo serão levadas a efeito por Oficiais da 
Administração. A ·Administracão, contudo, pode incumbir das vistorias 

inspetores, nomeados 

_reconhecidas "-

para esse fim, ou organizações por ela 

Em cada caso a Administração interessada g~rantirá a execução 

perfeita e a eficiência das vistorias. 

3. Após ter sido realizada qualquer vistoria de um navio de 

acordo com ~sta Regra, .não poderá ser feita qualguer alteração 

im.~·~rtante na estrutura, equipamento, instala6ões, arranjos ou material 
, " . . ' 

abrangido .pe~a vistc;>ria, se'1' a .sanção da Administração, exceto a 

substituição' direta de tais equipamentos e instalações pafa fins de 

ret?arQ ou m~nu,t,encão. 

R E G R A li 

Emissão de Certificado 

1. sérã emitido um Certificado Internacional de Prevenção da 

Poluição para o Transporte de Substãncias Liquidas Nocivas à Granel 

(1973) para qualquer navio que transporte s~bstãncias líquidas nocivas 

e qu~, .esteja engajado e~ viagens para portos ou terminais ao largo sob 

a juris.dição de outras Partes da Convenção, após a sua vistoria de 

acordo com as disposições da Regra 10 deste Anexo. 
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2. Tal Certificado será emitido pela Administração ou por uma 

ela devidamente autorizada. Em cada caso a pessoa ou organização Bor 

Administração assumirá total responsabilidade pelo Certificado. 

3. a) O Governo de uma Parte pode, por solicitação 'da 

Administração, determinar que um navio seja vistoriado ~, convencido de 

que estão atendidas as disposições deste Anexo~ emitirã ou autorizará a 

emissão de um Certificado para o navio, de acordo com este Anexo. 

b) Uma cópia do Certificado e uma cópia do relatório da 

vi'storia serâo remetidas, tão logo seja possível, para a ,Administração 

solicitante. 

c) Um Certificado assim emitido conterá uma declaração de que 

a emissão foi feita por solicitação da Administração e terá, 'a mesma 

valida.e, recebendo o mesmo reconhecimento de um Certificado. emitido· 

com base no parágrafo 1 desta Regra. 

d) Nenhum Certificado Internacional de Prevenção da poluicãd~ 
para o Transporte de Substâncias LIqúidas Nocivas ã Granel (1973) será 

'emitido para qualquer navio que esteja autorizado a arvorar a bandeira 

de um Estado que não seja Parte da Convenção. 

4. O Certificado deverá ser redigido em língua oficial do país 

que o emite, em forma correspondente à do modelo apresentado no 

Apêndice V 'a este Anexo. Se a língua utilizada não for o inglês ou'o 

francês, o texto deverá incluir versão numa dessas línguas. 

R E G R A 12 

Duração do Certificado 

1. Um Certificado Internacional de Prevenção da poluição para o 

Transporte de' Substãncias Líquidas Nocivas ã Granel (1973) serâ emitido 

para um período especificado pela Administração, o qual não excederá. o 

prazo de 5 anos a partir da data da emissão, exceto como estabelecido 

nos parágrafos 2 e 4 desta Regra. 

2. Se um navio, na ocasião em que expirar o Certificado, não 

estiver num porto ou terminal ao largo sob a jurisdição da Part~ da 

convenção cuja bandeira está autorizado a arvorar, o Certificado pode 

St'r prorrogado pela Administração, mas tal pro:,:"rogacão será concedida 
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somente para o fim de permitir que o navio complete sua viagem para o 

Estado cuja bandeira está autorizado a arvorar ou para aquele em que 

está para ser vistoriado, e isso somente nos casos em que pareça 

oportuno e razoável fazê-lo. 

3. Nenhum Certificado será desta maneira prorrogado por um 

período de mais de 5 meses: e o navio a que for concedida tal 

prorrogação não deverá, na sua chegada ao Estado cuja bandeira está 

autorizado a arvorar ou ao porto em que está para ser vistoriado, ser 

autorizado em virtude de tal prorrogaçáo a deixar esse porto ou Es~ado 

sem que tenha obtido novo Certificado. 

4. Um Certificado que não tenha ~ido prorrogado em conformidade 

com as disposições do parágrafo 2 desta Regra pode ser prorrogado pela 

Administração por um periodo de graça de atê um mês a partir da data·de 

expiraçáo nele estabelecida. 

5. Um Certificado perderá sua validade se tiverem ocorri~, 

alterações importantes na estrutura, equipamento, instalações, arranJos' 

e material, exigidos por este Anexo, sem a sanção da Administração, 

exceto a substituição direta de tal equipamento ou instalação para fins 

de reparo ou manutenção, ou se as vistorias intermediárias, como 

especificado pela Administração, de acordo com a Regra 10 (l) (e) deste 

Anexo, não tiverem sido efetuadas. 

6. Um Certificado emitido para um navio deixará de ser válido 

após a transferência de tal navio para a bandeira de um outro Estado, 

exceto como estipulado nO parágrafo 7 desta Regra. 

7. Na transferência de um navio para a bandeira de outra Parte, 

o certificado permanecerá em vigor por um período não superior a 5 

meses, desde que n~o tenha expirado antes do fim desse período, Q·U até 

que a Administração emita um Certificado substituto, se esta emissão 

ocorrer antes dos 5 meses. Tão logo seja possível, após ter tido lugar 

a transferência, o Governo da Parte cuja bandeira o navio estava 

anteriormente autorizado a arvorar, remeter,á à Administração urna cópia 

do Certificado possuído pelo navio antes de sua transferência e, se 

disponível, uma cópia do relatório da vistoria pertinente. 



6500 Sexta-feira 28 D. !ÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m , 
R E G R A 13 

Requisitos para a Minimização da 

Poluição Acidental 

Abril de 1995 

1. O projeto, a construcão,. o equipamento 

que transportem substâncias liquidas nocivas a 

e a operacão de navios 

granel e que estão 

sujeitos às disposições deste Anexo deverão ser tais que tornem mínima 

a descarga incontrolável no mar de tais substâncias. 

2. Conforme. as disposições do parágrafo 1 desta Regra, o Governo 

de cada Parte publicará ou fará com que sejam publicados os requisitos 

detalhados dos projetos, construção, equipamento e operação de tais 

navios. 

3. Com relação aos navios-tanques de produtos químicos, ,os 

requisitos referidos no parágrafo .2 desta Regra conterãó, pelo menos, 

todas as disposições contidas no Código para Construção 'e Equipamento 

de Navios que Transportam 

adotado pela Assembléia da 

as emendas que possam ser 

emendas ao refe'rido Código 

com as disposições do 

Substâncias Químicas Perigosas a Granel, 

organizaêão em sua Resoluçâo A.212 (VII' Com 

adotadas pela'Organizaçâo, desde que essas 

sejam adotadas e entrem em vigor de acordo 

Artigo 16 da presente 'Convenção 'para 

"pro"cediment'os sobre emendas de um" Apêndice a um Anéxo". 

, , 

A P ~ N D I C E, I 
Linhas Sásicas pqra Cat~gorizar as 

subst~ncias Líquidas Nocivas 

" .. 

CATEGORIA A - Substâncias que são b:l.o-acUInuladas e p.as~í.veis de se 

tornarem. perigosas para a vida ,aquática, ou para a saiide 

humana ou que são altamente tóxicas para a vida aquática , ,. . . 
( ~epresentadas, 

TLm de menos 

substáncias que 

por um Grau, ,de ?erigo 4, definido por ,um 

de 1 ppm' e, 

são moderadamente 

adicion~~mente, 

tóxic.as para a 

certas 

vida 

aquâtica (representadas por um Grau de Perigo 3, definido 

por um TLm de lppm ou mais porém de menos de 10 ppm' 

quando um determinado peso for dado para fatores 

adicionais na curva de perigo ou para características 

especiais da substância. 
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CATEGORIA B - Substâncias que sâo bio-acumuladas com uma curta retençâo 

da ordem de uma semana ou menos ou que são capazes de 

contaminar os alimentos do mar, ou que são moderadamente 

tóxicos para a vida aquática (representada por um Grau de 

Perigà 3, definido por um TLm de 1ppm ou mais, porém de 

menos de 10ppm), e, adicionalmente, certas substâncias 

que sáo ligeiramente tóxicas para a vida aquática 

(representadas por um Grau de Perigo 2, definido por um 

TPm de 10 ppm ou mais, porém, de menos de 100 ppm) quando 

um determinado peso for dado para fatores adicionais na 

curva de perigo ou para caracter!sticas especiais da 

substância. 

CATEGORIA C - Substáncias que são ligeiramente tóxicas para a vida 

aquática (representadas por um Grau de Perigo 2, definido 

por um TLm de 10 ppm ou mais, porém, de menos de:100 ppm) 

e, adicionalmente, certas substâncias que I são 

praticamente 'tóxicas para a vida aquática (representad?-s 

por um Grau de Perigo 1, definido por um TLm de 100 ppm 

ou mais: porém de menos de 1000 ppm) quando um 

determinado peso for dado para fatores 'adi<;ionais na 

curya ~e perigo ou para características especiais da' 

. substãncia .. , . 
CATEGORIA O - Substâncias que sâo praticamente atóxicas para a' vid~ 

aquática (representadas por um Grau de Perigo 1, definido 

por um TLm de 100 ppm ou mais, porém de menos de 1000 

ppm); ou que produzem depósitos que cobrem o fundo do mar 

com uma alta demanda bio-quimica de oxigénio (BOO); ou 

altamente 'perigosas para a saúde humana, com um LO de 

menos de Smg/kg; óúque produzem uma redução moderada da 

utilização dõ mar para recreação devido a persistência, 

mau cheiro e características venenosas ou irritantes, 

interf~rindo possivelmente com a utilizacão das praias: 

ou modéradament.e perigosas para a saúde humana, com um 

LO 'de 5mg/kg ou mais, porém de menos de SOmg/kq e que 

produzem 'ligeira reduçâo da recreação. 

OUTRAS SUBSTÂNCIAS LIQUIDAS 

(Para os fins da Regra 4 deste Anexo) 

Outras substâncias que não estejam ~as Categorias A, B, C 
e O acima. 
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A P e N o I C E II 

Lista de Substâncias Líquidas Nocivas 

Transportadas à Granel 

Substância 

Aldeído Acético 

Acido Acético 

Anidrido Acético 

Acetona 

(Acetona Cianohidrina) 

Cloreto de Acetila 

Acroleina 

Acido Acril~co. 

Acrilonitrila 

Adiponitrila 

Sulfonato de Alcoilbenzeno 
(ABSI ' .. 

(Cadeia Normal ou Retal 

(Cadeia Ramificada) 

Alcool Alílico 

Cloreto de Alila 

Sulfato de Alumínio 

(Solução de 15% 

Amino etil Etanolamina 

(Hidroxietil etileno 

.Número 

UN 

I 

1089 

1842 

1715 

1090 

1541 

1717 

1092 

1093 

1098 

1100 

Categoria 

de polui­

çâo para 

descarga 

operacio-

nal 

Regra 

do 

Anexo 

II 

II 

C 

C 

C 

O 

A 

C 

A 

C 

B 

O 

C 

B 

B 

C 

o 

3 

Concentração 

residual 

(Percentagem 

por peso) 

Regra Regra 5 
5 (1) do do 

Anexo .Anexo 

II II 

III IV 

Fora de Dentro de 
áreas áreas 

especiais especiais 

0,1 0,05 

0,1 . 0,05 

. 
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Diamino)" 

Amônia (28% Aquosa) 
Acetato de Iso-Amila 

Acetato de N-Amila 

Alcool N-Amíl-ico 

Anilina 

Benzeno 

Alcool Benzílico 

Clo~eto de Benzila 

Acetato de N-Butila 

Acetato de Sec-Bulila 

Acrilato de N-Butila 

Butirato de Butila" 

Butileno Glicol (s) 

Metacrilato de Butila 

Aldeído N-Butírico 

Acido "'Butírico 

(Solução) 

Óleo·de cânfora 

Di-Sulfeto de tarbono 

Tetra Cloreto de Carbono 

Potassa cáustica 

(Hidrôxido :de Potássio) 

Acido Cloro-Acético 

Clorofórmio 

Cloridrina (Bruta)" 

Cloropreno* 

Acido Clorossulfõnico . 

Para-Clorotolueno 

Acido Cítrico (10%-25%) 
Creosoto 

Cresóis 

Acido Cresilico 

Aldeído Crotônico 

Cilmeno 

Ciclo Hexano 

Ciclo Hexanol 

Ciclo Hexanona 

Ciclo Hexilamina" 
Para Cimeno 
(Isopropil-Tolueno)" 

1005 
1104 

1104 

1547 

1114 

1738 

1123 

1124 

1129 

1130 

1131 

1846 

1814 

1750 

1888 

1991 

1754 

1334 

2076 

2022 

1143 

1918 

1145 

1915 

2046 

o 
B 

C 

C 

O 

C 

C 

O 

B 

O 

O 

O 

B 

O 

O 

B 

B 

O 

B 

A 

B 

C 

C 

B 

D 

C 

C 

a 
D 

A 

A 

A 

a 
c 
C 

o 
o 
o 

D 

0,1 

0,1 

0,1 

0,1 

Sexta-feira 28 6503 

0,005 

0,05 

0,05 

0,05. 
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Oecahidro Naftaleno 

Decano· 

(Alcool Oiacetônico,* 

~ter Oi-BenzíIico~ 

oicloro Benzenos 

~ter Oicloro Etílico 

Dicloro Propeno-Oicloro 

Propano 
. Misturados (D.O-Fumigante 
do Solo, 

Oi-Etil Amina 
Oi-Etil Benzeno 

(Mistura de Isôrneros' 
~ter Oi-Etílico 

Di-Etileno Triarnina* 

Di-Etileno Glicol éter 

Mono-Etílico 
Oi-Etil Cetona 

(3-Pentanona' 

Oi-Iso Butileno* 
Oi-Iso Sutil cetona 

Di-Iso Propanolarnina 
Di-Iso Propilamina 

~ter Di-Iso Propilico* 

oi-Metilarnina (40% Aquosa' 

Oi-Metil Etanolarnina 

(2 Oi-Metil Amino Etanol'~ 

oi-Metil Forrnarnida 

1-4-ooixano* 
oefenil/Oxido 

Definilico Misturado· 

Dodecil Benzeno 

Epi-Cloridrina 
Acetato de 2-Extoxietila* 

-Acetato de Et:-ila 

Acrilato de Etila 
Etil Amil Cetona* 
Etil-ciclo-Hexano 

Etileno-Cloridrina 

(2-Cloro Etanol' 
Etileno-Cianidrina* 

1147 

1148 

1591 

1916 

2047 

1154 

2049 

1155 
2079 

1156 

2050 

1157 

1158 

1159 

1160 

2051 

1165 

2023 
1172 

1173 
1917 

1135 

O 

o 
O 

C 

A 

B 

B 

c 

C 

O 

C 

C 

O 

O 

o 
C 

C 

o 
C 

C 

o 
C 

o 
C 

B 

·0 

o 
O 

C 

o 

o 
O 

Abril de 1995 

0,1 0,05 
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Etileno Oi Amina 

Oi-Bromo Etileno 

Oi-Cloro Etileno 
Etileno Glicol-

tter Monoetílico 

(Metil Celo Solvente) 

Acrilato de 2 Etil Hexila* 

Alcool 2-Etil Hexílico 

Lactado de Etila* 

2-Etil-3 Propil-Acroleina* 

Aldeído Fórmico 
-

{37-50% Solução) 

Acido Fórmico 

Alcool Furfurílico 
Acido Heptanóico* 

Hexametileno Oi-Amina* 

Acido Clorídrico 

Acido Fluoridrico 

(40% Aquoso) 

Peróxido de Hidrogênio 

(maior do que 60%) 

Acrilato de Iso-Butila 

Alcool Iso-Butílico 

Metacrilato de Iso-Butila 

Aldeído Iso-Butirico 

Iso-Octano* 

Iso Pentano 

Iso-Forona 

Iso-Propilamina 

Iso-Propil Ciclo-Hexano 

Isopreno 

Acido Lático 
-----r-OXidO de Mesetila* 

Acetato de Metila 

Acrilato de Metila 

Alcool Metil-Amílico 

Cloro Metileno (Oi-Cloro 
Metano) 

2-Metil 5-Etil Piridina* 
Metacrilato de Metila 

2-Metil Penteno* 

• 1604 • 

1605 

1184 

1171 

1192 

1198 

1779 

1783 

1789 

1790 

2015 

1212 

4045 

1221 

1218 

1229 

1231 

1919 

1593 

1247 

C 

B 

B 

O 

O 

C 

D 

B 

C 

D 

C 

D 

C 

D 

B 

C 

O 

O 

O 

C 

O 

O 

-O 

C 

O 

O 

O 

C 

O 

C 

O 

B 

B 

D 

D 

Sexta-feira 28 6505 

• C'D· • 
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Alfa-Metil Estireno· 

Mono-Cloro Benzeno 

Mono Etanol Amina 

Mono Iso Propanolamina 

Mono Metil Etanolamina 
Mono Nitro-Benzeno 

Mono Isopropil-Amina 

(Morfolina)* 

Naftaleno (fundido) 
Acidos Naftênicos* 
Acido Nitrico (90%) 

2-Nitro Propano 
Orto-Nitrotolueno 

Alcool Monílico· 

(Monil Fenol) 
N-Octanol 

Oleum 

Acido Oxálico (10-25%) 

Penta Cloro etano 
N-Pentano 

Percloro etileno 

(Tetra Cloro Etileno) 
Fenol 

Acido Fosfórico 
Fósforo (Elementar) 

Anidrido Ftálico 

(Fundido) 

Beta-Propiolactona* 

Aldeído Propiônico 

Acido Propiônico 

Anid~ido propiônico 

Acetato de N-Propila* 
Alcool N-Propílica 
N-Propilamina 

Piridina 

(Silicon Tetrachloridel 

Dicromato de sódio 
(Solução) 

- Hidrôxido dE!" sódio 
Penta Claro Fenato de 

1134 

2054 

1334 

20311 

2032 

1664 

1831 

1669 

1265 

1897 

1671 

1805 

1338 

1275 

1848 

1276 

1274 

1277 

1282 

1818 

1824 

, 

o 
B 

O 

C 

C 
C 

C 

C 

A 

A 

o 
C 

C 

C 

C 

C 

O 

B 

C 

B 

B 

D 

A 

C 

B 

O 

D 

D 

C 

D 

C 

B 

O 

C 

C 

0,1 

0,1 

0,01 

0,05 

0;05 

Abril de 1995 

0,005 
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Sódio (Solução) 

Estireno Monômero 

Acido Sulfúrico 

(Sebo) 

Tetra-Etilato de Chumbo 

(Chumbo Tetra-Etill 

Tetra Hidrofurano 

Tetra Hidro-Naftaleno 

Tetra Metil Benzeno 

Tetra Metilato de Chumbo 

(Chumbo Tetrarnetil) 

Tetra Cloreto de Titãnio 

Tolueno 

Diiso Cianato de Tolueno' 

Tricloro Etano 

Tricloro Etileno 

Trietanolarnlna 
Trietilarnina 
Trimetil Benzeno· 

Fosfato de Tri-Totila* 

Terebintina (Madeira) 

Acetato de Vinila 

Cloreto de Vinilideno* 

Xilenos (Mistura de 

Isôrnerosl 

2055 

18301.. 

1831/ 

1832 

1649 

2056 

1540 

1649 

1838 

1294 

2078 

1710 

1296 

1299 

1301 

1303 

1307 

A 

C 

D 

A 

D 

C 

D 

A 

D 

C 

8 

C 

8 

D 

C 

C. 

8 

8 

C 

B 

c 

0,1 

0,1 

0,1 

Sexta-feira 28 6507 

0,05 

0,05 

0,00 

* O asterisco indica que a substância foi incluída provisoriamente 

nesta lista e que são necessários dados posteriores a fim de 

completar a avaliação de seu perigo par'a o ambiente, particularmente 

em relação aos recursos vivos. 

A P E N D I C E 111 

Lista de Outras Substâncias Líquidas 

Transportadas a Granel 

Aceto-Nitrila (Cianeto de Metila) 
Alcool Ter-Arnílico 

Alcool N-Butílico 
Butira Lactona 



I 
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Cloreto de Cãlcio (Solução) 

Oleo de Castor 

Sucos cítricos 

Oleo de Côco 

Oleo de Fígado de Bacalhau 

Alcool Iso-Decílico 

Alcool N-Decílico 

Alcool Octyl Decíli~o (Decyl Octyl Alcohol) 

eter Di-Butílico 

Di-Etanol Amina 

Di-Etileno Glocol 

Di-Penteno 

Di-Propileno Glicol 

Alcool Etílico 

Etileno Glicol 

Alcoois Gordurosos (C;, -c,..) (Fatty Alcohols) 

Glicerina 

N-Heptano 

Hepteno (Mistura de Isómeros) 
N-Hexano 

Ligroina 

·Alcool Metilico 

Acetato de Metil Amina 

Metil-Etil Cetona (2-Butanona) 

Leite 

Melaço 

Oleo de Oliva 
Polipropileno Glicol 

Acetato de Iso-Propila 

Alcool Iso-Propílico 

Propileno GIIcol 

Oxida de Propileno 

Propileno-Tetrain'ero 

Propileno-Trimero 
Sorbitol 

Enxofre (Líquida) 

Tri-Decanol 

Tri-Etileno Glicol 

Tri-Etileno de Tetramina 

Tri-Propileno Glicol 

Agua 

Vinho 

Abril de 1995 
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A P 2 N D I C E IV 

Livro Registro de Carga para Navios Transportando 

Substâncias Líquidas Nocivas a Granel 

Sexta-feira 28 6509 

Nome do navio ............................................................................................................... .. 

Capacidade de transporte de carga de ~ada tanque em metros cúbicos •••• 

.. ........ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .......... .. .... ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
Viagem de ••••••••••••••••••••••••••••• para •••••••••••••••••••••••••• 

(a' Operação de carregamento 

1. Data e local do carregamento 

2. Nome e categoria daIs' carga(s' recebida(s' 

3. Identificação doIs' tanque(s' carregado(s' 

(b, Transferência de carga 

4. Data da transferência 

5. Identificação doIs' tanque(s' (I' De 
(U, Para 

6. Ficou (ficaram, vazio(s' o(s) tanque(s) citado(s) em 5 (I)? 

7. Se negativo; quantidade remanescente 

(c, Operação de descarregamento 

8. Data e local do descarregamentó 

9. Identificação do(s' tanque(s' descarregado(s) 

10. Ficou (ficaram) o(s' tanque(s) vazio(s'? 

11. Se negativo; quantidade remanescente no(s) tanque(s) 

12. Está(estão) 0(5) tanque(s) para ser (serem' limpo(s'? 

13. Quantidade transferida para tanque de resíduo 

14. Identificação do tanque de resíduo 

(d) Lastreamento dos tanques de carga 

15. Identificação do(s) tanque(s) lastreado(s) 

16. Data e posição do navio no inicio do lastreamento 

(e) Limpeza dos tanques de carga 

Substãncias de Categoria A 

17. Identificação doIs) tanque(s) limpo'(s, 

18. Data e local da limpeza 

19. Método(s' de limpeza 

20. Localização da instalação de "recebimento utilizada 

21. Concentração do efluente quando foi' parada a descarga para a 

instalação de recebimento 
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22. Quantidade remanescente no tanque 

23. Procedimento e quantidade de água introduzida no tanque no 

final da limpeza 

24. Localização e data da descarga para Ô mar 

25. Procedimento e equipamento utilizado na descarga para o mar 

Substãncias de Categoria B. C e D 

26. Procedimento usado na lavagem 

27. Quantidade de água utilizada 

28. Data e localização da descarga para o mar 

29. Procedimento e equipamento utilizado na descarga para o mar 

(f) Transferéncia de água de lastro sujo 

30. Identificação doIs) tanque(s) 

31. Data e posição do navio ao inicio da descarga para o mar 

32. Data e posição do navio ao término da descarga para o mar 

33. Velocidade(s) do navio durante a descarga 

34. Quantidade descarregada no mar 

35. Quantidade de água poluída transferida" para o (s) tanque (s) de 

resíduo. (Identificação doIs) tanque(s) de resíduo) 

36. Data e porto de descarga para instalações de recebimento em 

terra (se aplicável) 

(g) Transferência 'oriunda de tanque de r-esíduo/remoção'de resíduo 

37. Identificação doIs) tanque(s) de resíduo 

38. Quantidade removida de cada tanque 

39. Método de remoção de resíduo: 

a) instalações de, recebimento 

b) misturado com a carga 

c) transferido para um outro (outros) tanque(s) (Identificação 

do (s) tanque ( s) ) 

d) outros métodos 

40. Data e porto de remoção do resíduo 

(h) Descarga acidental ou outras excepcionais 

41. Data e hora da ocorrência 

42. Local e posição do navio na hora da ocorrência 

43. Quantidade aproximada, nome e categoria da substância 

44. Circunstâncias da descarga ~u escapamento e anotações geraís 

••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••• Assinatura do Comandante 



Abril de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

A P g N O I C E V 

Forma de Certificado 

Certificado Internacional de Prevenção da Poluição 

para o Transporte de Substãncias Liquidas 

N.ocivas à Granel 

(1973) 

Sexta-feira 28 6511 

(Nota: este Certificado deverã ser suplementado, no caso de um navio 

tanque de produtos químicos, pelo Certificado exigido segundo as 

disposições da Regra 13 (3) do Anexo 11 da Convenção) 

(Selo Oficial) 

Emitido de acordo com as disposições da Convenção Internacional para 

Prevenção da Poluição por Navios, 1973, sob a autoridade do Governo • 

. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
(designação' completa do país) 

por ...•••••••...•..•.•.•••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••. 
(designação completa da pessoa competente ou organização autorizada, 

de acordo com as disposições da ConvençAo Internacioanl para 

Prevenção da Poluição por Navios, 1973). 

Nome do Indicativo Porto de Arqueação 

Navio Número ou Letras Inscrição Bruta 

, 

, 



6512 Sexta-feira 28 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Abril de 1995 

CERTIFICA-SE 

1. Que o navio foi vistoriado de acordo com as disposições da Regta 10 

do Anexo II da Convenção. 

2. Que a vistoria mostrou que O projeto, a construção e o equipamento 

do navio são de modo a minimizar a descarga não controlada de 

substâncias líquidas nocivas para o mar. 

3. Que os seguintes dis~ositívos e procedimentos foram aprovados pela 

Administracão em conexão com a implementação da Regra 5 do Anexo 11 

da Convenção: 
.......................... oi ........................................................................................................ .. 

(Seguida daIs) folha(s) anexa(s), assinadas e datadas) 

Este Certificado é válido até •••••.••••••••••••••••••••••••••••••• 

sujeito a vistoria(s) intermediãria(s) a intervalo(s) de 

.................................................................................................................... lO .............. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
Emitido em ................................................................................................................ 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 19 

(local de emissÂo do Certificado) 

........................................................................................ 
(Assinatura do Oficial devidamente autorizada 

a emitir o Certificado) 

(Selo ou carimbo da Autoridade emitente, como apropriado) 
l, 

VISTORIAS INTERMEDIARIAS 

Certifica-se que 

Regra 10 (1) (c) do Anexo 

s.atisfazem as disposições 

na vistoria interrnediária~ exigida pela 

II da Convencão, este navio e suas condições 

pertinentes da Convenção. 

Assinado ......................................................... fi ......................................... .. 

(Assinatura do Oficial devidamente autorizado) 

Local .......................................................................................................... .. 

Data ................................................................................................. fi ........ .. 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado) 
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Assinado ........................................................................................................ 

Local 

Data 

(Assinatura do Oficial devidamente autorizado) 

.............................................................................................................. 
.................................................................................... ., ........................ .. 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como ~propriado) 

De acordo com as disposições da Regra 12 

Convenção, a validade deste Certificado 

(21 e (4) do Anexo 

é prorrogada até 

.................................................................................. .. " ....................................................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
Assinado ........................................................................................................ 

(Assinatura do Oficial devidamente autorizado) 

Local ...................................................................................... ~ .................... .. 

Data " ............................................................................................................ .. 
(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado) 

A N E X O II! 

Regras para a Prevenção da Poluição por Substâncias Nocivas 

Transportadas por Mar em Fardos, em Contêineres, Tanques 

Portáteis ou Vagões Tanques Rodoviários e Ferroviários 

REGRA 1 

Aplicaçâo 

1. A menos que expressamente determinado de outro modo, as 

Reqras deste Anexo aplicam-se a todos 05 navios que transportem 

substâncias nocivas em fardos, contêineres, tanques portáveis ou-vagões 

rodoviários e ferroviãrios. 

2. Tal transporte de substâncias nocivas ê proibido exceto se 

for de acordo com as disposições deste Anexo. 

3. Suplementando as disposições deste 

Parte da convenção pub~icará ou determinará a 

Anexo, o Governo de cada 

publicaçâo de exigências 
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detalhadas 

estivacão, 

sobre o enfardarnento, marcação e 

limitações de quantidade, exceções 

rotulagem, documentação, 

e notificações, para 

prevenir ou minimizar a poluição do ambiente marinho por substâncias 

nocivas. 

4. Para os fins deste Anexo, os receptáculos vazios, 

contêineres, tanques portáteis e vagões tanques, rodoviários e 

ferroviários que tenham previamente sido utilizados no tran.sporte de 

substâncias nocivas deverão, eles mesmos, serem tratados como 

substâncias nocivas, a menos que sejam tomadas precauções adequadas 

para assegurar que não contenham nenhum resíduo que seja perigoso para 

o ambiente marinho. 

R E G R A 2 

Acondicibnamento 

Fardos, contêineres, tanques portáteis e vagõe~ tanqu~s 

rodoviários e ferroviários deverão. ser adequados para minimi~ar o 

perigo para 

específicos. 

o ambiente marinho, relacionado com seus conteúdos 

REGRA 3 

Marcação e Rotulagem 

Os fardos, se embarcados individualmente ou em unidades ou em 

contêineres, os contentares, as tanques portáteis ou os vagões tanques 

rodoviários e ferroviários, que contenham uma substância nociva, 

deverão ter uma marcação durável, com o nome técnico correto (o nome 

comercial não 

marcados com 

deve ser usado corno nome 

um rótulo característico ou 

indicação 

técnico) e além disso serão 

um rótulo estampado indicando 

será suplementada, quando que o conteúdo é nocivo. Tal 

posslvel, por quaisquer outros 

Unidas por exemplo. 

meios: pelo uso do número das Nações 

1. 

R E G R A 4 

Documentação 

Em todos os documentos relativos ao transporte de substâncips 

nocivas por mar em que tais substâncias são mencionadas, será usado o 
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nome técnico correto das substâncias (não serão usados os nomes 

comerciais). 

2. Os documentos de embarque fornecidos pelo despachantes 

incluirão um certificado ou declaração de que o carregamento a ser 

transportado. está devidamente enfardado, marcado e rotulado e na devida 

condição para o transporte que torne mínimo o perigo para o ambiente 

marinho. 

3. Todo navio que transporte substãncias nocivas deverá possuir 

uma relação especial ou manifesto, especificando as substãncias nocivas 

a bordo e a localização das mesmas. Pode ser usado, em lugar da relação 

especial do manifesto, um plano detalhado de estivação que apresente a 

localização de todas as substâncias nocivas a bordo. 

o proprietário do navio ou seu representante também deve ter 

consigo, em .terra, cópias de tais documentos até que as substâncias 

nociv~s sejam desembarcadas. 

4. No caso do navio possuir uma relação especial ou manifesto ou 

um plano detalhado de estivação, exigido para o transporte de 

mercadorias perigosas pela Convenção Internacional para a Salvaguarda 

da Vida Humana no Mar em vigor', os documentos, exigidos para' os fins 

deste Anexo, podem ser combinados com os documentos para mercadoria~ 

perigosas. Quando os documentos forem associados deverá ser feita uma 

clara distinção entre mercadorias perigosas e outras substâncias 

nocivas. 

REGRA 5 

Estivação 

As substâncias nocivas serão devidamente estivadas a peadas 

de modo a tornar mínimo o perigo para o ambiente marinho sem prejuízo 

para a segurança do navio e do pessoal a bordo. 

REGRA 6 

Limitações de Quantidade 

Certas substâncias nocivas que são muito perigosas para o 

ambiente marInho podem por fortes razões científicas e técnicas, ter 
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necessidade de serem proibidas fié transporte ou terem limitadas as 

quantidades a serem transportad.as a bordo de qualquer um navio. 

Na limitação de quantidade deve ser dada a devida 

consideração ao tam~nho, construção e equipamento do navio bem como a 

embalagem e a natureza inerente da substância. 

1. A descarga, 

transportadas em fardos, 

tanques rodoviários e 

REGRA 7 

ExceçõeS 

pelo alijamento, de substãncias 

contêineres, tanques portáteis ou 

ferroviários será proibida exceto 

nocivas 

. vagões 

quando 

necessária para o fim de garantir a segurança do navio ou para 

salvamento de vida humana no mar. 

2. Sujeitas às disposições da presente Convenção, deverão ser 

tomadas medidas especiais apropriadas, baseadas nas propriedades 

físicas, químicas e biológicas das substâncias nocivas com o fi~ de , 
regular a baldeação dos vazamentos pelas bordas desde que a obediência 

a tais medidas não venha a afetar a segurança do navio e do pe~~oal a 
bordo. 

R E G R A 8 

Notificação 

Com respeito a certas substâncias nocivas, que como tal pode~ 

ser designadas pelo Governo de umahParte da Convenção, o Comandante ou 

proprietário do 

apropriada do 

navio 0)1 .. seu representante 'notificará a a~,toridade 

porto, sobre a intenção de embarcar ou desembarcar tais 

substâncias, com antecedência de, pelo menos, 24 horas da ação. 

A N E )( O IV 

Regras para a Prevenção da Poluição por 

Esgotos Provenientes de Navios 

R E G R A 1 

Definições 

Para fins do presente Anexo: 
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"Navio novo" significa um navio: 

a) para o qual foi estabelecido um contrato de (~ )nstru·cão ou, 

na ausência desse contrato, que teve sua qu~lha batida ou 

que esteja num estágio similar de construção na ,data da 

entrada em vigor deste Anexo ou após a mesma:1 O.U 

bl cuja prontificação se dê 3 anos ou mais após a data da 

entrada em vigor deste Anexo. 

"Navio existente" significa um navio que não é novo. 

"Esgoto" significa: 

aI drenagem e 

tipos de 

outras descargas provenientes de quaisquer 

embornais de banheiros, mictórios e vasos 

sanitãrios (WC); 

bl drenagem provenientes de recintos médicos (dispensãrios, 

enfermarias, etc.) por meio de pias, banheiras e embornais 

localizados em tais recintos; 

cl drenagem provenientes de compartimentos que contenham 

animais ou vivos; ou 

dI outras descargas de água quando mistu 1 :ldas com as 

drenagens acima definidas. 

"Tanque de Retenção" significa um tanque para I -aptaçâo e 

depósito de esgoto; e 

- 5. ....Terra- mais próxima" - O termo da terra m:':.s próxima 

·significa da linha-base a partir da qual é estabele,c',do amar 

territorial do território em questão, de acordo com 'o direíto 
\ 

internacional, exceto que, para fins da presente Convenção 11 da terra 

mais próxima ufora da costa nordeste da Austrália, significa a par~ 
de urna linha traçada a partir de um ponto na costa da Austrália de 

latitude Ilo 00'sul, longitude de 1420 0S'leste 

100 3S'sul, longitude 14lo SS'leste - dai para 

IOoOO'sul, 

90 l0'sul, 

longitude 

longitude 

1420 00'leste - dai 

1430 S2'leste - dai 

para 

para 

para 

um 

um 

um 

um ponto de latitude 

ponto de latitude 

ponto de latitude 

ponto de latitude 
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90 00'sul, 

130 00'sul, 

lSoOO'sul, 

18 0 00' sul, 

21 0 00'sul 

Austrália 
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longitude í44030 'leste - daí para um ponto de _latitude 

longitude 1440 00'leste - daí para um ponto de latitude 

longitude 1460 00'leste - daí para um ponto de latitude 

longitude 1470 00'leste - dai para um ponto de latitude 

longitude lS30 00'leste - daí para um ponto da costa da 

latitude 24 0 42'sul, longitude 
:t"o 

na 153 lS'leste. 

REGRA 2 

Aplicação 

As disposições deste Anexo aplicar-se-ão a: 

a) l) navios novos de arqueação bruta igualou superior a 

200; 

b) 

11) navios novos de arqueação bruta inferior a 200 que 

estejam autorizados a transportar mais de 10 pessoas; 

111) navios novos que não tenham a arqueação bruta medida 

e-- que estejam autorizados a transportar mais de 10 

pessoas; e 

I) navios existentes de arqueapão bruta igualou 

superior a 200, dez anos após a entrada em vigor 

deste Anexo; 

11) navios existentes de arqueação bruta inferior a 200 

10 que estejam 

pessoas, dez 

Anexo, e 

autorizados a 

anos após a 

transportar 

entrada em 

mais 

vigor 

de 

deste 

111) navios existentes que não tenham a arqueação bruta 

medida e que est&jam autorizados a transportar mais 

de 10 pessoas, dez anos após a entrada em vigor- deste 

Anexo. 

REGRA 3 

Vistorias 

Todo navio do qual for exigido o cumprimento das 

disposicões deste Anexo e que estiver engajado em viagens para portos e 
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terminais ao largo, sob a jurisdição de outras Partes da Convenção, 

estará sujeito às vistorias abaixo especificadas: 

a) uma vistoria inicial antes do navio entrar em serviço ou 

antes de para ele ter ·sido em! tido, pela primeira vez, o 

Certificado exigido pela Regra 4 deste Anexo, a qual será 

feita de maneira a assegurar que: 

I) quando o navio estiver equipado com uma instalação de 

tratamento de esgoto, essa instalação deverá atender 

a requisitos operacionais baseados em normas e 

métodos de testes elaborados pela organização 

11) quando o navio estiver equipado com um sistema para 

pulverizar e desinfetar o esgoto, esse sistema deverá 

ser de um tipo aprovado pela Admini"stração; 

111) quando o navio estiver equipado com um tanque de 

retenção, a capacidade desse tanque deverá ser de 

modo a satisfazer a Administração no que diz respeito 

ao depósito de todo u esgoto relacionado a operação 

do navio, ao número de pessoas a bordo e a outros 

fatores~importantes, e 

IV) esse navio está equipado com uma tubulação que se 

dirige para o exterior do mesmo, conveniente para a 

descarga do esgoto para uma instalação de recebimento 

e que essa canalização possue uma conexão padrão para 

terra de acordo com a Regra 11 deste Anexo. 

Esta vistoria deverá ser de modo a assegurar que o 

equipamento, as instalações, os arranjos e o material 

atendem plenamente aos requisitos aplicáveis deste 

Anexo, e 

b) Vistorias periódicas, a intervalos especificados pela 

Administração mas que não excedam 5 anos, que deverão ser 

de modo a assegurar que o equipamento, as instalações, os 

arranjos e o material atendem plenamente aos requisitos 

aplicáveis deste Anexo. Contudo, se a duração do 

Certificado Internacional de Prevenção da Poluição por 
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(1973) for prorrogada, como especificado na Reqr~ 
(4) deste Anexo, o intervalo de vistoria periódica 

pode ser correspondenternente prorrogado. 

A Administração estabelecerá medidas apr.opriadas para os 

navios que ainda não estejam sujeitos âs disposições- do parágrafo 1 

'desta Regra, a fim de assegurar que estão sendo atendidas as 

disposições deste Anexo. 

3. As vistorias do navio relacionadas à execucão das disposicões 

deste Anexo serão levadas a efeito por Oficiais da Administração. 

A Administração pode, contudo, encarregar 

inspetores nomeados para esse fim ou organizações por ela 

Em cada caso, a Administração interessada garante 

inteireza e eficiencia das vistorias. 

da vistoria 

reconhecidas. 

Itotalmente a 

4. Após qualquer vistoria do navio, de conformidade com esta 

Regra, tiver terminado, nenhuma alteração significativa deverá ser 

feita no equipamento, instalações, arranjos ou material, cobertos pela 

mesma, sem a aprova cão da Administração, exceto no casO de substituição 

direta'de tal equipamento ou instalações. 

1. 

REGRA 4 

Emissão de Certificado 

Após a vistoria de acordo com 

emitido um Certificado Internacional de" 

a Regra 3 deste Anexo, será 

Prevenção da Poluição por 

Esgoto (1973), para qualquer tipo de navio que esteja engajado em 

viagens para portos ou terminais ao largo sob a jurisdição de outras 

Partes da Convenção. 

2. Tal Certificado será emitido pela Administração ou por 

pessoas ou organizações por ela devidamente credenciadas. Em cada caso 

a Administração aSsume plena responsabilidade pelo Certificado. 

R E G R A 5 

Emissão de um Certificado por um 

Outro Governo 

o Governo de urna Parte da convenção pode, por soli.citac;ã.o da 

Administracão, submeter um navio à vistoria e,· se convencido de que as 
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• 

disposições deste Anexo' estão· 'atendidas, 

emissão de um Certificado Internacional de 

emi tir,á ou autoriz.arã a 

Prevenção da Poluição por 

Esgoto (1973), para o navio, de acordo com este Anexo. 

2. Uma c~pia do Certificado e uma cópia do relatório da vistoria 

_serão enviad/ts, tá,o logo seja possível, para a Administração que 

solicitou a vistoria. 

3. Um Certificado assim emitido deverá conter uma declaração de 

que a emissão foi feita por solicitaç'ão da Administração e terá o, mesmo 

reconhecimento que o Certificado emitido de acordo com a Regra 4 deste 

'·l.Anexo. 

4. Nenhum Certificado Internacional de Prevenção da Poluição por 

Esgoto (1973) será emitido para um navio que esteja autorizado a 

arvorar a bandeira de um Estado que não seja uma Parte. 

REGRA 6 

Forma do Certificado 

o Certificado Internac10nal de Prevenção da Poluição por 

Esgoto (1973) ~everá ser escrito numa língua oficial do país que'o 

emite e na forma correspondente ao modelo constante do Apêndice a este 

Anexo. Se a língua utilizada não for O inglês nem o francês, o texto 

deverá incluir urna versão numa dessas línguas. 

REGRA 7 

Duração do Certificado 

1. Um Certificaqo Internacional de Prevenção da Poluição por 

Esgoto (1973) será emitido por um período especificado pela 

Administração, o qual não excederá 5 anos a partir da data de emissáo, 

exceto como determinado nos paragrafos 2, 3 e 4 desta Regra. 

2. Se um navio na ocasião em que expirar o prazo de validade do 

Certificado não estiver num porto ou terminal ao largo, sob' a 

jurisdição da Parte da Convençáo cuja bandeira está autorizado a 

arvorar, o Certificado pode ser prorrogado pela Administração mas tal , 
prorrogação será concedida para o fim de permitir ao navio completar 

sua viagem para o Estado cuja bandeira está autorizado a arvorar ou 

para aquele em que está para ser vistoriado e isso somente nos casos ~m 

que pareça oportuno e razoável fazê-lo • 
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3. Nenhum Certificado será desta maneira prorrogado por um 

periodo de mais de 5 meses e o navio a ·que for concedido tal 

prorrogação, não deverá, na sua chegada ao Estado cuja bandeira está 

autorizado a arvorar ou ao porto em que está para ser vistori·ado, ser 

autorizado, em virtude de tal prorrogacão, a deixar esse ,portó ou 

Estado sem que tenha obtido novo Certificado. 

4. Um Certificado que não tenha sido prorrogado em conformidade 

com as disposições do parágrafo 2 desta Regra pode ser prorrogado pela 

Administração por um período de graça de até um mês a partir da data de 

expiracão nele estabelecido. 

5. Um Certificado perderá sua validade se tiverem tido lugar 

alterações importantes no equipamento, instalações, arranjos ou 

material exigidos, sem a aprovação da Administração, exceto a 

substituição direta de tal equipamento ou instalações. 

6. Um Certificado emitido para um navio perderá a sua validade 

após a transferência de tal navio para a bandeira de um outro.Estado, 

exceto como estipulado no parágrafo 7 desta Regra. 

7. Na transferência de um navio para a bandeira de uma outra 

Parte, o Certificado permanecerá em vigor por um período não superior a 

5 meses, desde que não tenha expirado antes do fim desse período ou até 

que a Administração emita um Certificado substituto; .dos casos o que 

ocorrer mais cedo. Tão logo seja possível, após ter tido lugar a 

transferência, o Governo da Parte cuja bandeira o navio estava 

anteriormente autorizado a arvorar, remeterá a idministração uma cópia 

do Certificado possuído pelo navio antes de sua transferência e, se 

disponível. uma cópia do relatório da vistoria pertinente. 

1. 

R E G R A 8 

Descarga de Esgoto· 

Sujeita às disposições da Regra 9 deste Anexo, a descarga da 

esgoto no mar é proibida, exceto quando: 

a} o navio estiver descarregando o esgoto pulverizadó e 

desinfetado, utilizando um sistema 

Administração de acordo com a Regra 3 

distância de mais de 4 milhas náuticas 

aprovado pela 

(1) (a) a uma 

da terra mais 
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próxima, ou 

desinfetado a 

esgoto que não esteja pulverizado ou 

uma distância de mais de 12 milhas náuticas 

da terra mais próxima desde que, em qualquer caso, o 

_esgoto que tiver sido depositado em tanques de retenção 

não seja 

moderada 

descarregado instantaneamente mas sim numa razãb 

quando o navio estiver na rota e·navegaçâo a não 

menos de 4 nós; a razão de descarga~deverá ser aprovada 

pela Adminstração e baseada em normas expedidas pela 

Organização; ou 

b) o navio possuir, em operação, uma 

de esgoto aprovada a qual tenha 
instalação de tratam~~o 

o-c 
sido certificada pe 

Administração como atendendo aos requisitos operacioanis 

referidos na Regra 3 (1) (a) (I) deste Anexo, e 

I) os resultadus do teste de instalação sejam lançados no 

Certificado Internacional de Prevenção da Poluição por 

Esgoto (1973) do navio, e 

11) adicionalmente, o efluente não deve apresentar só~idos 

flutuantes, visiveis nas águas circundantes, nem 

produzir a descoloração das mesmas, ou 

c) o navio estiver em águas sob a jurisdicão de um Estado e 

estiver descarregando esgoto de acordo com exigências 

menos severas·que possam ser impostas por t~l Estado. 

Quando o esgoto estiver misturado com resíduos ou água. com 

resíduos tendo exigências diferentes para a descarga, deverão, ser 

aplicadas as exigências mais severas. 

R E G R A 9 

Exceções 

A Regra 8 deste Anexo não se aplicará para: 

a) a descarga de esgoto proveniente de um navio, necessária 

para fins· de garantir a segurança do mesmo e do que 
estiver a bordo ou salvar vidas humanas no mar, ou 

b) a descarga de esgoto resultante de avaria num navio ou em 
seus equipamentos se tiverem sido tomadas todas as 
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precauções razoáveis, antes e após a ocorrência da Avaria, 
com o fim de evitar ou tornar-mínima a descarqa. 

1. o Governo 

R E G R A 10 

Instalações de Recebimento 

de cada Parte da Convenção compromete-se a 

assegurar a provisão de instalações de recebimento nos portos e 

terminais para recebimento do esgoto sem atrasar demasiadamente os 

navios e adequadas ao atendimeAto das necessidades dos navios que as 
utilizem. 

2. o Governo de cada Parte notificará a Organização para fins de 

divulgação aos Governos Contratantes interessados sobre todos bs casos 

em que as instalações providas de acordo com esta Regra sejam s~PQstas 
inadequadas. 

REGRA 11 

Conexão Padrão para Descarga 

que as, canalizações das instaiaçQes de 'Para permitir 

recebünento sejam' 'ligadas ã 

deverão ser equipadas com 

'com a seguinte tabela: 

canalização de descarga dos navios, ambas 

conexões pâdronizadas de descarga de" acordo 

'Dimensões Padrão dos Flanges para Conexões 'de Descarga 

Descrição Dimensão 

. 

Diãmetro Externo 210'rnnt 

Diãmetro Interno De acordo com"o· diâme.tro . externo 

da canalização 

,Diãmetro ,de Centro a Centro 170 rnnt ... 

Furação do Flange 4 furos de 18 mm de diâmetro, 
< 

igualmente distanciados entre si, 

situados num círculo de d.iãmetra 
.. igual ao acima citado, numa 

ranhura -na periferia do flange. 

A largura da ranhura é de 18 mm. 
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Espessura dos Flanges 16 mm 

Estojos e Porcas: 4, cada uma de 16 mm de diâmetro 

quantidade e diâmetro e de comprimento adequado. 

o fiange ~ projetado para receber canalizações de diâmetro interno 

- até um "máximo de 100 rnm e deverá ser de aço ou outro material 

equivalente, tendo uma face plana. Este flange, juntamente com uma 

junta apropri,ada, deverá ser capaz de suportar uma pres~ão de serviço. 

de 6 kg/cm2 

Para os navios que tenham um pontal moldado de 5 metrôs ou menos, o 

diâmetro interno da conexâo de descarga pode ser de 38 milímetros. 

A P E! N D I C E 
Forma do Certificado 

Certificado Internacional de Prevenção da 

poluição por Esgoto 

(1973) 

Emitido de acordo com as disposições da Convenção Internacional para 

Prevenção da Poluição por Navios, 1973, sob a autoridade do Governo • 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .•.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
(designação completa do país) . 

por .................................................................................................................................... . 

• 

(designação completa da pessoa competente ou organização autorizada" .. 

de acordo com as disposições da Convenção Internacional para 

Prevenção da Poluição por Navios, 19731 

Nome do Indicativo Porto de Tonelagem Númer,o de 

Navio Número 
. 

ou Registro Bruta Pessoas que 
Letras o Navio está 

Autorizado a 

• TranSDortar 

NaV10 novo/ex1stente* 

D~ta do contrato de construção •••••••••••••••••••••• ~ •••• ~ •••••••• 
Data em que foi batida a quilha ou 

em qu~ o navio e~tava em estágio 

similar de construcão •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •• 

Data de entrega ................................................... . 

Risque como apropriado 
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ESTE e PARA CERTIFICAR QUE: 

1. o navio está equipado com uma instalação de tratamento de 

esgoto/pulverizador/tanque de retenção* e uma tubulação de descarga em 

cumprimento a Regra 3 (1) (a) (I) à (IV) do Anexo IV da convenção, como 

se segue: 

2. 

* 

* 

* 

(a) Descrição da instalação de tratamento de esgoto: 

Tipo de instalação de tratamento de esgoto ••••••••••••.••••• 

Nome do fabricante •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

A instalação de tratamento de esgoto é garantida pela 

Administração para 

efluentes:·· 

atingir os seguintes padrões e 

(b) Deser ição do pul ver izador ............................................. ' ..................... .. 

Tipo de pulverizador ••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Nome do fabricante •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Padrão de esgoto após a desinfeção ••••••••••••••••.••••••••• 

(c) Descriç~o do ~quipamento do tanque de retenção;" 

Capacidade to~al do tanque de retenção •••••••••••••••••••• m
3 

Local.izacão ................ , ...... , •• . , .•. _ • • ,_ • _ • '!' • __ .,_ •• _-. '!' • ~ ••• ••••.•••• 

(d) Uma tubulação para a descarga do esgoto para uma ,instalação 

de recebimento, equipada com uma conexão padrão para terra. 

o navio foi vistoriado de acordo com a. Regra 3. do Anexo IV da 

Convenção Internacional para 

relativamente ã prevenção da 

Prev'lnç~o 4a Pol",i~ão . por Navios, 1973, 

poluição por .. esgoto. e a vistoria mostrou 
. . . 

qU!3 o equ~pam~nto do nav~o e suas condiçõe,~ são" so~ todos os aspectos, 

satisfatórias e· que o .navio atende. aos requ~sito~. ap~icãvei~,do Apexo 

IV da Convenção. ,;., . 

. I 

Este Certificado é válido at~~ ••••••• ,~~ •••••.••.•••• ; ••.•••••••••••• 

Emitiao em.~ •••••• , •••••• _ ................... 19 •••••.••••••••• -•••••••• 
j •• ,. " 

(Local de emissão do Certificado e·data) 

........................ . , .............................................. . 
(Assinatura do Oficial que emitiu o Certificado I 

(Selo ou carimbo da Autoridade emitente, como apropr.iado) 

* Risque como· apropriado . . - . 
•• Deverão ser incorporado os parâmetros 
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De acordo com as disposições da Regra 7 (2) e (4) do Anexo IV ~ 
Convenção, a validade deste Certificado é prorrogada até ••••••••••••••• 

... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
Assinado •••••••••••••• •••••••••••••·•••••••••• 
(Assinatura do Oficial devidamente autorizado) 

Local ............................................................................... .. 

Data .................................................................................. .. 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado) 

A N E X O V 

Regras para Prevenção da Poluição por Lixo 

Proveniente de Navios 

REGRA 1 

Definições 

Para os fins deste Anexo: 

1. "Lixo" -' significa todos os tipos de sobras de virtualhaf!, 

domésticas e operacionais, excluindo-se peixes frescos e partes deles, 

produzidos durante' a operação no·r'tnal do navio e passíveis de serem 

lançadas fora, continua ou periodicamente, exceto· as substâncias que 

são definidas' ou' relacionadas em outros Anexos a presente Con\7et:l<;ão. 

2. I'Terra mais próxima" - o termo tida terra 

significa da linha-base da qual é estabelcido fi mar 

mais próxima~ 

terri torial. do 

território em questão'de acordo com' o direito "internacional, exceto 

que; 'para os fins dá presente Conv'ençâo, "da terra mais próxima" fora 

da costa nordeste da Austrãlia, significará a partir de uma linha 

traçada "dOe uni ponto na costa da Austrália na latitude llosul, longitude 

14200B'leste para um ponto de latitude 1003S'~ul. 

longitude l410SS'leste - dai para um ponto de latitude 

longitute 1420 00"'leste - daI para um' ponto de latitude 

longitude 

longitude 

longitude 

l430S2'1este 

1440 30'1este 

1440 00'leste 

- dai 

- da! 

- da! 

"para um ponto de latitude 

para um ponto 

para um ponto 

de 

de 

latitude 

latitude 

longitUde 1460 00'leste - 'da! para um ponto de latitude 

longitude 1470 00'1este - daI para um ponto de 'latitude 

90 10'sul, 

9°00' sul, 

13"OO'sUI, 

1S000' sul, 

!B°OO'suI, 

210 00'sUI, 

longitude lS3000'leste - dai para um ponto na costa da "Austrália na 

latitude 240 42'suI, longitude 1530 1S'leste. 
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3. "Area especial" significa uma área do mar em que, por razões 
técnicas reconhecidas_ relacionadas com suas condições oceanográficas e 

ecológicas e com a natureza particular de seu tráfego, é exigida a 

adoção de métodos especiais obrigatórios com o fim de preven:i,r a 

poluição do mar por lixo. As áreas especiais deverão incluir as 

enumeradas na Regra 5 deste Anexo. 

1. 
• 

R E G' R A 2 

Aplicação 

As disposições deste Anexo aplicar-se-ão a todos os navios. 

R E G R A 3 

Lançamento de Lixo Fora das Areas Especiais 

Sujeito às disposições das Regras 4, 5 e 6 deste Anexo: 

a) é proibido o lançamento ao mar de todos os t~pos de 

plástic0, incluindo mas não limitando-se a eles,'os cabos 

,sintéticos, redes sintê.ticas de pesca e sacos plásticos;· 

b) o lançamento ao mar dos seguin'tE;s ,tipos de lixo' deverá s'er 

feito o mais longe possível da terra mais próxima mas, de 

qualquer modo, é proibido se a distância â 'terra mais 

próxima for de menos de: 

I) 25 milhas náuticas para cobros e materiais de forro e 

empacotamento que flutuem,e 

11) 12 milhas náuticas para. sobras de alimento'e todos os 

outros tipos de lixo incluindo produtos de p~pel, 

trapos, vidro, 

,similares~ e 

metal, ,garr,afas, louça' e refugos 

c) 6 lançamento ao mar de lixo especificado na alínea (b} 

(11) desta Regra ,pode ser permitido quando ele passar por 

um pulverizador e for feito o lançamento o mais longe 

possível da terra mais próxima, mas, "em qualquer caso, é 
proibido se a distância à terra mais próxima for de menos 

de 3 milhas náuticas. .,­
Este lixo pulverizador ou moído deverã ser capaz de passar 

através de uma tela com orifícios de, no máximo, 25 

milímetros. 
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2. Quando o lixo estiver misturado com outras descargas que 

tenham exigências diferentes para lançamento ou desca~ga, serão 

aplicadas, dessas exigências, as mais severas. 

R E G R A 4 

Requisitos Especiais para o 

Lançamento de Lixo 

1. Sujeito às disposições do parágrafo 2 desta Regra, é 
proibido o lançamento de quaisquer materiais regulados por este Anexo, 

provenientes de plataformas fixas ou flutuantes situadas ao largo, 

empenhadas na exploracão, utilização e processamentos associados dos 

recursos minerais "do fundo do mar bem como provenientes' de todos os , 
outros navios atracados nessas plataformas ou dentro de 500 metros das 

mesmas. 

2. o lançamento 

ta·fs plataformas fixas ou 

ao mar de restos de comida provenientes de 

·flutuantes localizadas a mais· de 12 milhas 

náuticas de .terra e de todos os outros navios que estejam atracados 

nessa plataforma ou dentro de 500 metros das mesmas pode ser permitido, 

quanto ti.verem pa.ssado po.r um. pulverizador ou triturador • 

. Esses .. restos, de comidas,.· pulverizados ou moídos. devem ser 

capa~es de passar através de uma tela. com orifícios de, no máximo, 25 

milímetros. 

R· E G·R A 5 

Lançamento de Lixo dentro das 

Âreas Éspeciais 

1~ Para os fins deste Anexo" as áreas especiais são a Area do Mar 

Mediterrâneo, Ârea do Mar Báltico, Ârea do Mar Negro, Ârea do Mar 

Vermelho e "A.rea dos Golfos" que são definidas como se segue: 

a) a area do Mar Mediterrâneo significa o próprio Mar 

. Me"diterrâneo, incluindo seus gol~os e mares tendo como 

limite entre os Mares Mediterrâneo e Negro o paralelo de 

4lo N e como limite oeste o Estreito de Gilbratar no 

meridiano de S036 r W; 

b) a área do Mar Báltico significa o próprio Mar aáltico com 

o Golfo de Bothnia, o Golfo da 'Finlâ.1dia e a entrada do 
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Mar Báltico limitada pelo paralelo de SKAN no SRAGERRAK 

aos 570 44; 8N; 

c) a área do Mar Negro signific~ o próprio Mar Negro tendo 

com limite com o Mar Mediterrãneo ° par~lelo de 41o N; 

dI a ãrea do Mar Vermelho significa 

incluindo os Golfos de Suez e AQABA 

° próprio Mar Vermelho 

e limitado ao Sul pela 

oxodrímia entre Ras si Ane (12°8,S'N, 430 19, 6'E) e Huns 

Murad (IZ0 40.4'N. 430 30,2'E); e 

e) a "área dos Golfos" significa a área do mar localizada a 

noroeste da loxodromia entre Ras aI Hadd (220 30'N,S9048'E) 

eRas al Fasteh (250 04 i N,610 25'E). 

Sujeito às disposições da Regra 6 deste Anexo: 

a) é proibido o lançamento do mar do seguinte: 

I) todos os plãsticos, incluindo, mas não limitando-s~,ac 

eles, os cabos sintéticos, redes sintéticas de pesca ~e­
sacos plásticos para lixo; e 

II) todos os outros tipos de lixo. incluindo produto de.· 

papel, trapos, vidros, metais, garrafas, louça, cobres 

e materiais de forro e do empacotamento, e 

b) o lançamento ao mar de restos de comida deverá ser f,Úto o 

mais longe possível da terra, mas em caso algum a menos de 

12 milhas náuticas da terra mais próxima. 

Quando o lixo estiver misturado com outras descargas que 

tenham exigências diferentes para lançamento ou descarga, serão. 

aplicadas, dessas exigências as mais severas. 

4. - Instalações de recebimento dentro das áreas especiais'; 

a) O Governo de cada Parte da Convencão cuja linha de costa 

faz limite com uma área especial compromete-se a assegurar 

que, tão logo seja possível, em todos os portos dentro da 

área especial, serão providas instalações de recebimento 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Sexta-feira ~ 6531 

adequadas, de ~cordo ~~rn a Regra 7 deste Anexo, levando em 

conta as necessidades especiais dos navios que operam 

nessas áreas. 

b) O Governo de cada Parte interessada notificará a 

OrganizaQão sobre as medidas tomadas de acordo com a 

alínea {a) desta Regra. Ao receber notificações em número 

suficiente, a Organização estabelecerá uma data a partir 

da qual passarão a vigorar os requisitos desta Regra 

relacionados com a área em questão. 

A Organização notificará a todas as Partes sobre a data 

assim estabelecida com antecedência de não menos de 12 

meses. 

c) Após a data assim estabelecida, os navios que escalarem em 

portos dessas áreas especiais, nos quais tais instalações 

ainda não estejam disponíveis, deverão cumprir totalmente 

os requisitos desta Regra. 

REGRA 6 

Exceções 

As Regras 3, 4 e 5 deste Anexo não serão aplicadas para: 

a) o lançamento de lixo proveniente de um navio para fins de 

garantia de segurança dO,mesmo e do que estiver a bordo ou 

para salvar uma vida humana no mar; ou 

b) o vazamento de lixo resultante de avaria no navio ou em 

seus equipamentos desde que tenham sido tomadas todas as 

precaucões razoáveis, antes e após a ocorrência de avaria, 

com o fim de evitar ou tornar mínimo o vazamento, ou 

c) a perda acidental de redes sintéticas de pesca ou de 

material sintético próprio para o reparo de tais redes 

desde que tenham sido tomadas todas as precauções 

razoáveis para evitar tal perda. 
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Instalações de Recebimento 
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de cada Parte da convenção compromete-se a 

assegurar a provisão de instalações de receb1mento nos portos e 

terminais para recebimento de lixo, sem atrasar demasiadamente os 

navios, adequadas ao atendimento das necessidades dos navios que as 

utilizem. 

2. o Governo de cada Parte notificará à Organização, para fins 

de divulgacão as Partes interessadas sobre todos os casos em que as 

instalações providas 

inadequadas. 

de acordo com esta Regra, sejam supostas 

PROTOCOLO DE 1978 A CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA 

PREVENÇAo DA POLUIÇAo POR NAVIOS, 1973 

As Partes do presente Protocoro, 

Reconhecendo a significati.va contribuição que pode ser 

prestada pela Convenção Interna.ciot:lal para a Pr.evenção da Poluição por 

Navios, 1973, à proteção do ambiente marítimo da poluição por navios, 

Reconhecendo também fi necess~dad:e de aperfeiçoar a prevencão 

e o controle da poluiCão marítima por navios t _particularmente' 

petro;I.ei,ros t , ' 

Reconhecendo ainda a necessidade, de implementar as Regras , 
para a 'prevenção da Poluição por Óleo cont~das· no Anexo I· desta 

Converic'ão o mais breve e ampla~en.te quanto seja possível, 

AdmitindO, contudo, a necessidade de adiar a aplicação do 

Anexo II desta Convenção até que certos problemas técnicos tenham sido 

satisfa~oriamepte resol~_idos, 

.Consid~rando que estes objetivos podem melhor ser atingidos 

através da co~~lusão do Protocolo relativo à Convencão Internaciônal<' 

para a Prevenção da Poluição por Navios, 1973, 

Concordam em: 
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As Partes do presente Protocolo comprometem-se a tornar 

efetivos os s~guintes dispositivos: 

2. 

lidos e 

3. 

ai o presente 

integral do 

Protocolo e o seu AnexO devem constituir parte 

presente Protocolo i e 

b) a Convenção Internacional para 

Navios, 1973, (doravante chamáda 

prevenção da Poluição por 

II a convenção"), estará 

- ,,- r'sc1'mos estabelecidos, nO sujeita as mod~f1caçoes e ae e 

presente Protocolo. 

Os dispositivos da Convenção e o presente Protocolo devem,ser 

interpretados .con.j':lntamen~e, c,orno um único instrumento. 

Qualquer referência ao presente Protocolo constitui ao mesmo 

tempo uma referência a ,seu Anexo. 

ARTIGO 'I! 

Implementação do Anexo 11 

da Convenção 

1. 'Não obstante as provisões do Art. 

Partes do presente,Protocolo concordam que 

14 (11 da Convenção, as 

não serão obrigadas' a 

cumprir as disposições do Anexo 11 da Convenção por um período de tr,ês 

anos a contar da data de entrada em vigor do presente Protocolo ou por 

um maior período conforme dec'isão de uma maioria de dois terços das 

Partes do presente protocolo no Comitê de Proteção ao MeiO-Ambiente 

Marítimo (daqui por'dIante chamado "Comitê"l da organiz'Ição Marítima 

Consultiva Intergovernamental (doravante chamada "Organização"). 

2. Durante o período especificado no parágrafo 1 deste Artigo, 

as Partes do presente Protocolo não estarão sujeitas a quaisquer 

obrigações nem habilitadas a reivindicar quaisquer privilégios cOm 

relacão à Convenção sobre temas relativos ao Anexo II da Convenção e 

toda referência às Partes da Convenção não devem incluir as Partes Ko 

presente Protocolo na medida em que estiverem envolvidos assuntos 

relacionados com o citado Anexo. 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

ARTIGO UI 

Comunicacão de Informação 

Abril de 1995 

O texto do Artigo 11 (1) (b) da Convenção é substituído pelo 

11 uma lista de inspetores designados. ou organizações 

reconhecidas que estão autorizados a agir como seus 

representantes na administração de assuntos relativos' ao 

projeto, construção, equipamento e operacão de navios 

transportando substâncias perigosas, de acordo com os 

dispositivos das Regra~ para circulação às Partes para 

informações de seus funcionários. A Administração deve 

portanto notificar a Organização das 

específicas e condições da autoridad~ 

r~sponsabilidades 

delegada ·aos 

inspetores designados ou organizados reconhecidasu
• 

ARTIGO IV 

Assinatura, Ratificação, Aceitacão~ 

Aprovação e Adesão 

o presente Protrocolo deve estar abertó', para, assina.tura ,no 

Escritório Central da Organização de 1 de junho de 1978 até 31 de 

junho de 1979 e deve, após esta data, p~rrnanecer aberto para adesão. 

Os Estados podem ~ornar-se Partes do presente Protocolo 

mediante: 

a) assinatura sem reservas, como ratificação," ace'itac;âc:, ou 

aprovação: ou 

b) ailesào. 

2. Ratificação, aceitação, aprovação ou adesão devem ser 

efetuados mediante depósito de instrumento para este fim junt?~. ,ao 

Secretário-Geral da Organização. 
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ARTIGO V 

entrada em Vigor 

Sexta-feir.2& 6535 

1. O presente protoclo deverá entrar .em vigor doze meses após a 

data na qual pelo menos 15 Estados, cujas frotas mercantes combinadas 

constituam não menos que cinqüenta por cento da tonelagem de arqueação 

da frota mercante mundial, tenham se tornado Partes, noS termos do 

Artigo IV do presente Protocolo. 

2. Qualquer instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 

adesão depositado após a data de entrada em vigor do presente 

Protocolo, deverá surtir efeito três meses após a data do depósito. 

3. ApÓS a 

considerada como 

data na qual uma emenda ao presente protocolo for 

aceita nos termos do Artigo 16 da Convenção, qualquer 

instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão depositado 

deve ser aplicado o presente Protocolo como emendado. 

ARTIGO VI 

Ern~ndas 

Os procedimentos previstos nO Artigo 16 da Convenção com 

relação a emendas aOs Artigos, ao Anexo e ao Apêndice ao'Anexo da 

Convenção devem se aplicar respectivamente a 
. , 

emendas aoS .A.rt~gos, ao." 

Anexo e aos Apêndices ao Anexo do presente Protocolo. 

Partes, em 

da data em 

ARTIGO VII 

Denúncia 

o presente Protocolo pode ser denunciado por qualquer das 

qualquer época após expirar o prazo de cinco anos a contar 

que o Protocolo entrou em vigor para esta Parte. 

2. A denúncia deverá ser efetuada mediante depósito de 
instrumento de denúncia junto ao Secretário-Geral da Organização. 

3. A denúncia surtirá efeito doze meses após recebimento da 

notificação pelo Secretário-Geral da Organização ou após a expiração de 

um prazo mais longo, o qual pode ser indicado na notificação. 
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ARTIGO VIII 
• 

Depositário 

1. o presente Protocolo deverá ser depositado junto' ao 

Secretário-Geral da Organização (doravante denominado "o Depositário"). 

2. O Depositário deverá: 

a) informar todos os Estados que tenham assinado o presente 

Protocolo ou a ele aderido sobre: 

i) cada nova assinatura ou depósito de instrumento de 

ratificação, aceitação, aprovacão ou adesão, bem como 

a data em que forem efetivadosl 

ii) a data de entrada em vigor do presente Protocolo 1 

iii) o depósito de qualquer instrumento de denúncià do 

presente Protocolo bem como a data na qual foi 

recebido e a d~ta em que a denúncia surtir efe~tol 

Lv) qualquer decisão tomada de acordo com o Artig? rr (lI 

do presente Protocolo. 

b) enviar cópias devidamente autenticadas do presente 

Protocolo a todos os Estados que tenham assinado o 

presente Protocolo Ou a ele aderido. 

3. Tão logo o presente Protocolo entre em vigor, uma cópia 

devidamente autenticad<! do mesmo deverá ser enviada ao Secretárlo das 

Naçóes Unidas, pelo Depositário, para fins de registro e publicação, :de 

acordo com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO rx 
r.ínguas 

O presente Protocolo é feito num único original nas línguas 

inglesa, francesa, russa e espanhola, sendo cada texto igualmente 

autêntico. Traduções oficiais nas linguas árabe, alemã, italiana e 

japonesa, serão preparadas e depositadas com o original assinado. 
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Em testemunha do que os abaixo assinados, devidamente 

autorizados por seus respectivos Governos para este fim, assinaram o 

presente Protocolo. 

Feito em Londres neste décimo-sétimo dia de fevereiro de mil 

novecentos e setenta e oito. 

8. 

A N E X O 

Modificações e Aditamentos à Convenção Internacional 

para Prevenção da Poluição por Navios, 1973 

A N E X O I 

Regras para a Prevenção da 

Poluição por 6leo 

R E G R 1\ 1 

Definições 

parãgrafos 1 a 7 - Nenhuma ,alteração. 

O texto existente do parãgrafo 8 é substituído pelo seguinte: 

a) "Grande obra de conversão" significa a transformação de um 

navio existente: 

i) qu~ ~lter~ 

capacid_ade de_ 

consideravelmente - , , 
caz:ga do navio: 9u . ,- . 

ii) que mude o ,tipo do navio: ou 

as di~ensões ou a 

Ui) c)lj,a intenção, na opinião di). Administração, seja 

prolongar .consideravelmente seu tempo .de vida.; ou 

iv) que,. por outro lado, venha a modificar o navio de tal 

modo que este, se fosse um navio novo, torna-se-ia 

sujeito a 

Protocolo as 

importantes disposições 

quais não seriam a ele 

nav.io existente. 

do presente 

aplicáveis como 

b) Não obstante as disposições da q~ínea a) do presente 

parágrafo, a tr~nsformacão de um ~~troleiro.existente, de 
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seguinte: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 
porte bruto 

objetivando 

Anexo, não 

igualou superior a 

atender aos requisitos da 

será considerada como grande 

para fins do presente Anexo. 

Parágrafos 9 a 22 - Nenhuma alteracão. 

20.000 

Regra 

obra de 

Abril de 1995 

toneladas, 

13 deste 

conversão 

o texto existente do parágrafp 23 é substituído pelo. 

23. "Deslocamento leve" significB: o deslocamento de um navio ~ 
'toneladas mêtricas sem carga, combustível líquido, óleo l\lbrifica",te, 

água de lastro, água doce, água de alimentacão das caldeiras nos seus 

tanques, provisões de bordo, passageiros e tripulação e seus pertences. 

Parágrafos 24 e 25 - Nenhuma alteração. 

26.§ Não obstante as disposições do parágrafo 6 desta Regra, para 

os fins das Regras 13, 13B, 13E, 13E e 18(5) deste Anexo, "petroleiro 

novo n significa um petroleiro! 

a) cujo contrato de construção tenha sido assinado após 1 de 

junhõ de 1979: ou 

b) que, na inexistência do contrato de const~cão, teve a 

quilha batida, O\l se encontre em estágio similar de 

construção, após 19 de janeiro de 1980: O\l 

c) cuja entrega se dê após 19 de junho de 1982: ou 

d) que tenha sofrido uma grande obra de conversão: 

i) cuja contratação tenha ocorrido após 19 de junho de 

1979: ou 

ii) que, 

tido 

na falta de um contrato, 

inicio após 19 de janeiro 

oS trabalhos 

de 1980: ou 

tenham 

iii) que tenha terminado 

contudo, para os fins 

após 19 de 

do parágrafo 

junho de 1982, 

1 da Regr'!.- 13 do 

presente Anexo, a definição enunciada no parágrafo 6 
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da presente Regra se aplica aos petroleiros de porte 

bruto igualou superior a 70.000 toneladas. 

27.§ Não obstante as disposições do parágrafo 7 da presente Regra, 

para os fins das Regras 13, 13A, 136, 13C e 13D e do parágrafo 6 da 

Regra 18 do presente Anexo, "petroleiro existente" significa um 

petroleiro que não seja .um petroleiro novo tal como ,definido no 

parãgrafo 26 da presente Regra. 

28. "Oleo bruto" é toda mistura liquida de petróleo, ,encontrada 

em estado natural, tendo recebido ou não tratamento próprio corno 

preparativo para poder ser transportado, abrangendo: 

a) óleo bruto com menor fracionamento de destilados; e 

b) óleto bruto com maior fracionamento de destilados. 

29. "Transportador de óleo brutal! significa um petroleiro 

destinado ao transporte de óleo bruto. , 
30. "Transportador de produtos 11 significa um petroleiro destinado 

ao transporte de outros tipos de óleo que não é óleo bruto. 

§ Modificada pelas Emendas de 1984 

Regras 2 e 3 - Nenhuma alteração 

R E G R A 4 

o texto existente da Regra 4 é substituído pelo seguinte: 

Vistorias e Inspeçóes 

1. Todo petroleiro de arqueação bruta igualou superior a 150, 

ou qualquer outro navio de arqueação bruta igualou superior a 400, 

estará sujeito às vistorias abaixo especificadas: 

a) Uma vistoria inicial antes do navio entrar em serviço ou 

antes de lhe ter sido emitido, pel~ primeira vez, o 

Certificado prescrito pela Regra 5, do presente Anexo. Esta 

vistoria inicial deverá incluir uma vistoria completa de 
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sua estrutura, equipamentos, sistemas, instalações, 

aplicável ao 

Esta ,vistoria 

arranjos e material, conforme o 
• 

que for 

navio, segundo o disposto neste Anexo. 
permite verificar que a estrutura, o equipamento, os 

sistemas, as instalações, 

satisfazem plenamente às 

presente Anexo. 

os arranjos 

disposições 

e os matetiais 

pertinentes do 

b) Vistorias periódicas, a intervalos especifidados pela 

Administração mas que não excedam a 5 anos, que permita~ 

assegurar que 

instalações, 

plenamente as 

a estrueura, o equipamento, os sistemas, as 

os arranjos e os materiais. sqtisfazem 

disposições pertinentes do presente Anexo. 

c) No mínimo uma vistoria intermediária durante o período de"­

validade do Certificado, a qual deverá permitir assegurar 

que o equipamento e sistemas associados de bombas e 

canalizações, abrangendo os sistemas de monitorizacão de 

descarga de óleo e de controle, os sistemas de lavagem com 

óleo bruto, o equipamento separador de' água-óleo e os 

sistemas' de filtragem de óleo estejam sob todos os 

aspectos de acordo com as disposicões pertinentes do 

presente Anexo e em boas condições de funcionamento. 

Nos casos em que fór'feita apenas uma vistoria intermediária 

durante utn período qualquer de validade do Certificado, ela não deve 

ter lugar nem antes dos seis meses 'que p'recedem 

que se seguem à data correspondente à metade do 

Certificado. Essas vistorias intermediárias 

nem após os seis meses 

período ie validade do 

serão consig~adas no 

Certificado expedido em virtude da Regra 5 do presente Anexo. 

2. A Admin'istração 'estab'elecerá medidas apropriadas para os 

navios que não estejam sujeitos às disposições 0.0· parágrafo 1 desta 

Regra, a fim de~~ assegurar que' atendam às dispo~~çõe5 deste Án~xo que 
lhes forem aplicáveis ). 

3.. a) As vistoria's de navios, no que concerne a aplicação das. 

disposições deste Anexo, serão efetuadas por funcionários da 

Administracão. A Adroinis'tração poderá, todavia, confiar as vistorias' a 

inspetores para esse t~im designados ou a organismos por ela 

reconhecidos. . '):. 
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b) A Administração tomará ag medidas necessári~s para que 

sejam efetuadas inspeções não programadas durante o período de validade 

do Certificado. Tais inspeções terão por objetivo assegurar que o ·navio 

e seu equipamento se mantenham, sob todos os aspectos, em condições 

satisfatórias para o serviço para o qual o navio é destinado. Estas , 
inspeções poderão ser efetuadas por seus próprios servicos de inspeção, 

por inspetores designados, por organismos reconhecidos ou por outras 

Partes por solicitação da Administração. Quando a Administração, em 

virtude das disposições do pat"ágt"afo 1 da' presente ,Regra, determina 

vistorias anuais obrigatórias, as inspeções não programadas acima 

citadas não serão obrigatórias. 

c) Toda Administração ao designar inspetores ou ,'0t;ganisrnos 

reconhecidos para efetuar vistorias e inspecões como pr~visto nas 

alíneas a e b do presente parágrafo deve, no mínimo, delegar a esses 

inspetores ou organismos reconhecidos, competência para: 

il exigir que um navio sofra reparos; e 

ii) efetuar vistorias e irtspecões se 

autoridades competentes do Estado 

encon.tre o na"io. 

solicitados pelas 

em cujo porto se 

A Administração deverá notificar a Organização 

responsabilidades específicas confiadas aos 

de 

inspetores 

autoridade 

a respeito 

designados 

que lhes 

das 

ou 

foi aos organismos 

delegado a fim 

reconhecidos e o grau 

de que ela divulgue às Partes do presente Protocolo, 

para reconhecimento de seus funcionários. 

d) Quando um inspetor designado ou um organismo reconhecido 

determinar que o estado do navio ou de seu equipamento não cor responde 

substancialmente às indicações do Certificado ou é tal que lo navio não 

~ode se fazer ao mar sem perigo excessivo para o ambiente marinho, o 

inspetor ou organismo deve imediatamente se assegurar de que sej,am 

tomadas medidas corretivas e informar, em tempo útil, a Administração. 

Caso essas medidas corretivas náo tenham sido tomadas, o Certificado 

deve ser apreendido e a Administração deve imediatamente ser informada; 

caso o navio se encontre num porto de uma outra Parte, as autoridades 

competentes do Estado a que pertence o porto devem, também, ser 

informadas imediatamente. Quando um funcionário da Administração, um 

inspetor designado ou um organismo reconhecido tiver informado as 
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autoridades competentes do Estado a que pertence o porto, o Governo do 

Estado a que pertence o porto interessado deve prestar ao funcionário, 

ao inspetor ou ao organismo em questão! toda a assistência que for 

necessária para que possa atender às suas obrigações de acordo com esta 

Regra. Quando cabível, o Governo do Estado a que pertence o porto 

interessado deve tomar as medidas necessárias para impedir que o navio 

parta até que possa se fazer ao mar ou deíxar o porto para demandar um 

estaleiro mais próximo, apropriado para o reparo que esteja disponível, 

sem perigo excessivo para o ambiente marinho. 

e) Em todo caso, a Administração interessada garantirá 

incondicionalmente integridade e a eficiência da vistoria' e da 

inspeção, comprometendo-se a fazer com que se tomem as medidas 

necessárias para dar cumprimento a esta obrigação. 

4. a) O navio e seu equípa~nto devem ser mantidos num estado, 

de acordo com as prescrições do Protocolo., de maneira que o navio 

permaneça sob todos os sentidos apto a se fazer ao mar sem perig? 

excessivo para o ambiente marinho. 

b) Após qualquer uma das vístorías previstas no parágrafo~ 

da presente Regra, nenhuma mudança, que não seja urna· simples 

substituição de equipamento e de inst·alacões, deverá ser feita, sem 

autorizacão da Administração, na estrutura, no equipamento, nos 

sistemas, nas instalações, nos arranjos ou nos materiais que tenham 

sido objeto da vistoría. 

c) Sempre que ocorrer um aciden;.e no navio ou que se constate 

um defeito a bordo que comprometa fundamentalmente a integridade do 

navio ou a eficiência ou integridade da parte do seu equipamento que 

.~steja sujeita ao disposto no presente Anexo, o Comandante ou.o armador 

do navio deverá comunicar~tal fato, logo que possivel, à Administração, 

ao organismo reconhecido ou ao insp~tor designado, responsável pela 

emissão do Certificado pertinente, o qual tomará· prov~dências para 

iniciar investigações com vistas a determinar se será necessário 

proceder a uma vístoría conforme as prescrícões do parágrafo 1 da 

presente Regra. 

Caso o navio se encontre num porto de urna outra Parte, O 

Comandante ou o armador deverá tambêm comunicar imediatamente o fato às 

autoridades competentes do Estado a que pertence o porto e o inspetor 
'\ 
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designado ou a organização reconhecida deverá se assegurar de que foi 

feita tal comunicação. 

R E G R A S 5, 6 e 7 

Suprimir, no texto existente dessas ~ Regras, todas as 

referências a "(1973)" no que concerne ao Certificado Internacional de 

Prevenção da Poluição por Oleo. 

REGRA 8 

Duraçao do Certificado 

Substituir o texto existente da Regra 8 pelo seguinte: 

1. • Um Certificado Internacional de Prevenção da Poluição' por 

Oleo deverá ser emitido por um período cuja duração é espeqificada pela 

Administração, sem que esta duração possa exceder cinco anos, a contar 

da data da emissão, todavia, no~ caso de um petroleiro que opere com 
tanques destinados exclusivamente a lastro limpo, durante um período 

limitado cuja duraç~o é especificada no parágrafo 9 da Regra 13 do 

presente Anexo, a duração do Certificado não deve exceder eSSe período. 

2. Um Certificado perderá sua validade se tiverem sido efetuadas 

mOdificações importantes na estrutura, equipamento, sistemas, 

instalacões, arranjos 

Administração, exceto 

instalações, ou que 

ou material, sem autorização prévia da 

simples substituição de equipamento ou de 

não tenham sido realizadas as vistorias 

intermediárias especificadas pela Administração em cumprimento da 

alínea c do parãgrafo 1 da Regra 4 do presente Anexo. 

3. Um Certificado emitido para um navio perderá igualmente sua 

validade no caso do navio passar para a bandeira de um outro Estado. 

Somente poderá ser liberado um novo Certificado se o Governo emissor do 

novo'Certificado estiver plenamente convencido de que o navio satisfaz 

as prescrições das alíneas a e b do parágrafo 4 da Regra 4 do f'resente 
I 

Anexo. No caso de transferência de bandeira entre Part'es, quando 

solicitado dentro de três meses a contar da transferência, o Governo da 

Parte cuja bandeira o navio estava anteriormente autorizado a arvdÍ:'ar 

deverá, logo que possível, remeter à Administração uma cópia do 

Certificado possuído pelo navio antes da transferência e, caso 

"disponível,- uma c"ópia do relatório da vistoria pertinente. 
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Regras 9 a 12 - Nenhuma alteração 

REGRA 13 

Substituir o texto existente da Regra 13 pelo seguinte: 

Tanques de Lastro SegregadoS, Tanques Destinados 

Exclusivamente a Lastro Limpo e Lavagem com Oleo Bruto. 

Embora sujeito às disposições das Regras 13C e 130 do 

presente Anexo, os petroleiros deverão satisfazer as presc~ições da 

presente Regra. 

Petroleiros novos, de porte bruto igualou superior a 20.000 

toneladas. 

1. * Todo transportador novo, de óleo bruto, de po~te bruto igual 

ou superior a 20.000 toneladas e todo transportador novo, de produtos, 

de porte bruto ou igualou superior a 30.000 toneladas devem ser 

providos de tanques de lastro segregado e atender as dispos.íções dos 

parãgrafos 2, 3 e 4 ou ao parãgrafo 5, como apropriado, desta ,Regra. 

2. A capaCidade dos tanques de lastro segregado deverá ser 

determinada de modo que o navio possa operar com segurança em viagens 

com lastro, sem que recorra aos tanques de carga para lastro d'água, 

exceto cOmO estipulado no parágrafo 3 ou 4 desta Regra. Em todos os 

casos, contudo, a capacidade dos tanques de lastro segregado deverá 

ser, pelo menos, tal que em qualquer condição de lastro em qualquer 

ponto da viagem, incluindo as que consistem de peso leve acrescido 

somente de lastro segregado, os calados e o trim possam preencher cada 

um dos seguintes requisitos: 

a) o calado moldado a meio navio (dm) em metros (sem levar em 

conta qualquer deformação do navio) não deverá ser 

inferior a: dm = 2,0 + 0,02 L. ' 

b) os calados nas perpendiculares AV e AR deverão 

corresponder aos determinados pelo calado a meio navio 

(dmJ, como especificado na alínea b deste parágrafo, -em 

associação com o trim pela popa de não mais de 0,015 L; e 
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c) em qualquer, caso, o calado na perpendicular AR não deverá 

ser menor do que o que é necessário para obter a imersão 

total do ou dos hélices. 

Em nenhum caSO a água de lastro será transpoctada nos tanques 

de carga, exceto nas raras viagens em que as condições de tempo são tão 

severas que, na opinião do Comandante, seja necessário transportar um 

lastro de água adicional em tanques de carga, para a segurança do 

navio. Tal água de lastro adicional será tratada e descarregada em 

conformidade com a Regra 9 deste Anexo e de acordo com os requisitos da 

Regra 15 deste Anexo, devendo ser feito um lançamento no Livro Registro 

de Oleo referi~o na Regra 20 deste Anexo. 

4. No caso de transportadores novos, de óleo bruto, o lastro , 
adicional, permitido no parágrafo 3 da presente Regra, somente poderá 

ser transportado 

sido lavados com 

nos tanques de carga se os tanques 

óleo bruto, de conformidade com 

em questão tiverem 

as disposições ,da 

Regra 13B do presente Anexo, antes da partida de um pOrto ou terminal 

de descarga de óleos. 

5. Não obstante as disposições 

condições de lastro segregado relqtivas 

metros de comprimento deverão ser 

Administração. 

do parágrafo 2 desta Regra, as 

aos petroleiros de menos de 150 

julgadas satisfatór~as pela 

"6. Todo transportador novo, de óleo bruto de porte bruto igual 

ou superior a 20.000 toneladas deverá ser dotado de um sistema de 

lavagem de tanques de ca~ga que utilize a lavagem com óleo bruto. A 

Administração se compromete em se assegurar de que o sistema satisfaz 

plenamente às disposições da Regra 13B do presente Anexo, dentro de um 

ano, a contar da data em que o navio tanque tenha sido destinado pela 

primeira vez ao transporte de óleo bruto ou ao término da terceira 

viagem em que tenha sido óleo bruto utilizável para a lavagem com óleo 

bruto, caso esta data seja posterior. 

A menos que o óleo bruto transportado não seja utilizável 

para a lavagem com óleo bruto, o petroleiro deverá operar o sistema de 

acordo com os requisitos da citada Regra. 

Transportadores existentes, de óleo". bruto, de porte bruto 

igualou superior a 40.000 toneladas. 
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7. Sob reserva daê disposições dos parágraf~s 8 e 9 da presente 

Regra, todo transportador de õleo bruto existente, de porte bruto igual 

ou superior a 40.000 toneladas deverá ser dotado de tanques de lastro 

segregado e satisfazer as prescrições,dos parágrafos 2 e 3 da presente 

Regra, a contar da data de entrada em vigor do presente Protocolo. 

8. Os transportadores: existentes, de óleo bruto, a que se faz 

referência no parágrafo 7 da presente Regra, podem, em lugar de serem 

dotados de tangues de lastro segregado, operar com um método de lavagem 

de tanques de carga que utilize a lavagem com óleo de acordo com a 

Regra 138 do presente Anexo, a menos que o transportador de óleo bruto 

seja destinauo a transportar óleo bruto que não seja utilizável para a 

lavagem com óleo bruto. 

9. Os transportadores existentes, de ôleo bruto, a que se fa~ 

referência no parágrafo 7 ou no 8 da presente Regra, podem, em lugar de 

serem dotados de tanques de lastro segregado ou operados com um método 

de lavagem de tanques de carga que utilize a lavagem com óleo .bruto, 

ser operados com tanques destinados exclusivamente a lastro limpo de 

acordo com aS disposições da Regra 13A do presente Anexo" durante o 

seguinte período: 

a) para os transportadores de óleo bruto de porte bruto igual 

ou superior a 70.000 toneladas, até dois anos após li data 

de entrada em vigor do presente Protocolo; 

b) -para os transportadores de óleo bruto de porte bruto igual 

ou superior a 40.000 toneladas porém inferior a 70.000, 

atê quatro anos após a data de entrada em vigor do 

presente Protocolo. 

Transportadores existentes, de produtos, de porte bruto igual 

ou superior a 40.000 toneladas. 

10. A contar da data de entrada em vigor do presente Protocolo, 

todo transportador existente, de produtos, de um porte bruto igualou 

superior a 40.000 toneladas deve ser dotado de tanques de lastro 

segregado e satisfazer as prescrições dos parágrafos 2 e 3 da presente 

Regra ou, em falta deles, deverá Operar com tanques /destinados 

exclusivamente a lastro limpo, de conformidade com as disposições da 

Regra 13A do presente Anexo. 
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Petroleiro considerado comO petroleiro de lastro segregado. 

11. Todo petroleiro que não for obrigado a possuir tanques de 

lastro segregado, de acordo com os parãgrafos 1, 7 ou 10 da presente 

Regra, pode, todavia, ser considerado como um petroleiro de lastro 

segregado, com a condição que satisfaça as disposições dos parãgrafos 2 

e 3 ou, conforme o caso, ao parágrafo 5 da presente Regra. 

S Modificado pelas Emendas de 1984 

R E G R A 13A§ 

Prescrições para os Petroleiros Equipados com 

Tanques Destinados Exclusivamente 

a Lastro Limpo 

1. Um petroleiro que opere com tanques destinados exclusivamente 

a lastro limpo, de acordo com as disposições do parágrafO 9 ou do 

parágrafo 10 da Regra 13 do presente Anexo, deve possuir tanques de 

capacidade suficiente, destinados exclusivamente ao transporte ~e 

lastro limpo, tal como este é definido no parágrafo 16 da Regra 1 do 

presente Anexo, 

parãgrafos 2 e 3 

de modo a satisfazer as prescrições 

da Regra 13 do presente Anexo. 

enunciadas nos 

2. As disposições e os métodos de 

exclusivamente destinados a lastro 

operação dos tanques de lastro 

limpo devem satisfazer as 

prescrições estabelecidas pela Administração. ;jíssas prescrições devem 

conter, pelo menos, todas as Especificações para os Petroleiros Dotados 

de Tanques Exclusivamente Destinados ao Lastro Limpo, adotadas pela 

Conferência Internacional sobre Segurança de Petroleiros e prevenção da 

Poluição, 1978, na Resolução 14, sujeitas às revisões que a organização 

possa efetuar. 

3. Um petroleiro que opere com tanques destinados exclusivamente 

ao lastro limpo deve ser equipado com um medidor de.conteúdo de óleo, 

aprovado pela Administração com base nas especificacões recomendadas 

pela Organizãção*,'para permitir a fiscalização do teor de óleo contido 

na ãgua de lastro que esteja sendo descarregado. O medidor de conteúdo 

de óleo deverá ser instalado, o mais tardar, por ocasião da primeira 

ida programada do navio-tanque ao estaleiro, após a entrada em vigor do 



6548 Sexta-feira 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) Abril de 1995 

presente Protocolo. Até a instalação do medidor de conteúdo de óleo, 

deve ser estabelecido, graças a um exame da água de lastro dos tanques 

destinados exclusivamente ao lastro limpo, que não ocorreu nenhuma 

contaminação com óleo. 

4. Todo petroleiro que opere ,"om de5t'ina~os 

exclusivamente ao lastro limpo deverá ser provido 

tanques 

de! 

aI um Manual de Operação de Tanques Destinados Exclusivamente 

ao Lastro Limpo, descrevendà em detalhes o sistema e 

especificando os métodos de operação. Esse Manual deve ser 

julgado satisfatório pela Administração e conter ,todas a~ 

informacões enunciadas nas Especificações menciondas no 

parágrafo 2 da presente Regra. Caso seja feita uma 

_modificacão que afete os tanques destinados exclusivamente 

ao lastro limpo, o Manual de operacão, em conseqüência 

disso, d~verá sofrer uma revisão; e 

b)§urn Suplemento ao Livro Registro de Óleo, mencionado na 

Regra 20 do presente Anexo, segundo o modelo constante do 

Suplemento 1 ao Apêndice 111 deste Anexo. O Suplemento 

deve ser anexado permanentemente ao Livro de Registro de 

Óleo. 

.. Observar a 

relativas ao 

óleo/Agua e 

Recomendação sobre as Especificacões 

funcionamento e T~te do Equipamento 

aos Medidores de Conteúdo de óleo, 

Internacional 

.Separador de 

adotada. pela 

organização na Resolução A.393CXI. 

S Modificado pelas Emendas de 1984 

1. 

R E G R A 13B§ 

Prescrições para a Lavagem 

com óleo Bruto 

Todo sistema de lavagem com óleo bruto, 

obrigatória, de conformidade com os parágrafos 

/ 

cuja instalação seja 

6 e 8 da Regra 13 do 

presente Anexo, deve satisfazer as prescrições da presente Regra. 
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2. A instalação de lavagem com óleo bruto, assim coma o 

equipamento e dispositivos conexos, devem estar de acordo com as 

prescrições estabelecidas pela Administração. Essas p~escriçóes devem 

conter, pelo 

Projeto, a 

menos, todas -as disposicões das Especificações 

operação e o Controle dos Sistemas de-Lavagem 

para o 

com Oleo 

Bruto, adotadas pela Conferência Internacional de 1978 sobrie Segurança 

de Petrolei~os e Prevenção da Poluição, 1978, na Resolução 15, sujeita 

às revisões que a Organização possa efetuar. 

3.§ Cada tanque de carga e cada tanque de reslduo deverá ser 

provido de um sistema de gás inerte, de acordo com as Regras 

pe~tinentes do 

Salvaguarda da 

pelo Protocolo 

Capitulo 

Vida Humana 

de 1978 

II-2 da 

no Mar, 

relativo 

Convenção Inte~nacional para 

1974, modificada e complementada 

à Convençáo Internacional para 

Salvaguarda da Vida Humana no Ma~, 1974. 

4.' NO que concerne ao lastreamento dos tanques de carga, um 

número suficiente de tanques de carga deve ser lavado com óleo bruto 

antes de cada viagem com lastro, a fim de que, tendo em conta a rota 

habitual do petroleiro e as condições meteorológicas previstas, a água 

de lastro não seja carregada a não ser' nos tanques de carga que tenham 

sido lavados com óleo bruto. 

5. Todo que opere com sistemas de lavagem-com óleo 

bruto deve ser 

petroleiro 

provido de: 

a) um Manual de Operações e Equipamento descrevendo em 

detalhes o sistema e o equipamento e especificando os 

mêtodos de operação. Esse Manual deve· ser julgado 

satisfatório pela Administração e conter todas as 

informações enunciadas~ nas Especificações mencionadas no 

parágrafo 2 da presente Regra. Caso seja fe~ta uma 

modificação que afete o sistema de lavagem com óleo bruto, 

o Manual de Operacões e Equipamento, em conseqüência 

disso, deverá sofrer uma revisão: e 

b) um Suplemento ao Livro Registro de Oleo, mencionado na 

Regra 20 do presente Anexo, segundo o modelo constante do 

Suplemento ao Apêndice III deste Anexo. O Suplemento deve 

ser anexado permanentemente ao Liv~o Registro de 01eo. 

§ Modificada pelas Emendas de 1984 
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1. 

Regra, os 

aplicaráo 

DIÁRIO DO CONGRES!;O NACIONAL (Seção lI) 

R E G R A 13C§ 

Petroleiros existentes utilizados 

em determinados tráfegos 

Abril de .1995 

Sob reserva das disposições dos parágrafos "2 e 3 da presente 

parágrafos 7 a 10 da Regra 13 do presente Anexo náo se 

a um petroleiro existente, enqanjado exclusivamente em 

determinados tráfegos entre: 

2. 

a) portos ou terminais situados num Estado Parte do presente 

Protocolo; ou 

b) portos ou terminais de Estados Partes do presente 

Protocolo quando: 

i) a viagem for efetuada inteiramente dentro de uma Ârea 

Especial definida no parágrafo 1 da Regra 10 do 

presente Anexo: ou 

ii) a viagem for efetuada inteiramente dentro de outros 

limites designados pela Administração. 

As disposições do parágrafo 1 da presente Regra somente será 

aplicado quando os portos ou terminais em que a carga é carregada no 

-decorrer dessas' viagens são equipados com instalações suficientes para 

o recebimento e tratamento de todo o lastro e da água de lávagem dos 

tanques provenientes dOA petroleiros que as utilizem e todas as 

condições seguintes sejam atendidas: 

a) sob reserva àas exceções previstas na Regra 11 do presente 

Anexo, toda a água de lastro, incluindo a água de lastro 

limpo, e todos os resíduos da lavagem dos tanques, sejam 

conservados a bordo e transferidos para as instalações de 

-recebimento e as autoridades competentes do Estado a que 

pertence o porto consignem o fato nas seções apropriadas 

do Suplemento do Livro Registro de óleo ao qual é feita 

referência no parágrafo 3 da presente Regra; 

b) um acordo tenha sido ~ealizado entre a Administraçáo os 

Governos dos 

mencionados na 

Estados a 

alínea (a) 

que 

ou (b) 

pertencem os 

do parágrafo 

,portos, 

(1) da 



Abril de 1995 

3. 

"DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Sexta-feira 28 6551 

presente Regra, quanto à utilizacão de um pe'troleiro 

existente para um determinado tráfeg01 

c) a capacidade do presente Anexo, nos portos e terminais 

acima mencionados, para 'os fins d~ presente Regra, seja 

aprovada pelos Governos dos Estados Partes do presente 

Protocolo ,em cujos territórios estejam situados esses 

portos ou terminais; e 

dI seja consignado no Certificado Internacional de Prevençáo 

da poluição por Óleo que o petroleiro está destinado 

exclusivamente ao tráfego determinado de que se trate. 

Todo petroleiro destinado a um tráfego determinado deverá 

possuir um -Suplemento ao Livro Registro de Oleo mencionado na Regra 20 

do presente Anexo, segundo o modelo constante do Suplemento 3 ao 
I 

Apêndice 111. o Suplemento deve ser anexado permanentemente ao Livro 

Re~istro de Óleo. 

§ Modificada pelas Emendas de 1984 

1. 

R E G R A 13D 

Petroleiros Existentes providos de Instalacões 

para Lastro Especial 

Quando um petroleiro tiver sido contruido ou opere de modo a 

satisfazer permanentemente as' 'prescrições enunciadas sobre calado e 

trim no parágrafo (21 da Regra 13 do" presente- Anexo. sem ter" recurso 

para o emprego da água_ de. lastro, será considerado corno satisfazendo às 

prescricões relativas aos tanques de lastro segregado enunciadas no 

parágrafo 7 da Regra 13 do presente Anexo, desde que satisfaça todas as 

condições abaixo ': 

aIos métodos de"operação e as instalações 'para o lastro 

sejam aprovados pela Administração; 

bl haja um acordo, entre a Administração e os Governos ~os 

Estados a que pert~ncem os portos interessados que sejoam 

Partes do presente 

calado e trirn são 

operacionalie 

Protocolo, quándo 
~) , 

cumpridas através 

as prescrições sobre 

de um procedimento 
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cl seja consignado no Certificado Internacional de Prevenção 

da Poluição por Oleo que o petr,oleiro é operado com 

instalações para lastro especial. 

Em nenhum caso a água de lastro será transportada nos tanques 

de óleo, exceto por ocasião das raras viagens em que 

metereológicas são de tal modo desfavoráveis que, 

Comandante, seja necessário transportar água de lastro 

as condicões 

na opinião do 

suplementar nos 

tanques de carga para assegurar a segurança do navio. Esta água de 

lastro suplementar deverá ser tratada e descarregada de acordo com, as 

prescrições das Regras (91 e (15) do presente Anexo e tal fato,deve ser 

consignado no Livro Registro de Oleo mencionado na Regra 20 do presente 

Anexo. 

3. Um Administração que tenha feito a anotação no Certificado·de 

acordo com alínea (cl do parágrafo (11 do presente Regra, deverá 

comunicar os detalhes à Organização para que ela os divulgue para as 

~artes o presente ,Protocolo. 

R E G R A 13E 

Localização Protetora dos E$paços 

Destinados ao Lastro Segregado 

1. Em todo transportador novo, de õleo bruto, de porte bruto 

igualou superior a 20.000 toneladas e em todo transportador novo, de 

produtos,.de porte bruto igualou' superior a 30.000 toneladas, os 

tanques de lastro segregado, cujas capacidades' devem satisfazer as 

prescrições da 'Regra 13 do presente Anexo, que são localizados na seção 

do comprimento em que se encontram os tanques de carga, devem ser 

dispostos de acordo com as prescrições dos parágrafos (21, (31 e (41 da 

presente. Regra, de maneira a assegurar urna certa proteção contra qs 

vazamentos de óleo, em caso de encalhe ou abâlroamento. 

2. . "OS tanques de' 

sejam tanques de óleo,' 

encontram os tanques de 

lastro segregado e os outros espaços, que não 

localizados na seção do comprimento em que se 

carta (L ), devem ser dispostos de maneira-a 

satisfazer a seguinte fórmula: 
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na qual: 

PA = 
c 

área do chapeamento exterior do costado, em metros quadrados, 

para cada tanque de lastro" segregado ou outro espaço que não 

seja tanque de óleo, calculada em função das dimensões moldadas 

do projeto, 

PA 
s 

Lt 

B 

= 

= 

= 

área do chapeamento exterior do fundo, em metros quadrados, 

para cada 

moldadas do 

comprimento 

dos tanques 

boca máxima 

tanque ou 

projeto, 

em metros 

de carga, 

do navio 

espaço, calcula~ra em -função das dimensões 

entre as "extremidades de vante e de ré 

em metros, tal como definida no parágrafo 

( 21) da Regra 1 do presente Anexo, 

D = pontal moldado em metros, medido verticalmente da parte 

superior da quilha"até a face superior do vau do 'convés de 

borda livre, no costado, a meio navio. 

Nos navios que tiverem um tricaniz arredondado, o pontal 

moldado será medido até o ponto de interseção das linhas 

moldadas do convés e do chapeamento lateral do casco (side' 

shell plating), prolongadas corno se o trincaniz fosse de forma 

angular, 

= 0,45 para os petroleiros de 20.000 toneladas de porte bruto, 

0,30 para os petroleiros de porte bruto igualou superiora 

200.000 toneladas, sob reserva das disposições do parágrafo (3) 

da presente Regra. Para os, valores intermediários de porte 

bruto, o valor J será obtido por interpolaçáo linear., 

Sempre que ,os símbolos utilizados no presente 

apareçam na presente Regra, eles terão o significado que lhes 

presente parágrafo. 

parágrafo 

é dado no 

3. Para os 

200.000 toneladas, 
navios-tanque de porte bruto igualou superior a 

o valor de J pode ser reduzido da maneira seguinte: 

J reduzido = J- a- °c+Os se este valor for superior. 

40 A 

Nesta fórmula: 
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a 0,25 para os petroleiros cujo porte burto seja igual a 200.000 

toneladas 

a = 0,40 para os petroleiros cujo porte bruto seja igual a 300.000 

toneladas 

a = 0,50 para os petroleiros cujo porte bruto seja igualou superior 

a 420.000 toneladas 

Para os valores intermediários de porte bruto, o valor de a serã obtido 

por interpolação linear. 

= 

= 

4. 

conforme definido na Regra 23 lI) la) do presente Anexo, 

conforme definido na Regra 23 lI) Ib) do presente Anexo, 

vazamentos admissíveis de óleo previsto na . Regra 24 

presente Anexo. 

Na determinaçáo de "PA 11 e "PA" para os tanques de lastro c s 
segregado e os espaços 

observar o seguinte: 

que não sejam tanques de õleo, dever-se-á , 

a} a largura mínima de cada 

profundidade seja igúal à 
tanque ou espaço lateral cuja 

altura do costado do navio ou 

que se estenda desde o convés até a parte superior do 

- duplo' fundo, não deverá ser inferior a 2 metros. A largura 

deverá ser medida a partir do costado, perpendicularmente­

ao plano axial. Quando a largura for menor, não se levará 
em conta o tanque ou espaço lateral para o cálculo da área 

de proteção ttpA tI: e 
c 

b) a profundidade vertical mínima de cada tanque ou espaço do 

duplo fundo deverá ser igual a B/15 ou a 2 metros, se este 

último valor for inferior. Quando se lhe der uma altura 

menor, não se levará em conta o tanque ou espaço do fundo 

para o cálculo da área de protecão "PA "~ 
s 

A largura e a profundidade mínima dos tanques laterais e dos 

tanques do duplo fundo deverão ser medidas sem levar em conta a área do 

porão e, no caso da largura mínima, deverá ser medida I sem levar em 

conta o trincaniz arredondado. 
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R E G R A 14 - NENHUMA ALTERACAo 

R Jl G R A 15 

suprimir no texto existente desta Regra. a referência a 

"(1973\" no que concerne ao Certificado Internacional de Prevenção da 

poluição por Óleo 

R E G R A S 16 E 17 NENHUMA ALTERACAO 

R E G R A 1S§ 

Bombeamento e 

Petroleiros 

sistemas de Canali~ações e Descarga de 

Parágrafos (I) a (4) - Nenhuma alteração 

Os parágrafos seguintes são acrescentados ao te~to existente: 

5. Todos petroleiro novo do qual é exigido que seja provido de 

tanques de +astro segregado ou equipado com um sistema de lavagem com 

óleo bruto, deverá satisfazer as seguintes condições: 

6. 

a) ser equipado com canalização de óleo projetadas e 

instaladas de maneira a reduzir ao mínimo a retenção de 

óleo nos condutos: e 

b) ser provido de meios 

e todos os condutos 

para drenar todas as 

de óleo ao término 

bombas de carga 

da descarga da 

carga mediante, se necessário, uma conexão com um 

equipamento para esgotar 

remanescente. Os resíduos da . 
complementamento o óleo 

drenagem dos condutos e das 

bombas devem poder ser descarregados tanto para terra corno 

para um tanque de resíduos. Para a descarga par~ terra 

deve ser provido um conduto especial, de pequeno diâmetro, 

conectado externamente ao paiano de válvulas do navio. 

Todo transportador existente, de óleo bruto, do qual é 

exigido que seja provida de tanques de lastro segregado, ou equipado 

com um sistema de lavagem com óleo bruto ou que opere com tanqúes 

destinados exclusivamente ao lastro limpo deverá satisfazer às 
disposições da alfnea Ib) do parágrafo (5) da presente Regra. 

S Modificada pelas Emendas de 1984 



6556 Sexla-feira 28 OWUO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Abril de 1995 . 
. . 

R E G R A 19 - NENHUMA ALTERAÇAo 

R E G R A 20 

Suprimir no .texto existente desta Regra a referência" (1973)" 

no que concerne ao Certificado Internacional de Prevenção da Poluição 
por Oleo. 

R E G R A 21 A 25 - NEHUMA ALTERAÇAo 

A P ~ N D I C E I - LISTA DE ÓLEOS 

NENHUMA ALTERAÇAo 

A P ~ N D I C E 11 

Forma de Certificado 

';ubstituir a Forma de Certificado existente pela seguinte: ' 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE PREVENÇAo DA pOLurçAo POR ÓLEO 

Emitido de acord~ com as disposições do Protocolo de 1978 Relativos à 
Convenção Internacional para Prevenção da Poluição por Navios, 1973, 

sob a autoridade do Governo • 

.. ... .. .. • .. .. ti ............................................................................................................................. .. 

(designação completa do pais) . 

por ............................................................................................ '" .. '" '" .................................. .. 
(designação completa da pessoa competente ou org~nizacão autorizada, de 

acordo com as disposições do Protocolo de 1978 Relativo ã Convenção 

Internacional para Prevenção da Poluicão por Navios, 1973) 

Nome' do ' , Indicativo Porto 'de . , 
'Arqueaç~o 

navio . 'número 'ou letras Inscricão bruta 

, , 

-
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Tipo de navio: 

Transportador de óleo bruto' 

Transportador de produtos' 

Transportador de óleo bruto/produtos' 

Outro navio, que não 

sujeitos à Regra 2 (2) 

petroleiro. com tanques de 

do Anexo I do Protocolo' 

Outro navio que não seja qualquer dos acima* 

carga 

Data do contrato de construção ou de grandes obras de conversão ••••••• 

Data em que foi batida a quilha'ou em que o navio estava em estágio 

similar de construção ou em que foi iniciada a grande obra de 

conversão •••••••.•••••••.••••••••..••••• 

PARTE. A - TODOS OS NAVIOS 

O navio está equipado com: 

a) equipamento separador de óleo-água* 

efluente com um conteúdo .. de óleo 

partes por milhão) 

(capaz de produzir 

que não .exceda a 100 

b) sistemas de filtragem de óleo' (capa~ de produzir efluente 

com um conteúdo de óleo que não e~ceda a 100 partes por 

milhão para navios de arqueaç~o bruta igualou superior a 

10.000. 

c) um sistema de monitorização e contyble d~l descarga de 

óleo' (adicional a (a) ou (b) acima )ou 

d) equipamento separador de óleo-ãgua e um sistema de 

filtragem de óleo (capaz de produzir efluente -com· um 

conteúdo de óleo .que não exceda 15 .partes por milhào) em 

lugar de la) ou Ib) acima. 

Detalhes dos requisitos para oS quais são concedidas as 

isenções de acordo com a Regra 2 (2) e 2 (4) do Anexo do Protocolo: 

................................ ;. .......................................................................................................... .. 

Observações: 

* Riscar o que não for aplicável 
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Endosso para Navios Existentes· 

Certifico-que este navio está atualmente equipado de modo a 

cumprir com as prescrições do Protocolo de 1978 Relativo à Convenção 

Internacional para Prevenção da Poluição por Navios, 1973, que são 

.aplicáveis aos navios existentes** 

Assinado .............................................................. _ ...................... lo .............. .. 

(Assinatura do funcionário devidamente autorizado) 

Local ........................................................................................................... .. 

Data ................................................................................................................ .. 

(Selo ou carimbo da autoridade, como apropriado) 

* Este lançamento não precisa ser reproduzido no Certificado que nao 

~ seja o primeiro a ser· emitido para qualquer navio • 

• * Os períodos em que se deve instalar o equipam~nt~ separador de 
. . -

'óle'o-água,· os sistemas de controle 'de descarga de óleo, 03 sistemas 

de -filtragem de óleo e/ou árranjos de tanques de resíduo ápós a 

entrada em v.igor do Protocolo 'sãb estipulados nas Regras 13~ (3) , 

15(1) e 16(4) do Anexo 1 do Protocolo. 

PARTE B - PETROLEIROS' 

Cap;"cidade 

, . transpott~ 

do navio 

(m3 ) 

'. " 

Porte brutô' 

"do 'nav'ia 

(toneladas 

métricas) 

..... '. 

. ' . Compr imento 

'do'navio 

(m) 

• ) , J ' ) 

-'Certifica-se que este' navio foi construído,' equipado e deve operar de 

acordo com o seguinte: 

1. ,Este navio: 

a) está obrigado a ser construído de acordo com as prescrições da 

Regra 24 do Â-nexo I do Protocolo e a elas satisfazi** 
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b) não está obrigado a ser construído de acordo com as 

prescrições da Regl'a 24 do Anel<o I do Protocolo;" 

c) não está obl'igado a ser construído de acordo com as 

prescrições da Regra 24 do Anexo I do Protocolo mas satisfaz 

essas prescricões;** 

2. Este navio: 

a) está obrigado a SeI' constl'uído de acol'do com as prescrições da 

Regra 13E do Anexo I do Pl'otocolo e a elas satisfaz;" 

b) não está obrigado a ser construído de acordo com as 

prescrições da Regra l3E do Anexo I do Protocolo;" 

• Esta Parte deverá ser pl'eenchida para petroleiros, incluindo 

tran~portadores combinados e os lançamentos que forem aplicáveis 

são feitos para outros navios que não petroleiros mas que sejam 

o contruído~opara transportar óleo a granel de uma capacidade total 

igualou superior a 200 metl'OS cúbicos • 

• * Riscar o que não for aplicável 

3. Este navio: 

- o d vOdo de tanques de lastro segregado, de a) esta obr1ga o a ser pro 1 

d r S ~1°ço-es da Regra 13 do Anexo I do Protocolo ooa~or o com as p e c~ 

e a elas satisfaz;· 

b) não está obrigado a ser provido de tanques de lastro segregado 

de acordo com as prescrições da Regra 13 do Anexo I do 

Protocolo; * 

c) não está obrigado a ser provido de tanques de lastro segregado 

de acordo com as prescrições da Regra 13 do Anexo I do 

Protocolo mas satisfaz as citadas ~rescrições;' 

dI de acordo com as disposições da Regra 13C ou 1 IL Anexo do 

protocolo e, COm especificado na Parte C do presente 

certificado. está isento das prescrições da Reg~a 13 do Anexo 

I do protocolo;* 
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e) está dotado 

utilizando 

de um sistema de limpeza dos tanques de 

óleo bruto de acordo 

carga 

a com com as 

disposicões da 

lavagem 

Regra 13B do Anexo I do Protocolo, em lugar de 

ser provido de tanques de lastro segregado;" 

f) está dotado de um sistema de tanques exclusivamente destinados 

ao lastro limpo, de acordo com as disposições da Regra 13A do 

Anexo I do Protocolo, em lugar de ser provido de tanques de 

lastro segregado ou de um sistema de limpeza de tanques de 

carga que utilize a lavagem com óleo bruto." 

* Riscar o qu não for aplicável. 

4. Este navio 

a) está obrigado a ser provido de um sistema de limpeza dos 

tanques de carga utilizando a lavagem 

acordo com as prescrições do parágrafo 

Anexo I do Protocolo e a elas satisfaz;" 

com óleo bruto, 
(6) dá' Regra 13 

de 

do 

b) não está obrigado a ser provido de 'um' sistema de límpeza' d:os 
tanques de carga utilizando a lavagem com óleo bruto, de 

acordo com as prescrições do parágrafo (6) da Regra 13 do 

Anexo I do Protocolo." 

Tanques de Lastro Segregado"" 

Os tanques de lastr~ segregado são distribuídos como se segue: 

Tanque Volume (m 3) Tanque Volume (m ~)' 
, , ' ' 

. ' .. . ' 
. ' . 

Tanques Destinados Exclusivamente ao Lastro Limpo·· 

Este navio operará com tanques destinados exclusivamente ao 

lastro limpo atê •..••••.••••••••• de acordo com as prescrições da Regra 

13A do Anexo I do Protocolo. 
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I 
Os tanques destinados eX'c1usivamente ao lastro limpo são 

designados corno se segue: 

Tanque Volume (m 3) Tanque Volume 

* Riscar o que não for aplicável. 

** Suprimir se não for pertinente. 

Certifico que este navio foi provido de: 

a) um exemplar atualizado do Manual 

Destinados Exclusivamente ao Lastro 

Regra l3A do Anexo I do Protocolo;"" 

atualizado do Manual de 

de operação de Tanques 

Limpo, de acordo com a 

Operacões e Equipamento b) um exemplar 

pa~a- Layagem com 61eo Cru, de acordo com a Regra 13B do Anexo 

I do Protocolo.·· 

Atestado da presença a bordo 
,. , .. . 

de um exemplar atualizado. do 

Manual .................................................................... . 

Ass inado ................................................................. . 

(Assinatura do funcionário devidamente autorizado) 

Local ..................................................... ,. ..•••. oo_ •• _. 

Data ........... _ ...................................... oo ...................................... oo ... _. 

(Selo ou carimbo da autoridade, corno apropriado) 

Ate~tado ~~ presença a bordo 

de um exemplar atualiz'adó do' 

Manual ........................... _ ....................................... ~ ......... .,. ...... oo .. 

" 
"* 

Assinado ................ _ .................. oo .............................. _ ..... .,. ........ . 

(Assinatura do funcionãrio devidamente autorizado) 

:Lo.cal ...... oo .. oo ••••••••• _ ............. oo ••• oo ........ _ •••• _oooooo. _ ............. . 

Oata .••••.•••••••••••••.•••••••••••••••••.••.••••• _.· ••••••••••••••• 

(Selo ou carimbo da autoridade, como apropriado) 

Risca'r O' que não for aplicável. 

Suprimir se não for pertinente. 
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PARTE C. - !SENCOES 

Certifico que este navio: 

a) está unicamente engajado no tráfego entre ••••••••••••••••••••• 

e •••••••••••••••.•••••• de acordo com as disposições da Regra 

13C do Anexo I do Protocolo;·· ou 

b) está operando com arranjos para o lastro especial de acordo 

com a Regra 230 do Anexo I do Protocolo*· 

e, conseqüentemente, está isento das prescrições da Regra 13 do Anexo I 

do Protocolo. 

Assinado .................................................................................................................. 
(Assinatura do funcionário devidamente autorizado) 

Local ...................................................................................................................... .. 

Data .............................................................................................. ~ ........................ .. 

(Selo ou carimbo da autoridade, como apropriado) 

* 
** 

Suprimir se não for pertinente 

Riscar o que não for aplicável 

CERTIFICA-SE 

Que o navio foi vistoriado de acordo com as 'disposições da Regra 4 

do Anexo I do Protocolo de 1978 Relativo à Convenção Internacional 

para Prevenção da Poluição por Navios, 1973, no que concerne à 
prevenção da poluição por óleo; e 

que a vistoria mostrou que a estrutura, o equ~pamento, os 

sistemas, as instalações, os arranjos, os materiais ê o estado ·do 

navio são satisfatórios sob todos os aspectos e que o navio atende 

3S disposições pertinentes do Anexo I do citado Protocolo. 

o presente Certificado é válido até •••••••••••••••••••••••••••••• 

sujeito alas) vistoria(s) intermediária(s) prevista(a) a 

intervalos 

Emitido em 

de ..••••••.•••.••.•.•••••••••••••.•.•••••••• , •.•••••••• 

.................................................................... 
(Local de emissão do Certificado) 

- - -------------
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.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 19 ••••• .. .............................................................. .. 
(Assinatura do funcionário 

devidamente • autorizado) 

(Selo ou carimbo da autoridade, como apropriado) 

VISTORIA INTERMEDIARIA 

Certifica-se que numa vistoria intermediária, prescrita pela 

Regra 4 (I) (c) do Anexo I do Protocolo de 1978 Relativo à Convenção 

Internacional para Prevenção da Poluição por Navios, 1973, foi 

constatado que este navio e o estado do mesmo satisfazem as disposições 

pertinentes do citado Protocolo. 

Assinado ........ ... ," .................................................................................................. .. 

Local 

Data 

(Assinatura do funcionário devidamente autorizado) 

........................................................................................................................ 
.......................................................................................................................... 

Próxima vistoria intermediária em ••••••••••••••••••• ~ •••••••••••• 

(Selo ou carimbo do funcionário devidamente autorizado) 

Assinado .................................................................................................................. 

Local 

Data 

(Assinatura do funcionário devidamente autorizado) 

............................................................................................ 
........................................................................... 

Próxima vistoria intermediária em •••••••••••••••••••••••••••••••• 

(Selo ou carimbo do funcionário devidamente autorizado) 

Assinado .......................................................................................... 

Local 

Data 

(Assinatura do funcionário devidamente autorizado) 

............................................................................. 
.......................................................................... 

Próxima vistoria intermediária em •••••••••••••••••••••••••• < ..... 
(Selo ou carimbo do funcionário devidamente autorizado) 

Assinado ............................................................................... 
{Assinatura do funcionário devidamente autorizado' 
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Local .. fi .................................................................................................................. .. 

Data ••••••••••••••• ~ ••• : ••••••••••••••••••••••••• ~ ••• , •••• ••••••• 

Prôxima vistoria intermediária e~ .•••••.•.••••••••••••••••••••••• 

(Selo ou carimbo do fun~ionário devidamente' autorizado) 

A P e N D I C E lI! 

Modelo do Livro Registro de Óleo 

Os seguintes modelos de Suplementos do Livro Registro de Óleo são 

ac~escentados ao modelo existente: 

Suplemento 1 

Modelo de Suplemento ao Livro Registro. de Óleo para 

Petroleiros que Operem com Tanques Destinados 

Exclusivamente ao Lastro Limpo· 

Nome do navio 

Indicativo em 

.................................................................................................................. 
número ou letras .......................... !> ..................... , ........................... .. 

capacidade ~otal '~e carga ........... , .... ",." ............ , ........ ' •• , ..• ,e;"" metro~ ,cúbicos 

Capacidade total' dos tanques destinados exclusivamente ao lastro limpo 
J' • • .•• • ~ • .. • 

• • • • • • " •• ~ • " •• " " •••• " " ............... " ••••••••••••••••••• • ,*" metros cubl.cOS 

Os tanques seguintes são des·ignados 

limpo: 

como tanques destinados 

exclusivamente ao lastro 

Tanque Volume 1m3 ) Tanque Vc;>lu!"e (m3 ) 

... 
Nota: Os período,s cobertos pelo Supleme~to de\.'~;-ão corresponder aos 

dados ca'bertos pelo Livro Registro de Óleo 

* Este Suplemento deverá ser anexado ao' Livro' Registro' de 'Óleo' para 
petroleiros que operem com tanques destinados exclusivamente" ao 
lastro limpo de conformidade com as 'disposições da' Regra 13.À ' do 

Anexo I do Protocolo de 1978 Relativo à Convenção Internacional para 

Prevenção da Poluição por Navios, 1973 .. Quaisquer outras inform1ações 

necessárias deverão .ser consignadas no Livr"o Registro de Oleo. 
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A) Lastreamento dos tanques destinados exclusivamente ao lastro limpo 

10l. Identificação doIs) tanque(s) lastrado(~) 

102. Data e posição do navio no momento em que 

a água destinada a ser utilizada para a 

lavagem por meio de enchimento e descarga 

de água (flushing) ou para o lastreamento 

do navio no porto é admitida no(s) tanque 

(s) destinado(s) exclusivamente aO lastro 

limpo 

103. Data e posicão do navio na ocasião da 

limpeza das bombas e canalizações por 

meio de admissão e descarga ( flushing) e 

seu conteúdo é descarregado para o tanque 

de resíduo 

104. Data e posição do navio no momento em que 

a água' de lastro SUplementar' ' é admitida 

no(s) tanque (s') , 'destinado (5) e'xciusiva-

mente a lastro limpo ., ' ... 

105. Data, hora e posição do navio no momento 

de fechamento (a) das válvulas dO tanque 

de resícl.l).o, .. lb) das 'válvulas dos tanques 

de carga, (c) das outras válvulas que 

afetam o sistema de' lastro limpo 

106. Quantidade de lastro limpo recebido a 

bordo 

o ' 'abaixo assinado certifica que, além das v~lvuias acima 

especificadas, todas as válvulas de comunicação com o mar e as conexões 

dos tanques de carga· e das canalizacões, assim, corno as interligações 

entre os tanques foram fechadas e fixadas ào término do lastream~nto 

dos tanques destinadas exclusivamente ao lastro limpo. 

Data ..... ,n •••••••••• Oficial encarregado da opera cão ............... .... 
Comandan te •• : •••••••••••••• , ........................ . 

., 
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, B) Descarga de lastro rinÍpo 

107. Identificação does) tanque(s) 

108. Data, hora a posição do navio no inicio 

da descarga de lastro limpo para (a) o 

mar, ou (b) uma fnstalacão de recebimento 

109. Data, hora e posição do navio ao término 

da descarga para o mar 

110. Quantidade descarregada (a) para o mar, 

ou (b) para uma instalação de recebimento 

111. Procedeu-se ao exame da água de lastro 

antes da descarga para verificação de 

contaminação por óleo? 

112. Durante_a descarga foi esta monitorizada 

por um medidor do conteúdo de óleo?' 

113. 

114. 

115. 

Observou~se algum indício de contaminação 
da água de lastro por óleo antes ou 

durante a descarga? 

Data e posição do navi"ó quàndo, após" o 

.. carregamento, se procedeu:' à lavagem da 
bomba e das canalizações 'por 'mEdo de' 

.. ' 

admissão e descarga de água (flushifig), " 

Data, hora e posição do navio no momento 

de fechamento (a) das válvulas do tanque 

, , " 

.' ! • 

" , 

, . ! ~', ' .. 

" .:;. .. , , ' 

" . : ,",.'~ . 
..- I 

,'r . ," 

••••.•• f I, ,c '1 ':: 

, , . ~ .. 
. , ; . 

d'e resídub, (b) das válvulas dos tan"q\les ' .. , ., , 

de carga, (c) outras válvulas que áfe'tam" 

.•• , 1'. ,: ~ 
,., 

- . . .. . .. ~ , ... ..... ",' . 

116. 

, . 
o sistema de lastro limpo 

- ' Quantidade de agua 

para olá) tanque(s) 

ficar oIs) tanqué(s) 
-' 

poluída transferidá' 

de residuo. (Ident!­

de re~Iduo') 

, " 

, r, , 

. ,. ," ,',. . " .. " ... 

, .. 
,,0. " 

, , 
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I, 

, .. ' ° abaixo assinado certifica que, em aditamento ao acima 
eapecifiçado, todas ·as válvulas de comunicaçáo com o mar, válvulas de 

d~acarga do costado, as conexões dos tanques de carga e das tubulações, 

aaa~ como as interligações entre os tanques foram fechadas e trancadas 
,,. - -,.-
~O. término' 'da descarga do lastro limpo e que se procedeu a limpeza 
cO~vêni.nte dais) bomba(s) e canalizações destinadas às operações de 

la~tro limpo após ter terminado a descarga do lastro limpo. 

~atà de lançamento •••••••• Oficial encarregado da operação . ....... . 
Comandante ••••••••••••••••••••••••••.•••• 

".,., ' 

" 

Suplemento 2 
Modelo de Suplemento ao Livro Registro de Oleo para 
Transportadores de Oleo Cru que Operem Segundo um 

MétOdo de Limpeza dos Tanques de Carga que 
Utilize a Lavagem com 01eo Cru • 

..... "~. '. do -Navio ...................................................................... 
Indicativ,o em, número ou letras .................................................. , ....... 
~~acidade total de carga ............. ~ ,. • .. • • .. • • .. • .. • .. • .. • • • •• metros cúbicos 

Via.gem,de •••••••••••• •••••••••• para . .., . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. ................. .. 
(Porto(s) ) (Data) (porto(s)) (Pata) 

Obaervações, 

0 .. · ,per!~dos, cobertos pelo Suplemento deverão corresponder laos periodos 
cobertos pelo Livro Registro de O,leo. Os tanques de carga lavados com 
óleo cru deverão ser , ,. 
equipamento prescrito 
uma coluna diferente 
cOlll igua., 

os que s~o especificados no Manu~l de Operações e 
pela ~egra 13B (5). (a) do prot6.colo. Utilizar-s'e-á 
para cad~ tanque l~v~do com óleo cru ou enxaguado 

*_,.tt •. S,!p~emento. deverá ,ser. anexado ao Livro'Registro de 01eo 'dos 
·.T.~anaportadores de 01eo cru que operem seguncl,o um método de limpeza -', ' . ., 
40. tanques.de carga que utilize a lavagem com. óleo cru de acordo com .-... . 
,a'~ta ,138 do Anexo I do prot.ocolo de 1978 Relativo a Convenção 
~intarnaciqnal .pata prevenção da Poluição por NaviOS, 1973, e é 

, ", ,"' . 

,d.a'inado a aubatituir, a Seçãole) do Livro Registro de 0leo; Todos os 
, -" -

"'atalhes,concernentes ao lastreamento e ã retirada do lastro assim 
~ ~~a. .as outras informações necessárias deverão ser lançados no 

.r;i;ro Registro de 61eo. , 

! " -
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-
AI Lavagem com óleo cru 

-
201. Data e porto em que se efetuou a lavagem 

com óleo cru ou posição do navio se a 

lavagem tiver sido efetuada entre dois 

portos de descarga 
• 

202. Identificação doIs) . tanque (s) lavado(s) 

(ver a Nota 11 

203. Número de máquinas utilizadas 

204. Início da lavagem 

(a) data e hora I 

• 
(bl ulagem 

205. Método de lavagem empregado. (ver a Nota 

2) 
. 

206. Pressão nos condutos utilizados para a 

lavagem 
. 

207. Término ou interrupção da lavagem 

(a) data e hora 

(b) ulagem 

.. 
208. Observações 

Os tanques foram lavados de acordo com os. programas indicados no 

Manual de Operações e Equipamento (ver a Nota 3) e ao concluir a 

operação foi comprovado que estavam secos. 

Data de lançamento ••.••••• Oficial encarregadó da operação •••• ~ ••••• 

Comandante .,. •••••••••••• ' •••••••• ,..,. •••••• 

I 

Nota 1 Quando um determinado tanque tiver mais máquinas do qu~ as que 
possam ser utilizadas simultaneamente, tal como indicadÓ .no 
Manual de Operações e Equipamento, deverá ser identif~cada a 
seçáo que estiver sendo lavada com éleo cru, por exe,mp~o, 
tanque central n9 2, Seção AV. 
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Nota 2 De acordo COm o Manual de Operacões e Equipamento indicar se o 

método empregado é de uma ou várias fases. Se for usado o 

método de várias fases, indicar o arco vertical coberto pelas 

máquinas e o número de vezes que esse arco é coberto no 

decorrer dessa determinada etapa do programa. 

Nota 3 Caso não sejam seguidos os programas indicados no Manual de 

Operacões e Equipamento, os detalhes oportunos deverão ser 

consignados no espaço destinado a "observações". 

B) Limpeza dos fundos dos tanques por meio de enxaguamento com água 

( flushing) 

209, 

210. 

211. 

212; 

Data 

Data e posicão do navio quando for 

efetuado o enxaguamento com água ou a 

limpeza por descarga de água 

Identificação does) tanque(s) e data 

Volume de água utilizada 
.. 

Transferência para: - .. 

ta) instalações de recebimento 
" 

(b) tanque(s) de resíduo (indicar oIs) . - . 

tanque(s) de resíduo utilizado(s) ,. , 

.. -. . . . 

. . . . . . . . . ' ..... . Oficial· encarregado da operação . .-.............. . 
Comandante •••••••• ' ••••••••••••• ~ ••••••••••••••• ~ 

Suplemento 3 

Modelo de Supl~mento ao Livro Registro.de óleo.para 

Petroleiros ~mpregados em Determinados Tráfegos' 

Nome do navio 
................................ lo ................................................. .. 

Indicativo, núm~ro Ou 1.E!1;ras ,_ ................................... ' ........................................... .. 

Capacidade total de carga .......................................... ..,. ................. ,metros cúbicos 
Capacidade total de água de lastro requerida .1 

em cumprimento dos parágrafos (2) e (3) da 

Regra 13 do Anexo I do Protocolo ••••••••••••••.••••••••• metros cúbicos 

1 
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-

Viagem de ..................... " ..... . para . ......................... . 
(Porto (s)) 

Nota: Os períodos cobertos pelo Suplemento deverão corresponder aos 

perídos cobertos pelo Livro Registro de óleo. 

• Este Suplemento deve rã ser anexado ao Livro Registro de óleo dos 

petroleiros empregados em dete~inados 

disposições da Regra 13C do Anexo I do 

tráfegos, de acordo com as 

Protocolo de 1978 Relativo à 

Convenção Internacional para Prevenção da Poluição por Navios,' 1973; 

é destinado a substituir as Seções (d), (f), (g) e (i) 'do Livro 

Registro de óleo. Todas as outras informações deverão ser lançadas 

no Livro Registro de óleo. 

A) Recebimento de ãgua de lastro 

301. Identificação does) tanque(s) lastrado(s) 

302. Data e posição do navio no, mornent"o do 
lastre"!mento 

303. Quantidade.total do lastro recebido em 

metros cúbicos 

304. Método de ca,lculal- a quantidade de lastro. 

305. Observações 

306. Data e assinatura do oficial encarregado 

-, 
307. Data e assinatura do Comandante 

B) Redistribuição da água de lastro a bordo do navio 

308. Razões para a redistribuição 

309. Data e assinatura do oficial encarregado 

310. Data e assinatura do Comandante 

1 

,. 
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Cl Descarga da água de last,o.nas instalações de recebimento 

311. 

312. 

313. 

314. 

315. 

316. 

317. 

Data e porto(sl em que a água de lastro 
foi descarregada 

Nome ou designa.çáo da instalação de 
recebimento 

Quantidade total. em metros cúbicos, da 
água de lastro descarregada 

Método de calcular a quantidade de 
lastro 

Data e assinatura do oficial encarregado 

Data e assinatura do Comandante . 
Data e assinatura do representante da 
àutoridade portuária 

ANEXO II 

Regras",para o Controle da poluição por Substãncias 

Líquidas Nocivas a Granel 

NENHUMA ALTERAÇ~O 

A N E X O III 

Regras para a Prevenção da Poluição por Substâncias 

Nocivas Transportadas por Mar em Fardos, em 

contêineres-, Tanques portáteis ou Vagões 

ROdoviários e Ferroviários 

NENHUMA ALTERAÇ~O 

A N E X O IV 

Regras para a Prevenção da Poluição por 

Esgoto Provenientes de Navios 

NENHUMA ALTERAÇ~O 

Sexta-feira 28 6571 

, 
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A N E X O V 

Regras para Prevenção da poluição por Lixo 

Proveniente de Navios 

NENHUMA ALTERAÇAO 

E M E N DAS DE 1984 

Organização Máritirna Internacional 

E M E N DAS DE 1984 

Ao Anexo do Protocolo de 1978 Relativo à Convenção 

Internacional para Prevenção da Poluição 

por Navios, 1973 

R E S O L U ç A O MEPC 14(20) 

Adotada em 07 de setembro de 1984 

ADOÇA0 DE EMENDAS AO ANEXO DO PROTOCOLO DE 1978 RELATIVO 

A CONVENÇAo INTERNACIONAL PARA PREVENÇAO 

DA pOLurçAo POR ~AvrOS, 1~73 

o Comitê de Proteção ~o Meio-Amb~ent~ Marinho, 

Abril de 1995 

Notando as funções que o Artigo 16 da Convenção Internacional 

para Prevenção por Navios, 1973 (d,aqui por d;i.ante chamada de "Convenção 
, • " . I" .. 

de 1973") e a resolução A.297(VIII) conferem ao Comitê de Proteção ao 

Meio-Ambiente Marinho para exame e adoção de emendas à Convenção de 

191~, 

Notando ainda o artigo VI do Protocolo de 1978 relativo à 
Convenção' Internacional' para 'Prevenção' -da Poli.fic;ão por Navios, 1973 

(daqui por diante chamado de "Protocolo 1978"), 

Tendo exarninaqo, em sua vigésima ~essão, emendas ao Protocolo 

de 1978 propostas e q,istribu.ídas em conformidade com o Artigo 16 j2) 

(a) da Convenção de 1973, 

1 •. Adot:8:4a, em cpnformídade com 
1973, as emendas ao Anexo do Protocolo 

Anexo à presente resolução; 

o Artigo 

de 1978, 

16 (2) (d) da Convenção 

cujos textos figuram no 
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2. Determina, em conformidade com o Artigo 16 (2) (f) (iii) das 

Convenção de 1973, que as emendas serão consideradas como aceitas em 07 

de julho de 1985, a menos que, antes dessa data, um terço ou mais das 

Partes do Convênio, oU um número de Partes cujas frotas mercantes 

constituam cinqüenta por cento ou mais da arqueação bruta da frota 

mercante mundial, tenham comunicado à Organização suas objeções às 

emendas; 

3. Convida as Partes ao Convênio a tomar nota de que, em 

conformidade com o artigo 16 (2) (g) (ii) da Convenção de',1973, as 

emendas entrarão em vigor em 07 de janeiro de 1986, uma veZ aceit~s, em 

conformidade com o parágrafo 2 acima; 

4. Solicita ao Secretário-Geral, em conformidade com o artigo, 16 

(2) (e) da convenção de 1973, que envie a todas as Partes ao Protocolo 

de,1978, cópias autenticadas da presente resoluçào e dos'textos das 

emendas contidas no Anexoi 
• 

5. Solicita ainda 

Organização que não sejam 

resolução e de seu Ane~o. 

ao Secretário-Geral que envie aos Membros da 

Partes do Protocolo de 1978, cópias da 

A N E J( O 

Emendas ao Anexo ao protocolo de 1978, Relativo â 
Convenção Internacional para prevenção da 

poluição por Navios, 1973 

A N E X O 1 

Regras para a Prevenção da Poluição por Oleo 

R E G R A 1 

Definições 

Os atuais te~tos dos parágrafos (26) e (27) são substituídos 

pelos seguintes: 

"(26) Não obstante as disposições do parágrafo (6) desta 

Regra, para os fins das Regras 13, 13B, 13E e 18(4) deste Ane);o, 

"petroleiro novou siginifica um petroleiro: 

a) cujo contrato de construção, tenha sido assinado após/Ol 

de junho de 1979; ou 
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b) que, na 

quilha 

inexistência do contrato de construção" teve . a 
.' '. \ . 

batida ou se encontre. em estágio 

1980: ou 

. similar de 

construção, após 01 de janeiro de 
• ",' 'F~ 

c) cuja entrega se· dê após 01 de junho de 1982:, ou ,-. ~.':. '~. ' .... 

d) que tenha sofrido uma grande obra de conversão: 

I i' 

i) cuja contratação tenha ocorrido 

1979: ou 

após 01 de junho. de .. \', ,,-.' 

ii) que, na falta de um contrato, os trabalhos 

'tido início após 01 de janeiro de 1980; ou' 

iii) que tenha terminado após 01 de junho de 1982; 

, ,~. . 
t.enham 

.' . 

contudo, para os petroleiros de porte bruto igualou' superior. a' 70.000 

toneladas, a definição enunciada .. o parágrafo (6) desta Regra' ;u!i'á . , 
aplicada para os fins da Regra 13(1) deste Anexo. 

-. ..,. 

(27) Não obstante as disposições do parágrafo .(71 .. de~.N' 
Regra, para os fins das Regras 13, 131\, 13S, 13C, 13D, 18ISI .. e'18.C6/:," 

(c) deste Anexo, "petroleiro existente" significa 

seja um petroleiro novo, tal como definido no 

Regra" • 

REGRA 9 

Controle da Descarga de 01eo 

o texto atual dos subparágrafos (1) 

pelo seguinte: 

um petroleiro que ;nao' 
p~rágrafo (261 déstài 

.1 

. . . ,. 
v .. 

(a) (vi) é substituído 

, .. 

"(vi) o petroleiro possua em operação um sistema .dE! 

moni toragem e controle da- descarga de óleo e um sistema de ,t~n'ql:ole. d~. 

resíduo, como prescrito pela Regra 15 deste Anexo". . 1 '. i~ .. ~";'~ . 

. , , .. 

o texto atual do subparágrafo (1/ (b) (v) é 'substituido·,pelg, ... 

seguinte: 

"(v' o navio possua em operação um sistema de monitoraqem e' 

controle da descarga de óleo, um equipamento separador óleo .... água,. Ui' .... 

!.- , 
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equipamento de filtragem de óleo ou outra instalação, como prescrito na 

Regra 16 deste Anexo". 

O. texto atual do parágrafo (4) é substituído pelo seguinte: 

"(4) As disposições do parágrafo (1) destà 

aplicaráo à· descarga de lastro limpo ou segregado, ou 

Regra 

de 

não se 

misturas 

oleosas não sumetidas a tratamento, cujo conteúdo de óleo não diluído 

não exceda a 15 partes por milhão, se não provierem dos porões de 

compartimentos de bombas de carga, nem estiverem misturadas com 

resíduos de óleo de carga. As disposições do subparágrafo (1) (b) desta 

Regra não se a~licarão à descarga de misturas oleosas sumetidas a 

tratamento, desde que sejam satisfeitas as seguintes condições: 

a) ~ mistura oleosa não se originará de compartimentos .de 

bombas de carga; 

b} a mistura oleosa não estará misturada com resíduos de óleo 

de carga; 

cf o conteúdo de õleo não diluído no efluente não excederá a 

•. • .... i 'lS partes por milhão; e .. ' 
d) ·0 navio terá em operação um equipamento de filtragem de 

óleo, em conformidade com o disposto na Regra 16(7) deste 
Anexou. 

R E G R A 10 

v -, ·M~tod9s para prevenção da Poluição por 01eo Proveniente 

de Navios quando Operando em Areas Especiais 

",r •. Os : textos atuais dos parágrafos (2), (3) e (4) são 
subst'i tu~dOs pe).os seguintes: 

.. (121 Sujeitos às disposiçóes da Regra 11 deste Anexo: 

a) qualquer descarga de óleo ou mistura oleosa no mar, 

proveniente de qualquer petroleiro e de qualquet navio não 

pet'roleiro de arqueação igualou superior a 400 toneladas, 

será proibida, enquanto estiverem em uma área especial; 
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b) qualquer descarga de óleo ou mistura oleosa no mar, 

proveniente de navios não petroleiros de arqueacão bruta 

inferior a 400, serâ proibida, enquanto estiverem em uma 

área especial, a menos que o conteúdo não diluido de óleo 

no efluente não exceda a 15 partes por milhão ou, 

alternativamente, quando satisfaçam, na sua totalidade, as 

seguintes condições: 

i) o navio está navegando na sua rota: 

ii) o conteúdo de õleo do efluente é menor que 100 partes 

por milhão: e 

iii) a descarga é feita o mais afastado possível da terra, 

mas, em hipótese alguma, a menOs de li milhas 

marítima's da terra mais próxima. 

(3) (a) as disposições do parágrafo (2) desta Regra ,não se 

~ aplicarão às_ descargas de lastro limpo ou segregado, 

(b) .as dispC'sições do sUbparágrafo (2) (a) desta Regra 

não se aplicarão à descarga de água do porão proveniente de 

compartimentos de máquinas submetida a tratamento, desde qu~ sejam 

satisfeitas, em sua totalidade, as seguintes condições: 

i) a água do porão não se origina de porões do 

compartimento das bombas de carga, 

ii) a água do porão não está misturada com residuos de' 

óleo de carga; 

iii) o navio está .navegando em sua rota, 

iv) o conteúdo de õleo não diluído do efluente não 

excederá à 15 partes por milhão, 

v) o navio tem em operação equipamento de filtragem de 

óleo em conformidade com as disposições da Regra 16 

(7) deste Anexo; e 
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,I 
/ 

vi) o sistema de filtragem está equipa~o com um 

dispositivo de parada quI' garanta' a parada 

-automática da descarga, quando o conteúdo de óleo no 

efluente exceder 15 partes por milhão. 

(4} (a} Nenhuma descarga no mar deverá conter produtos 

químicos ou outras substâncias em quantidades ou concentrações que 

sejam perigosas para o ambiente 

substáncias introduzidas com o 

marinho, ou produtos químicos ou outras 

propósito de burlar as condições de 

descarga especificadas nesta Regra. 

(b} Os resíduos de óleo que não possam ser descarregados 

no mar, em conformidade com a alínea (2} ou (3} desta Regra serão 

mantidos a bordo, ou descarregados em instalações de recebimento". 

/ 
REGRA 13 

Tanques de Lastro Segregado, Tanques Destinados 

Exclusivamente a Lastro Limpo e 

Lavagem de Oleo Bruto 

O texto atual do parágrafo (3} é substituído pelo seguinte: 

"(3) Em nenhum caso, a água de lastro será transportada em 

tanques de carga, exceto: 

a} nas raras viagens em ~ue as condições de tempo forem tão' 

severas que, na opinião. do Comandante, seja necessário 

transportar um lastro de água ~icional nos tanques· de 

carga, para segurança do navio1 

b} nos casos excepcionais em que O caráter particular da 

operação do petroleiro torne necessário transportar água 

de lastro em quantidade superior à prescrita no parágrafo 

(2} desta Regra, desde que tal operação do petroleiro 

esteja entre os casos de categoria especial estabelecidos 

pela organização. 

Esta água de lastro adicional será tratada e descarregada em 

conformidade com 

prescrições da 

a Regra 

Regra 15 

9 deste Anexo e em conformidade com as 

deste Anexo, devendo ser feito· o competente 

na Regra 20 deste registro no Livro de Registro de Oleo, mencionado 

Anexo" • 
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R E G R A 13A 

Prescrições para os Petroleiros Equipados com Tanques 

Destinados Exclusivamente a Lastro Limpo 

Abril de 1995 

Cancelar o parágrafo (4) (b) e renumerar o pârágrafo (4) (a) 

R E G R A 136 

Prescrições para a Lavagem com óleo Cru 

"e como possa ser posteriormente emendado". 

Cancelar o parágrafo (5) Ib) e remunerar o parágrafo (5) (a) 

R E G R A 13C 

Petroleiros Existentes Utilizados em 

Determinados Tráfegos 

A primeira_fase do parágrafo (1) é emendada para: 

"(1) Sob reserva das disposições do parágrafo (2), desta 

Regra, os parágrafos 13(7) a (10) deste Anexo 

petroleiro existente, engajado exclusivamente ~m 

entre:" 

não se aplicarão a' um 

determinadqs tráfegos 

o texto atual do parágrafo (2) 

I'elo seguinte: 

(a) deverá ser suPstituído 

" (a) sob reserva das excecões previstas na Regra 11 des~ 
Anexo, toda água de lastro, incluindo a água de lastro limpo, e todos' 

os resíduos de lavagem de tanques serão conservados a bordo e 

transferidos para as estações de recebimento, devendo o competente 

registro no Livro de Registro de óleo, mencionado na Regra 20 deste 

Anexo, ser endossado pela Autoridade Marítima Portuária do Estado". 

Cancelar o parágrafo (3). 

R E G R A 14 

Substituir o título da Regra pelo seguinte: 
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"segregação de Oleo, de Âgua de Lastro e Transporte, 

de Oleo nos Pique-Tanques de Vante" 
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Os seguintes novo$ parágrafos são acrescidos ao texto atual:' 

II (4) Em navio de arqueação bruta igualou superior a 400, 

para o qual o contrato de construção tenha sido assinado depois de 01 

de janeiro de 1982 ou, na existência d'e um contrato de construcão, cuja 

quilha tenha sido batida, ou que esteja em estado similar de construção 

depois de 01 de julho de 1982, não será transportado Oleo nos piques­

tanques de vante ou em tanque por ante vante de antepara de colisão. 

(5) Todos os outros navios que não os sujeitos ãs disposições 

do parágrafo (4) desta Regra, deverão satisfazer as prescrições daquele 

parágrafo, na medida que for razoável e factível" .. 

R E G R A 15 

Retenção de 6leo a Bordo 

o atual texto do parágrafo (2) Ic) é substituído pelo , 
seguinte: 

"(c) Os arranjos dos tanques de resíduo ou combinaçã'o de 

tanques de resíduo terão urna capacidade necessária par~ guardar os 
, -resíduos oriundos da lavagem dos tanques, resíduos de óleo e reslduos 

de lastro sujo. a capacidade total do tanque de resíduo ou dos tanques­

de resíduo não será inferior a 3% da capacidade de transporte de óleo 

no navio, embora a Administração possa aceitar: 

i) 2%, para os petroleiros em que os arranjos para lavage~ 

dos tanques forem tais que, uma vez cheio o tanque ou 

os tanques de resíduo com água de lavagem, essa água 

seja suficiente para lavagem do tanque e, quando for o 

caso, para prover o fluido motriz dos edutores, sem 

admissão de mais água no sist~rna; 

ii) 2%, quando existirem tanques de lastro segregado ou 

tanques exclusivamente destinados a lastro limpo, em 

conformidade com a Regra 13 deste Anexo, ou quando 

houver instalado um sistema de lavagem de tanques que 

empregue lavagem por óleo cru, em conformidade com a 
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Regra 1JB deste Anexo. Esta capacidade pode ser ainda 

reduzida para 1.5% para os petroleiros ~m que os 

arranjos para lavagem dos t:nques forem tais que, uma 

vez cheios os tanques de resíduos com a água de lavagem, 

essa água seja suficiente para lavagem dos tanques e, 

quando for o caso, para prover o fluido motriz para os 

edutores, sem admissão de mais água nos sistema; 

iii) 1%, para os transportadores combinados em que a carga de 

óleo somente for transportada em tanques com paredes 

lisas. Essa capacidade pode ainda ser reduzida para 0,8%, 

quando os arranjos para lavagem dos tanques forem tais 

que, uma vez cheios o tanque ou os tanques de resíduo com 

água de lavagem, essa água seja suficiente para lavagem 

dos tanques a, quando for o caso, para os edutores, sem a 

admissão de mais água no sistema. 

petroleiros novos, de porte bruto igualou superior a 70.000 

tpb, serão adotados de pelo menos dois tanques de resíduo". 

A última sentença do atual texto do parágrafo (3) 

substituída pela seguinte: 

(a) é 

"(a) O sistema de monitoragem'e controle de descarga de óieo 

será projetada' e instalado em conformidade com as I, Normas e 

Especificações para Sistemas de Monitoragern e Controle de Descarga de 

óleo para Petroleiros. elaboradas pela Organização'. As Administrações 

podem aceitar arranjos específicos, como descrito nas mencion~as 

Normas e Especificações". 

* 

A seguinte nota de rodapé é acrescida ao parágr~o (3) 
/ 

(a) , 

Faz-se referência 

Discharge Monitoring 

pela Organização pela 

as "Guidelines and Specificarntions for Oil. 

and ContraI Systems for Oi1 Tankers", adotadas 

Resolução A.496(XII)". 

O texto atual do parágrafo (5) é substituído pelo seguinte: 

"(5) (a) A Administração pode dispensar 

parágrafos (1), (2) e (3) desta Regra, para 

os requisitos dos 

qualquer petroleiro, 

engajado exclusivamente em viagens quer de duração igualou inferior a 
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72 horas, quer a viagens efetuadas exclusivamente dentro de 50 milhas 

marítimas da terra mais próxima, desde que o petroleiro esteja engajado 

exclusivamente em tráfego entr.e portos ou terminais dentro de um Estado 

Parte à presente Convenção. Qualquer. urna dessas dispensas estará 

sujeita à condição de que o petroleiro retenha a bordo 'todas as 

misturas oleosas para posterior descarga em instalações de recebimento 

e que a Administração declare como adequada as instalações disponíveis 

para o recebimkento de tais misturas oleosas. 

Ib) A Administração pode dispensar os requisitos do 

parágrafo 3 desta Regra para petroleiros, outros que os mencionados no 

subparágrafo la) deste parágrafo, quando: 

i) o petroleiro seja um petroleiro existente, de porte 

bruto igualou superior a 40.000 tpb, como 

menciopado na Regra 13C (1) deste Anexo, engajado em 

tráfegos especiais e que 

especificadas na Regra 13C 

, 

satisfaça 

(2); ou 

as condições 

ii) o petroleiro esteja engajado exclusivamente em uma 

ou mais das seguintes categorias de viagens: 

1) viagens dentro de áreas especiais; ou 

2) viagens dentro de 50 milhas marítimas da terra 

mais próxima, fora de áreas especiais, em que o 

petroleiro esteja engajado em: 

(a~) ~ráfe90 entre portos ou terminais de um 

Estado Parte à presente Convenção; ou 

(bb) viagens restritas, 

Administração, com duração 

a 72 horas de duração; 

definidas pela 

igualou'inferior 

desde que 

condições: 

seja cumpridas todas as seguintes 

3) que todas as misturas oleosas fiquem ret.idas a 

bordo para posterior descarga em instalações de 

recebimento 
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que, para as viagens especificadás no 
subparágrafó (b) ( li) ('2) deste parágrafo, a 
Administraçáo declare cOmo adequadas as 
instalações disponíveis para o recebimento de 

tais misturas 

carregamento ou 

escale_: 

oleosas nesses portos· de 

terminais em que o petroleiro 

5) que, quando. necessário, se confirme, mediante 

referendo no Certificado Internacional de 

Prevenção de poluiçáo por Oleo, que o navio está 

engajado exclusivamente 

categorias de viagens 

subparágrafos (b) (ii) (1) 

deste parágrafo; e 

em uma ou mais das 

especificadas nos 

e (b) (ti) (2) (bb) 

6) que a quantidade, hora e O porto de .descarga 

sejam registrados no Livro de Registro de Oleo. 

o texto atual do parágrafo (7) é substituído pelo seguinte: 

"(7) Os requisitos dos parágrafos (1), (2) e (3) desta Regra 

náo se aplicarão aos petroleiros transportando asfalto ou outros 

produtos que estejam sujeitos às disposições deste Anexo. que, por suas 

propriedades físicas, impeçam a separação, e a monitoragem ~fetiva do 

prOduto/água e para os quais o cont~ole da descarga, pela Regra 9 deste 

Anexo, será feito com a retenção dos resíduos a bordo, sendo a descarga 

de todas as águas de lavagem contaminadas efetuada para instaL3.ç,õ~S de 

recebimento". 

R E G R A 16 

O texto atual da Regra 16 é substituído pelo seguinte: 

"Sistema de Monitoragem e Controle de Descarga de Oleo 

e Equipamento Separador de Oleo/Agua 

e de Filt_ragem de 01eo 
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1. Qualquer navio de arqueação bruta igualou superior a 400 

porém inferior a 10.UOO será equipado com equipamento separador 

óleo/água (equipamento de 100ppm) em conformidade com as disposiçóes do 

parágrafo (6)- desta Regra. Qualquer, desses navios que transporte 

grandes quantidades de 

disposições do parágrafo 

14. 

óleo combustível deverá satisfazer as 

(2) desta Regra ou o parágr~fo 11) da Regra 

2. Qualquer navio de arqueação bruta igualou superior a 10.000 

será equipado: 

3. 

a) com um equipamento separador de óleo/água (equipamento de 

100 ppm) satisfazendo as disposiçóes do parágrafo 6 desta 

Regra e com um sistema de monitoragem e controle de 

descarga satisfazendo as disposições do parágrafo 5 desta 

Regra: ou 

bj com um equipamento,de filtragem de 

ppm) satisfazendo as disposições 

Regra. 

a) A Administração pode dispensar 

'disposições dos parágrafos 1 e 2 

navio engajado exclusivamente: 

óleo (equipamento de 15 

do parãgrafo 7 desta 

do cumprimento das 

desta Regra qualquer 

i) em via,gens dentro de áreas especiais; ou 

ii) em viagens dentro de 12 milhas marítimas da terra mais 

próxima fora das áreas especiais, desde que b navio se 

destine: 

U áo tráfego entre portos ou terminais dentro de um 

Estado Parte à presente Convenção; ou 

2) a viagens de caráter restrito, corno definido pela 

Administração; 

desde que todas as seguintes condições sejam satisfeitas: 

iii) O navio ·~stará equipado com um ltanque de 

a critério da Administração, tenha 

retenção que, 

um volume 
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suficiente para a retenção a bordo de toda ãgua.oleosa 

de porão; 

iv) . toda água oleosa de porão será retida a bordo para 

posterior descarga em instalações de.recepção: 

v) a Administração tenha declarado como adequadas as 

instalações de recepção disponíveis para receber tais 

misturas oleosas de água de porão em númerO suficiente 

de portos ou de terminais de escala do navto; 

vi) quando necessário, se confirme, mediante referendo no 

Certificado Internacional de Prevenção da Poluição por 

6leo, que o navio está engajado exclusivamente em 

viagens especificadas no subparágrafo (a) (i) ou (a) 

(ii) (2) deste parágrafo; e 

vii) a quantidade, hora e porto de 

registrados no Livro de Óleo. 

descarga serão 

b) A Administração se certificarã de que navios com arqueação 

bruta inferior 

possível, com 

a 400 estão eq'uipados, 

instalações que permitam reter 

tanto quanto 

a bordo óleo 

ou misturas oleosas, ou as descarregará em conformidade 

com as disposiçóes da Reg·ra 9 (1) Ib) deste Anexo. 

4. ·para navios existentes aS disposiçpões dos parágrafos 1,"2 e 

3 nesta Regra serão aplicáveis três anos após a data de entrada em 

vigor da presente Convenção. 

5. Um sistema de 

de um projeto aprovado 

medidor de conteúdo 

monitoragem e controle da descarga de'óleo será 

, pela Administração. Ao estudar o projeto ' do 

de óleo a ser incorporado ao sistema, a 

Administracão levará em conta as especificações recomendadas pela 

Organização*. O' sistema será instalado com um dispositivo registrador - ' 

que dê um registro continuo do conteúdo de óleo em partes por milhão. 

Esse registro indicará a hora e a data e será conservado pelo ~enos por 

três anos. O sistema entrará em funcionamento quando houver· qualquer 

descarga de efluente para 

que qualquer descarga de 

o mar e será concebido de modo a asse\gurar 

mistura oleosa seja automaticamente para~ 
quando qualquer conteúdo de óleo do efluente exceda o permitido pela 
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Regra 9 (1) (b) deste Anexo. Qualquer falha do sistema provocará a 

,parada da descarga e será registrada no Livro de Registro de Oleo. A 

unidade defeituosa deverá ser reparada antes que O navio inicie a 

próxima viagem, a 

existentes deveráo 

menos que se dirija a um porto de reparos. os navios 

satisfazer todas as disposições acima, com exceção 

da parada da'descarga que possa ser feita manualmente. 

6. O equipamento separador óleo/água mencionado nos p'arágrafos 1 

e 2 (a) desta 

será concebido 

Regra será de um projeto aprovado pela Administraçáo e 

de modo a assegurar que qualquer mistura oleosa 

o mar após passar pelo sistema, tenha u~ conteúdo de 

100 partes por milháo. Ao estudar, o projeto desse 

descarregada para 

óleo de menos de 

equipamento, a Administração levará 

recomendada pela Organização*. 

em conta a especificaçáo 

7. O equipamento de filtragem de óleo mencionado no parágrafo 2 

(b) desta Regra deverá ter seu projeto aprovado pela Administração e 

será de tal modo concebido de modo a assegurar que qualquer mistura 

oleosa descarregada para o 

tenha um conteúdo de óleo 

mar após passar 

que náo exceda 15 

pelo sistema ou sistemas, 

partes por milhão. Deverá 

ser provido de dispositivos de alarme para indicar quando este nivel 

não pode ser mantido. Ao estudar o projeto de tal equipamento, a 

Administração levará em conta a especificação recomendada pela 

Organização", Para navios de arqueação bruta inferior a 10.000, outros 

que não aqueles que transpor~~m grandes quantidades de óleo combustivel 

ou os que descarreguem águas de porão em conformidade com a Regra 10 

(3) (b) e que são providos de equipamento de filtragem de óleo em lugar 

do equipamento separador·óleo/água, as prescrições sobre dispositivos 

de alarme deverão ser satisfeitas na medida do razoável e factível. , 

A seguinte nota de rodapé acrescida aos parágrafos 5, 6'e 7 

da Regra 16: 

"* Faz-se referência à "Reconunendation on International ~erformance and 

Test Specifications for Oily-Water Separating Equipment and Oil 

Content Meters" adotada pela Organização pela. Resolução A 393 (':I)." 
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"1. 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

R E G R A 18 

Bombeamento e" Sistemas de Canalização e 

Descarga de Petroleiros 

o texto atual da Regra 18 é substituído pelo seguinte: 

Abril de 1995 

Todo petroleiro deverá ter no convés aberto, de ambos os 

bordos do navio, um piano de válvulas de descarga para conexão com as 

instalações de recebimento para a descarga de água de lastro sujo ou·de 

ãgua contaminada por óleo. 

2. Em todo petroleiro, as canalizações de descarga para o mar de 

água de lastro ou de ãgua contaminada por óleo procedente de ãreas dos 

tanques 

Regra 10 

de carga que podem ser permitidas de acordo com a Regra. 9 oU a 

d~ste Anexo, deverão ser dirigidas para o conv~s aberto ou 

para os bordos de'navio~ acima da linha d'água na condição de navio com 

o máximo lastro. Podem ser aceitos arranjos diferentes de canalizaçges 

para permitir a operação de modo admitido nOs sUbparãgrafos 6 (a) a (e) 

desta Regra. 

3. Nos petroleiross novos deverão ser providos meios que 

permitam se possa parar a descarga para o mar da água de lastro ou de 

água contaminada por óleo, provenientes de áreas dos tanques de carga, 

outras que náo as descargas abaixo da linha d'água permitidas de acordo 

com o parágrafo 6 desta Regra, de uma posição no convés superior ou 

acima dele, situada de modo que o piano de válvulas em uso, mencionado 

no parágrafo 1 desta Regra, e, a descarga para o mar, provenientes das 

canalizações mencionadas no parágrafo 2 desta Regra, possam ser 

observados visualrnente.- Nao há necessidade de serem providos meios, na 

posição de observação, para 

comunicação eficaz, tal como 

parar a descarga se existir um sistema de 

telefone ou sistema de rádio, entre a 

posição de observação e a posição de controle de descarga. 

4. Todo petroleiro novo que deva ser provido de 
, 

tanques de 

lastro segregado ou em que se deva instalar um sistema de lavagem com 

óleo cru, deverá satisfazer aS seguintes prescrições: 

a) será equipado 

projetada e 

com . canalização de óleo dei tal modo 

instalada que a retenção de óleo nas 

canalizações seja minimizada: e 
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b) deverão ser providos meios para drenar todas as bombas ge 

carga.e todas as canalizações de óleo ao térmi~o da 

descarga da carga, onde necessário, por uma conexão com o 

dispositivo de drenagem completa. A drenage~ das 

canalizações e das bombas deverão ambas poder ser 

descarregadas para terra e para um tanque de carga ou um 

tanque de residuo. Para a descarga em terra, um condutor 

especial, de 

de válvulas 

pequeno diâmetro, conectado do 

que dê para o costado do navio. 

lado do piano 

5. Todo navio-tanque de õleb cru existente, que deva ser provido 

de tanques de lastro segregado, ou em que deva ser instalado um sistema 

de lavagem de óleo cru, ou que deva operar com tanques destinados a 

lastro limpo, deverão satisfazer as provisões do parágrafo 4 Ib) desta 

- Regra. 

6. Em todo petroleiro a descarga da água de last;ro ou de água 

contaminada por óleo proveniente de áreas dos tanques de carga, deverá 

ser feita em local situado acima da linha d'água, com as seguintes 

exceções: 

a) o lastro segregado e o lastro limpo podem ser 

descarregados abaixo da linha d'água: 

i) nos portos e em terminais ao largo; ou 

ii) no mar, por gravidade, 

desde que a superfície da água de lastro tenha sido 

examinada imediatamente antes da descarga, para assegurar 

que não houve nenhuma contaminação por óleo. 

b) Os petroleiros existentes que,. sem alterações, não forem 

capazes de descarregar o lastro segregado acima da linha 

d'água, podem fazê-lo abaixo da linha d'água, desde que a 

superfície da água de lastro tenha sido examinada , 
imediatamente antes da descarga, para assegurar que não 

houve nenhuma contaminação por óleo. 

c) Os petroleiros existentes, que operam com tanque destinado , 
a lastro limpo e que, sem alterações, não forem capazes de 
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descarregar a água de lastro dos tanques destinados' a 

lastro li;;'po acima da" linha d'água, poderão fazê-l'o abaixo 

da linha d'água, desde que a descarga da água'de,lastro 

seja supervisionada em conformidade com a Regra 13A13) 

deste Anexo. 

d) Em todo petroleiro, quando no ~ar, a-água de lastro sujo 

ou água contaminada por óleo proveniente de áreas de 

tanques de carga, outros que não os tanques de resíduos, 

pode ser descarregada, por gravidade, abaixo da linha 

d'água, desde que haja decorrido tempo suficiente para 

permitir que a separação óleo/água tenha sido feita e que 

a água de lastro tenha sido examinada imediatamente antes 

da descarga com um detector de interface óleo/água, 

mencionado na Regra 15 13) Ib) deste Anexo, a fim de 

assegurar que a altura da interface é tal que a descarga 

não acrescentará 

marinho. ' 

nenhum risco de ,prejudicar o meio 

e) Nos petroleiros existentes, quando no mar, f água de 

lastro .sujo ou água contaminada.par"óleo proveniente de 

áreas de tanques de carga, pode ser descarregada abaixo da 

linha d'água após ou em lugar da descarga efetuada pelo 

método mencionado no subparágrafo" '(dI deste parágrafo, 

-desde"que: 

i) uma parte do fluxo dessa água". sej a' conduz ida, a través 

de canalização' 'permanente, a' um local facilmente 

acessível no convés superior ·ou acima dele, de onde 

possa ser visualmente observado durante a operação de 

descarga; e 

U) os meios para 

satisfazem as 

Administração que 

se conseguir eSse fluxo parcial 

pela prescrições' estabelecidas 

conterão, pelo menos, todas as 

disposições 

Instalaçáo e 

para Controle 

organização". 

das Especificações para Projeto, 

operaçáo de um Sistema de Fluxo Parcial, 

de Descarga no Mar, adotada ~la 
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R E G R A 20 

Livro Registro de Óleo 

Os textos atuais ,dos parágrafos 1 e 2 são substituídos pelOS 

seguintes: 

"I. Todo petroleiro de arqueação bruta igualou superior a, 150 e 

todo navio de arqueacão bruta igualou superior a 400 que não seja um 

petroleiro deverá possuir um Livro Registro de óleo Parte I (Operações 

em Compartimentos de Mãquinas). Todo petroleiro de arqueação bruta 

igualou superior a 150 deverá também possuir um Livro Registro de ÓleO­

Parte 11 (Operacões de Carga/Lastro). OIs) Livro(s) Registro de Óleo 

seja(m) ou não como parte(s) do diário náutico, deverá (ão) ter aIs) 

formaIs) especificada(s) no Apêndice 111 deste Anexo. 

2. O Livro Registro de Óleo 'será preenchido em cada ocasião, 

ta~ue por tanque, sempre que ocorrer no navio qualquêr uma das 

seguintes operações: 

a) 'para operações em compartimentos de máquinas (todos os 

navios): 

il lastreamento"ou 

combustível; 

.limpeza de tanques 

. ii) descarga" de lastro, ,sujo ou' de água de 

proveniente dos tanques mencionados em 

'presente subparãgrafo; 

iii) remoção de resíduos oleosos (borra); e 

de õleo 

lavagem 

(i, do 

iv) descarga ao mar ou remoç·ão por outros meios de águas 

de porões acumuladas nos compartimentos de máquinas. 

bl para operações de carga/lastro (petroleiros): 

i) carregamento de õleo de carga; 

ii) transferência interna, qua~do em viagem, do óleo de 

carga; 
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iiil descarga de óleo de carga; 

iv) lastreamento dos tanques de carga e dos tanques 

destinados a lastro limpo: 

v) limpeza dos tanques de carga, incluind9 lavagem com 

õleo cru; 

vi) descarga de lastro, exceto dos tanques de lastro 

segregado: 

vii) descarga de água dos tanques de resíduo; 

viii) fechamento de todas aS válvulas aplicáveis ao caso 

ou de dispo.si tivos similares, ,após, opE!rações' de 

descarga do tanque de residuos~ 

ix) fechamento das válvulas necessárias para isolar dos 

tanques exclusivamente destinados a lastro limpo as 

canalizações de carga e de drenagem completa. depois 

das operações de descarga dos tanques de residuo. .. . " \' 

x) remoçào de residuos". 

A segunda sentença do pará9rafo .. 4, ,é substituída pelo" 
..... ' .... ,. 

"Ca~~ operação conC?~ui.d~, .seL"á. ,assinada pelo oficial ou 

oficiais encar~egados da operaçã9 e~ ,cau~? 

assinada pelo Comandante do navio".-

e Ca.ça.'página completa será 

, " 

o seguinte novo. parágra,fo ê Çlç:res.c:i,.Q.o.ao·texto existente: 

,. ,\, ',. 

"7. Para petroleiro de arqueação bruta inferior a 150, operando 

,. em ,~onformida~e com a Regra 15 (4) deste ~~exq.~everá ser criado um 

Livro Ilegistro ,de Óleo apropriado, pela Administração". 

R E G R A 21 

Requisitos especiais para plataformas de 

perfuração e outras plataforma~, 

o seguinte,pubparágrafo novo é acrescido ao texto atuar. 
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"d) Fora das áreas especiais e mais de lZ milhas marítimas da 

terra mais próxima e sujeito às disposições da Regra 11 

deste Anexo, 

perfuração e 

óleo ou de 

o conteúdo 

100 partes' 

a descarga para o mar de tais plataformas de 

de plataformas, quando estacionárias, de 

misturas oleosas será proibida, exceto quando 

de óleo não diluído das descargas nâo exceda 

por milhão, a menos que haja ~eqras nacionais 
, 

apropriadas que sejam mais rigorosas, caso em que serão 

aplicadas as regras nacionais ll 
• . 

REGRA 25 

Compartimentagem e Estabilidade 

o texto atual dos subparágrafos (a) do 

substituído pelo seguinte e os subparágrafos (b), 

remunerados como (d), (e) e (f): 

parágrafo, 2 é 
(c) e (d) são 

l' __ 

-a) Avaria do costado 

, 
i) Extensão longitudinal 

U) Extensão' tra;;versal' 

(,inedido 'no in ter ior do 

"navio,' do costado;' 

perpendicularmente' 'à 

linha de centro, no 
nivel' de linha de bor­

da livre de verão) 

ii1)' Extensão vertical 

ou 14,5 

metros, o menos dos 

dois 

B/5 ou 11,5 metros, o 

menor dos dois 

da línha'moldada do 

Chapeamento do fundo, 

na linha de centro, 

sem limite para cima. 

b) avaria no fundo A O,3L da per- De qualquer ou-
pendicular de 
vante do navio 

tra 

navio 
parte do 
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~eguinte: 
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i) )::xtensão lon­

gitudinal 

ii) Extensão 

transversal 

iii) Extensão Ver­

tical 

1/3 (L2/1 ou 14,5 

metros, o menor 

dos dois 

B/6 ou 10 me-

tros, o menor 

dos dois 

B/15 ou 6 me-

tros, o menor 

dos dois, medido 

da linha moldada 

do chapeamento 

do fundo, na li­

nha de centro 

Abril de 1995 

1/3 '(L2/1 ou 5 

metros, o me­

nor dos dois 

B/6 Ou 5 me-

tros, o menor 

dos dois 

B/15 ou 6 me-

tros, o menor 

dos dois, medi-

do da l.inha 

moldada do cha-

.. pearnento do 

fundo, na linha 

de centro 

c) Quando qualquer avaria, de extensão inferior ~ extens,ão 

máxima especificada nos subparágra~os (a) e (br, deste 

parágrafo, redundar em uma c~ndicão mais severa, tal 

avaria seri considerada". 

o texto atual do subpar&grafo 3 '(c) é' substituído pelo 

., ,- .. 
~c) A estabilidade, o . estágio final . de alagamento, será 

investigada e poderá ser considerada cómó suificiente se 

a curva do braço do endireitamento tiver pelo menos uma 

faixa de 20 aléin da posição' "cie equilíbrio, em associação 

com um braço de endireitarnento residual máximo de pelo 

me"nos 0,1 metro dentro da faixa de 2'0 o a 'área sob a 
curva dentro dessa faixa não' 'será menor que 0,0175 metro 

radianos. Aberturas desprotegidas . não 'dever'ã'ó - ficar' 

imersas dentro dessa faixa, a menos qu~ o e?paço em 

questão seja assumido como alagado. Dentro dessa faixa, a 

imersão de quaisquer das aberturas ~istadas no 

subparágrafo la) deste par~grafo e outras aberturas que 

possam ser fechadas de modo estanque ã água, podem ser 

perrni tidas 11. 
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o seguinte subparágrafo novo e acrescido ao texto atual do 
parágrafo 3: 

"e) Disposições de 

auxiliares, tais 

Equalização que requeiram mecanismos 

como válvulas ou canalizações de 

adriçamento transversal, se ~olocadas, 

consideradas para o fim de reduzir o ângulo 

para alcançar a faixa mínima de estabilidade 

não serão 

de banda ou 

residual de 

modo a satisfazer as prescrições dos subparágrafos (a), 

(b) e (c) deste parágrafo, devendo ser mantida suficiente 

estabilidade residual durante todos os estágios em que a 

equalização for usada. Os espaços que forem ligados por 

dutos de grande ãrea de seção transversal podem ser 

considerados como comuns". 

O texto atual do parágrafo 4 (b) é substituido pelo seguinte: 

"b) As permeabilidades ~onsideradas para os espaços alagados 

em ,conseq~~nci~ de avarias, serão como a seguir .:. 

Espaços 

Apropri~do pa,ra armaze.l1amento 

Ocupado por acomodações 

Ocupado pelas máquinas 

Espaços vazios 

.Destinados a liquidas consumiveis 

Destinados a outros liquidas .. 

Permeabi lidade~ 

0,60 

0,95 

0,85 

0,95 

O a 0,95*" 

O a. 0,95* 

A primeira fase do parágrafo 5 é emendada para ser lida: 

"5. O Comandante de .toq.o petroleiro novo e o responsável por 

pet;-oleiro sem propulsão própria novo, ao qual se aplica este Anexo, 

deverá receber u,m formulário. aprovado" • 

.• A permeabilidade dos compartimentos parcialmente cheios 

deverá ser compativel com a qua,ntidade, de liquido 

transportado no compartimento. Quando a avaria atingir um 

tanque que contenha. liquidas , se rã considerado perdida o 

produto nele contido e substituído por água salqada até o 

nível do plano final de equilíbrio". 
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formas: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Abril de 1995 

A P S N D I C E 11 

A atual Forma de Certificado é substituída pelas segui';tes 

"FORMAS DE CERTIFI('l'DO E SEUS SUPLEMENTOS" 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE PREVENÇAo DA 

POLUIÇAo POR 6LEO 

(Nota: Este Certificado será suplementado por um 

Registro de Construcão e Equipamento) 

Emitido de acordo com as disposições da Convenção Internacional para 

Prevenção da Poluição por Navios, 1973, como foi mod~ficada pelo 

Protocolo de 1978, a ela relativo (daqui por diante chamada "a 

Convenção") sob a autoridade do Governo do • 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
(designação completa do país) 

por .................................................................................................................................... .. 

(designação completa da pessoa competente ou organização autorizada 

de acordo com as disposições da Convenção) 

Indicativo Porto de Arqueação 

Nome do navio Número ou Inscrição Bruta 

Letras 

Tipo de navio: 

Petroleiro· 

Outro navio, que não um petroleiro, com tanques de carga de 

acordo com a Regra 2 (2) ,da Anexo I da Convenção· 

Outro navio, que nâo qualquer dos acima* 

* Cancelar como apropriado 
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CERTIFICA-SE 

1. Que o navio foi vistoriado de acordo com a Regra 4 do Anexo I da 

Convenção: e 

2. Que a vistoria mostrou que a estrutura, o~equipamento, os sistemas, 

as instalações, os arranjos, os materiais e o es~ado do navio são 

satisfatórios sob todos os aspectos e que o navio atende às 

disposições pertinentes do Anexo I da Convenção. 

Este Certificado é válido até ......................................... 
sujeito às vistorias de acordo com a Regra 4 do Anexo I da Convenção. 

Emi tido em •.•••••••..•••••••••••••••••••••••••••••••••• sre ••••••••••••• 
. (Local de emissão do Certi ficado) 

• • • • • • • • • • • • •• 19 •••• 

(Data da emissão) 

. .................................. . 
(Assinatura da autoridade competente 

para emitir o Certificado) 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado) 

ENDOSSO PARA VISTORIAS ANUAIS E INTERMEDIARIAS 

CERTIFICA-SE que em uma vistoria prescrita pela REGRA 4 do Anexo I da 

Convenção, foi constatado que este navio atende às disposições 

pertinentes da Convenção. 

Vistoria anual: Asa inado .•••.•••••••••••••••.••••••.•••••••• 

(Assinatura da autor1dade competente 

Lugar .•.••.•••••••••••••••.••••••.••••.••.•• 

Data •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado) 

Vistoria Anual*/ 

Intermediária*: Assinado ................................... . 

(Assinatura da autoridade competentente) 

Data ....................................... . 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado) 
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Vistoria Anual"; 

Intermediária*: Assinado ........................................................ .. 

(Assinatura da autoridade competente) 

Lugar ........................................................... .. 

Data ............................................................................ .. 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado 

Vistoria Anual: Assinado ................................................................... .. 

(Assi·natura da autoridade competente) 

Lugar ......................................................................... .. 

Data ................ " • ............................................................ 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado) 

• Cancelar como apropriado. 

FORMA A 
SUPLEMENTO AO CERTIFICADO DA CONVEN~AO INTERNAÇIONAL 

DE PREVENÇAo DA'POLUIÇAo POR ÓLEO, 

(CERTIFI~ADO IOP~) 

REGISTRO DE CONSTRUçAo E EQUIPAMENTà PARA NAVIOS 

OUTROS QUE NAo PETROLEIROS 

em conformidade com as disposições' ·do l\:riexo' I· , da 'Convenção 

Internacional de prevenção·da, Poluição por· 'Návios, 1973, como foi 

modi~~çada pelo Protocolo de 1978 a ele' relativo (daqui· po· diante 

chamada "a Convenção ") 

Notas: ,. , . 

1. Este for,mulário é para ser USado para o,·terceiro'.tip9 de navios 

como cat,egorizados ~? Certificado. IOP-E, isto .é, ,~navíos outros, 

que não qualq~er aci~a fi ~ Para p~~ro.l.~iros e outros navios que 

náo petroleiros cujos tanques de carga estào sujeitos à Regrá 2 

(2) do Anexo I da convenção, deverá ser usado o Formulário B. 

, , 
2. Este Registro deverá ficar permanentemente anexado', ,ao 

Certificado IOPP. O Certificado IOPP deverá estar disponível .a 

bordo do navio a qualquer tempo. 
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Se o idioma do Registro original não for nem inglês nem 

francês, o texto deverá incluir·uma versão para uma dessas 

línguas. 

4. O preenchimento dos campos deverá ser feito marcando um xis Ix) 

para as 

1--) para 

apropriado. 

respostas "sim" e "aplicável ll
, ou marcando um traço 

as respostas "não" e "não aplicável", como 

5. As regras mencionadas neste Registro referem-se ãs Regras do 

Anexo I da Convenção e as resoluções referem-se aquelas 

adotadas pela organização Marítima Internacional. 

1. CARACTERlsTICAS DO NAVIO 

1.1 Nome do Navio ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1.2 Indicativo número ou letras ••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••• 

1.3 porto de inscrição •••.•••••••••••••••....••••••..•.•..• •.• " ••••• 

1.4 . Arque"ação 'bruta ••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ 

1.5 Data de construção: 

1.5.1 Data do contrato de construção .••.••••••••••••••••••••. 

1.5.2 Data em que.a quilha foi batida ou em que o navio 

estava em estágio similar de construção •••••••••••••••• 

1.5.3 Data de entrega •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1.6 Grande obra de Convers.ão ! se ~plicável) , , 

'.6.1. Data çlo contrato da conversão •••.•••••••••••••. 1 ••••• ~ •• ' 

1.6.2 Data em que começou a obra •••• , •••••••••••••••• ; •• ~ ••• ~ 

Data do término da obra •••••••• · ........................ . 

1.7 Status do navio 

1.7.1 Navio novo, de acordo com a Regra 1. (16) 

Navio existente, de acordo com a Regra 1 (17) 

·0 navio foi ac'eito pe'la . Àdministracão '_como , 
,um "navio existente ti de acordo com a Regra I 

17) • em virtude de atraso imprevisto da 

entrega 

2. EQUIPAMENTO PARA O CONTROLE DE DESCARGA 

PROVENIENTE DEP0ROES DE'COMPARTIMENTOS 

QUINAS E DE TANQUES DE ÓLEO COMBUST1VEL 

(Regras 10 a 16) 

DE ÓLEO 

DE MA-
., 

o 
O 

o 
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2.1 Transporte de água de lastro nos tanques de óleo combustível: 

2.1.1 Em condições normais o navio pode transportar 

2.2 

água de lastro em tanques de óleo combustível 

2.1.2 Em condiçóes normais o navio não transporta 

água de lastro em tanques de óleo combustível 

Tipo do equipamento separador/filtragem instalado: 
• 

2.2.1 Equipamento capaz de produzir efluente com 

conteúdo de óleo inferior a 100 ppm; 

2.2.2 Equipamento capaz de produzir efluente com 

conteúdo de óleo não excedento 15 ppm 

2.3 !ipo de sistema de controle: 

2.4 

2.3.1 

2.3.2 

2.3.3 

sistema de monitoragem e controle de descarga 

(Regra 15 (5)) 

1 com dispositovo automático de parada 

2 com dispositivo manual de parada 

Alarme de 15 ppm (Regra 15 . (7) 

Dispositivo automático de parada de desca~ga 

em áreas especiais (Regra 10 (3) (b) (vi) 

2.3.4 Medidor 

A.444(XI) 

de conteúdo de óleo (Resolução 

1 com dispositivo registrador 

1 sem dispositivo registrador 

Normas de aprovacão 

2.4.1 Equipamento sepa~ad?r/filtragem: 

1 foi aprovado de acordo COm a resolução 

A. 39.3 (X) 
• ;'"J • _ 

2 foi aprovado de acordo com a resolução 

A.233(VII) 

3 ,foi aprovado de ~cordo com as n~rmas nacio­

_,nais.,não baseadas,na resolução A.393(X) ou 

A. 233 (VII) 

4 ,~ão fO,i aprovado 

2.4.2 A unidade de tratamento foi aprovado de acordo 

com a resplução A.444(XI) 
• 1 J .-

2.4.30 medidor de conteúdo de óleo foi aprovado de 

acordo com a resolução A.393(XI 

o 
o 

L..J 

o 

D 

O 
O 
O 

o 

o 
O 

o 

o 

o 

D 

o 
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• 

2.5 o dé.bi to máximo do sistema é de ••••••••••••••••••• m3 /h O 

2.6 Aplicação: [J 
2.6.1 O navio não está obrigado a ter instalado o 

equipamento acima até ••••••••••••••••••• 19 •••• * 
de acordo com a Regra 16(4) 

3 TANQUES PARA RES!DUOS DE 6LEO (BORRA) 

(Regra 17) 

3.1 O navio está provido de tanques para resíduos de 

óleo (borra), com capacidade total de •••••••••••••• m 3 

3.2 Meios para eliminar residuos de óleo além de tanques 

de resíduos ...••.....•.•......••••••••..•••••••••••• _1 

Preencher com a data de três anos após a data de entrada em vigor da 

Convenção 

4 CONEXÂO PADRÃO PARA DESCARGA 

.' (Regra 19) 

4.1 O navio está provido de c~n?~ização dotada com uma 

conexão padrão para descarga de resíduos provenientes . . . . 
dos porõe's das máquinas até 'ás instalações de recebi':"" 

menta, de acordo com a Regra 19 

5 ISENÇOES 

5.1 A Administração concedeu isenções do cumprimento das 

disposições do capítulo II do Anexo I da' Converição;-"" 

de acordo com a Regra' '2 (4)' '(aI)" áo's# itens 1 ' constárites" 
,~. • , . • • • • - I , I 

doi s paragrafo/ s .•.•..•..•..•.•••••..•.• ~ .•••••••••.• 

..•..•............•..........••.....• . deste Registro. 
, , 

6 EQUIVALENTES (Regra 3) 

6.1 A Adininistráçãd aprovo'u' dispos'içóés equivlllentes para 

determin'a'd'as pres'c'r'içôes' de Anexo oI em relação aos 
itens constantes dois par&grafo/s ••••••• ~ •••••••••••• 

.•.••••.••.•..••••••.••.•••••••••••••• deste Registro. 

o 
[J 

o 

o 

CERTIfICA-SE que este Registro está corr'e'to'sob to'd6s os 'aspecto,s. 
, , 

'.T, 
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Emitido em ..••••.•••••.••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••.••• 
(Local de emissão do registro) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 19 .......... .. ............................................................................ 
(Assinatura da autoridade competente 

para emitir o registro 

(Selo ou carimbo da Autoridade emitente, como apropriado) 

. FORMA B 

SUPLEMENTO AO CERTIFICADO INTERNACIONAL DE PREVENCAo 

DA POLUICAo POR OLEO 

(CERTIFICADO IOPP) 

REGISTRO DE CONSTRUCAo E EQUIPAMENTO PARA PETROLEIROS 
em conformidade com as disposições da' Convenção Internacional de 

Prevenção da Poluição por Navios, 1973, como modificada pelo Protocolo 

de 1978 a ela relativo (daqui por diante chamada "a Convenção") 

Notas. 

1. 

2. 

Este formulário é para ser usado 

de navios como categorizados no 

para os dois 

Certificado 

primeiros tipos 

IOPP, isto é, 
navios petroleiros e navios outros, que não petroleiros, cujos 

tanques de carga estejam sujeitos à Regra 2 (2)1 do Anexo I da 

~onvencão. Para o terceiro tipo de navios, como categorizados 

no Certificado IOPP, deverá ser usado o Formulário A. 

Este registro 

Certificado IOPP. 

deverá ficar permanentemente anexado ao 

O Certificado IOPP deverá estar disponivel a 

bordo do navio a qualquer tempo. 

3. Se o idioma do Registro original não for nem inglês nem 

francês, o texto deverá incluir uma versão para uma dessas 

línguas. 

4. O preenchimento dos campos deverá ser feito marcando-se um 

xis (x) para as respostas "sim" e "aplicável" ou marcando-se um 

traço (--} para as respostas "não" e "não aplicável", como 

apropriado. 

5. As regras mencionadas neste Registro referem-se às Regras do 

Anexo I da Convenção e as resoluções referem-se àquelas 

adotadas pela Organização Marítima Internacional. 
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1. CARACTER!STICAS DO NAVIO 

1.1 Nome do navio ................................................. .. 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

Número ou letras indicativo ........................................... "i ...................... . 

Porto de inscrição ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• - . , 
Arqueaçao bruta •••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Capacidade de transporte do navio •••••••••••••••••••••••••• {m ) 

Tonelagem de porte bruto •••••••••••• lton. métr.) 

Comprimento do navio ••••••••••••••••••••••••• (rn) 

(Regra -1 

(Regra 1 

(22) ) 

(li!)) 

1.8 Data de construção, 

1.9 

1.8.1 Data do contrato de construção •••.•.. • S~W:.i.\.,:OmJ1.L, 

1.8.2 Data em que a quilha foi batida ou em que o 

navio estava em estágio similar de construcão • 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . 
L8.3 Data da entrega ••••••••••••••••••••••••••••••• 

Grande obra de conversão (se aplicãvel) , 

1. 9.1 Data do contrato de conversão ••••••••••••••••• 

1.9.2 Data em que começou a obra •••.••••••.•.•••••.. 

i. 9. 3 Data do término da obra ••••••••••••••••••••••• 

1.10 Status do Navio:. 

L 10.1 Navio novo, de acordo com a Regra 1 (6) 

1.10.2 Navio existente, de acordo com a Regra 1 (7) 

1.10.3 petrqieiro nevo, de acordo com a Regra 1 (26) 

1.10.4 Petroleiro existente, de acordo com a Regra 

1 (27) 

.1.10.5 O n.aviç foi aceito pela Administração comO um 

"navio existente", de acordo com a Regra 1 

( 7) , em virtude de atraso imprevisto da 

entrega 

1.10.6 O navio foi aceito pela Administração como um 

petroleiro existente", de acordo com a Regra 

1 . (27), em virtud.e de atra'10 imprevisto da 

entrega 

'-

1.10.7 O navio não obrigado a cumprir as disposições 

da Regra 24, em virtude de atraso 

da .entrega 

1.11 Tipo de navio: 

1.11.1 Navio tanque de õleo cru 

im.previsto 

o 
O 
O 
O 

] 

o 

o 

o 
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1.11.2 Navio tanque de derivados de petróleo 

1.11.3 Navio tanque de óleo cru/derivados de petróleo 

1.11.4 Transportador combinado 

1.11.5 Navio, outro que não petroleiro, cujos tanques 

de carga estão sujeitos à Regra 2 (2) do Anexo , 
I da Convenção 

1.11.6 Petroleiro destinado ao transporte de produtos 

mencionados na Regra 15 (7) 

1.11.7 O navio, designado como "navio tanque de óleo 

cruz" que opera com sistema de lavagem de óleo 

cru (COW), é também designado corno um "navio 

tanque de derivados de petróleo" que opera com 

tanque exclusivamente destinado a lastro limpo 

(CBT) , para o qual também foi emitido um Cer­

tificado IOPP 

1.11.8 o navio, designado com um "navio tanque de de­

rivados de petróleo 11 que opera c,om tanque ex­

clusivamente destinado a lastro limpo ICBT) , é 

também designado como "navio tanque de óleo 

cru" que opera Com sistema de lavagem de óleo 

cru (COW) , para o qual também foi emitido um 

Certificado IOPP 

1.11.9 Navio transportador de produtos químicos 

transportando petróleo 

2 EQUIPAMENTO PARA O CONTROLE DA DESCARGA DE ÓLEO DOS 

DOS COMPARTIMENTOS DE MAQUINAS E DOS TANQUES 

COMBUSTtVEL (Regras 10 a 16) 

POROES 

DE ÓLEO 

2.1 Transporte de ãgua de lastro nos tanques de combustível 

2.1.1 

2.1.2 

Em condiçóes 

ãgua de lastro 

Em condições 

ãgua de lastro 

normais, o navio pode transportar 

nos tanques de óleo combustível 

normais, o navio não transporta 

nos tanques de óleo 

Abril de 1995 

o 
O 
O 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 
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2.2 

2.3 

Tipo de 

2.2.1 

2.2.2 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

equipamento separador/filtragem instalado: 

Equipamento capaz de produzir efluente com 

conteúdo de óleo inferior a 100 ppm 

equipamento capaz 

conteúdo de óleo não 

de produzir efluente com 

excedendo 15 ppm 

Tipo de sistema de controle 

2.3.1 Sistema de monitoragem e controle de descarga 

(Regra 16 (5» 

1 com dispositivo automático'de parada 

2 com dispositivo manual de parada 

2.3.2 Alarme de 15 ppm (Regra 16 (7» 

2.3.3 Dispositivo automático de parada para descarga's 

em áreas especiais (Regra 10 (3) (h) (vi» 

2.3.4 Medidor de ,conteúdo de óleo (Resolução A.444(XI» 

1 com dispositivo registrador 

2 sem dispositivo registrador 

2.4 Normas de aprovação: 

2.4.1 Sistema separador/filtragem 

1 foi aprovado de acordo com a resuluçáo 

A.393(X) 

2 foi aprovado de acordo com a resolução 

A.233 (VII) 

3 foi aprovado de acordo com normaS na-

cionais, não baseadas na resolução 

A.393(X) ou A.233(VII) 

4. não foi aprovado 

2.4.2 A unidade de tratamento foi aprovada de acordo 

com a resolução A.444(XI) 

2.4.3 O medidor de conteúdo de óleo foi aprovado de 

acordo com a resu1ução A.393(X) 

2.5 O débito máximo do sistema é de ••••••••••.••••••••• m3/h 

2.6 Aplicação 

Sexta-feira 28 6603 

o 
o 

o 

O 

o 
O 

o 
O 

D 
D 
D 

o 
o 

o 

o 

o 
O 
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2.6.1 .0 navio não estã obrigado a ter instalado o 

equipamento acima atê •••••••••••••••••••• 19 •••• * 
de acordo com a Regra 16 (4) 

3. TANQUES PARA RESIDUOS DE ÓLEO (BORRA) 

(Regra 17) 

• 

3.1 O navio estã provido de tanques para resíduos de õ1eo 

{borra} com a capacidade total de •••••••••••••••••••• m3 

3.2 Meios para eliminar resíduos de óleo de tanques de 

resíduos .... " ................................... " ..... . 

Preenche~ com a data de três anos após a data de entrada em vigo~ da 

convenção 

. 4. CONE~O PADRAO PARA DESCARGA 

(Regra 19) 

4.1 O navio está provido de canalização dotada com uma 

conexão padrão para descarga, para a descarga de resí­

duos provenientes dos porões das mãquinas para instala­

ções de recebimento, de acordo com a Regra 19 

5. CONSTRUçAo (Regras 13, 24 e 25) 

5.1. De acordo com as disposições da Regra 13, o navio está: 

5.1.1 Obrigado a ser provido de tanques de lastro se­

gregado (SBT) , de localização protetora (PL) e. 

de lavagem com Óleo cru (COW) 

5.1.2 Obrigado a ser provido de tanques de lastro se-

gregado (SBT) e de localização protetora (PL) 

5.1. 3 Obrigado a ser provido de tanques de la'stro se-

gregado (SBT) 

o 

o 

o 

o 

o 

O 

O 
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5.1.4 Obrigado a ser provido de tanques de lastro se­

gregado (SBT), tanques exclusivos de lastro lim-

po (CBT) oU com sistema de lavagem com óleo cru CJ 
(COW) 

5.1.5 Obrigado a ser provido de tanques' de lastro se­

gregado (SBT) ou de tanques exclusivos de 'lastro 

'limpo (CBT) 

5.1.6 Não obrigado a cumprir aS disposições da Regra 13 

5.2 Tanques de Segregado (SBT) 

5.2.1 O navio está provido de tanques de lastro segre­

gado (SBT) , de acordo com a Regra 13 

5.2.2 O navio está provido de tanques de lastro segre­

gado (SBT) que estão dispostos em localização 

protetora (PL) de acordo com a Regra l3E 

5.2.3 Os tanques de lastro segregado (SBT) estão assim 

distribuídos: 

Tanque Volume (m 3. Tanque Volume (m 3) 

Total 

5.3 Tanques destinados exclusivamente a lastro limpo (CBT) 

5.3.1 O navio está provido de tanques exclusivos de 

lastro limpo (CBT) , de acordo com a Regra l3A, e 

pode operar: I 

1 como um navio tanque de derivados de petróleo 

2 como um navio de tanque de óleo cru' até 

at~ ••••••••••••••• 19 ••• * 

5.3.2 Os tanques exclusivos de lastro limpo (CBT) 

estão assim distribuidos: 

o 

o 

o 

o 

o 
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• 

-

Tanque Volume (m 3) Tanque Volume (in3 ) 

Total 

5.3.3 O navio dispõe de um Manual de Operações de 

tanques exclusivos de lastro limpo, atualizado', 

datado de................. c:J 

5.3.4 O navio tem instalações comuns de canalizações e 

de bombas para lastreamento dos tanques exclusi­

V0S de lastro' limpo (CBT) e para manobras'de 

óleo de carga 

5.3.5 O navio tem instalações 'separadas e independen­

tes de canalizacões ,de bomb?s para lastreamento 

dos tanqueS exr.lusivos,de lastro limpo (CBT) 

Preencher com a data de dois anos ou de quatro a~os ~põs a data de 
entrada em vigor da Convenção apropriaqa 

5.4 Lavagem com óleo cru (COW) 

5.4.1 O navio está equipado com um sistema "COW" de 

acordo com a Regra 13B 

5.4.2 o navio está 

acordo COm a 

equipado 

Regra 13B 

com um sistema IICOW" de. 

com a exceção que a efi-
,., I 

ência do sistema não foi conf'irmada em co~form.i­

dade com a Regra 13 (6) e com o p';rágrafo 4.2.10 

das 'Espec~ificacões Revistas do Sistema "COW" 

(resolução 'A.466 (XI» 

5.4.3 O navio está provido de' um Manual de Operações e 

de Equipamento de Lavagem por 6leo cru, atuali-

zado, datado de ••••••••••••••••••••• 

o 

D 

o 
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5.4'- 4 O navio não está abri.gado, mas está equipado com 

o sis.tema 

segurança 

(resolução 

COW no que diz respeito 'aos 'aspectos ,de 

das especificações Revistas "COW" 

A.446 (XI)) 

5.5 Isenção da Regra 13: 

5.5.1 O navio está unicamente empregado no tráfego 

entre •••••••••• de acordo com a Regra 13C e , por­

tanto, isento das disposições da Regra 13 

5.5.2 O navio está operando com um arranjo especial 

para lastro, de acordo com a Regra 13D e, por­

tanto, isento das disposições da Regra 13 

5.6 Limitação do tamanho e arranjos dos tanques de carga 

(Regra 24) 

5.6.1 O navio está obrigado a ser construído de acordo 

com as disposições da Regra 24 e satisfaz essas 

prescrições 

5.6.2 O navio está obrigado a ser construído de acordo 

com as disposições da Regra 24 (4) (veja Regra 2 

(2)) e satisfaz essas prescrições 

5.7 Compartimentagem e estabilidade (Regra 25) 

5.7.1 O navio está obrigado a ser construído de acrodo' 

com as disposições da Regra 25 e satisfaz essas 

prescrições 

5.7.2 As informações e os dados prescritos na Regra 25 

(5) foram entregues ao navio em um formulário 

aprovado 

6 RETENÇAO DE OLEO A BORDO (Regra 15) 

6.1 Sistema de monitoragem e Controle da descarga: 

6.1.1 O navio entra na categoria de petroleiro •••••••• 

corno definida na resolução A.496 (XII) 

6.1.2 O sistema compreende: 

1 unidade de controle 

2 unidade computadora 

3 unidade calculadora 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

D 

o 

o 
O 
O 



• 
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* 

6.1.3 O sistema é dotado de: 

1 um mecanismo de sincronização de arranque 

2 um dispositivo de parada automática 

6.1.4 O medidor de conteúdo de óleo aprovado conforme 

as disposições da resolução A.393 (X) e é ade­

quado para: 

1 óleo cru 

2 produtos "escuros" 

3 produtos "claros" 

6.1.5 O navio foi suprido com um manual de operações 

do sistema de controle e monitoragem da descarga 

de óleo 

• 
6.1.6 O navio não está obrigado a ser equipado com um 

sistema de controle e monitoragem de descarga de 

óleo, até •••••••.•••••••••• 19 ••• * de acordo com 

a Regra 15 (1) 

6.2 Tanques de residuos 

6.2.1 O navio está equipado corn •••••••• tanque/s desti­

nado/s exclusivamente a tanque de resíduo, com a 

capacidade total de •.....••• m que são •• _,_ ••... % 

da capacidade de transporte de óleo, de acordo 

com: 

1 

2 

3 

4 

Regra 15 (2) 

Regra 15 (2) 

Regra 15 (2) 

Regra 15 (2) 

(c) 

(c) (i) 

(c) (H) 

(c) (iii) 

6.2.2 Tanques de carga foram designados como tanques 

de residuo 

6.2.3 O navio não está obrigado a ser dotado de tan­

ques de resíduos até ••••••••••• 19 •••• , de acordo 

com a Regra 15 (lI 

Preencher com a data de três anos após a data de entrada em vigor'da 

Convenção 

o 
J 

o 
O 
O 

o 

o 
O 
O 
O 

o 
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6.3 Detectores de interface óleo/água 

6.3.1 o navio é dotado de detectores de interface óleo/ [] 

água, aprovados nos termos da resoluçáo MEPC.5 

(XIII) 

6.4 Isenções da Regra 15 

6.4.1 O navio está isento das prescrições da Re?ra 15 

(1), (2) e (3), de acordo com a Regra 15 (7) 

6.4.2 O navio está isento das prescrições da Regra 5 

(1), (2) e (3) de acordo com a Regra 2 (2) 

7 INSTALAçAo DE BOMBAS, CANALIZAÇOES E DISPOSITIVOS DE DESCARGA 

(Regra 18) 

-, 

7.1 Os orifícios de descarga do lastro segregado estão lo­

calizados: 

7.1.1 acima da linha d'água 

7.1.2 abaixo da linha d'água 

7.2 Os orifícios de descarga, outros que não os do coletor 

de descarga, para o lastro limpo, estão localizados:*. 

7.2.1 acima da linha d'água 

7.2.2 abaixo da linha d'água 

7.3 Os orifícios de descarga, outros que não os do coletor 

de descarga, para lastro sujo estão localizados:·· 

7.3.1 acima da linha d'água 

7.3.2 abaixo da linha d'água, junto do sistema de flu­

xo parcial, em conformidade com a Regra 18 (6) 

(e) 

7.3.3 abaixo da linha d'água 

7.4 Descarga de óleo procedente das bombas de carga e das 

canalizações (Regra 18 (4) e (5» 

7.4.1 Meios para drenar todas as bombas de carga e ca­

nalizações ao ,término da descarga de carga 

1 aos resíduos podem ser descarregados para um 
~ 

tanque de carga ou para um tanque de res1duo 

2 o navio dispõe de um conduto de pequeno diâ-, 
metro, para descarregar para terra 

** Somente deverão ser indicadas as saídas de descarga que 'possam ser 

monitoradas. 

o 

o 

[] 
O 

o 
O 

o 
O 

o 

o 
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8 ARRANJOS EQUIVALENTES PARA NAVIOS TRANSPORTADORES DE PRODUTOS 

QU!MICOS, QUE TRANSPORTEM ÓLEO 

8.1 Como um arranjo equivalente para transporte de óleo por 

um navio transportador de produtos químicos, o navio es­

tá dotado do seguinte equipamento, em lugar dos tanques 

de resíduos (parágrafo 6.2 acima) e de detectores de in­

terface óleo/água (parágrafos 6.3 acima) 

8.1.1 equipamento separador óleo/água capaz de produzir 

efluentes com conteúdo de óleo inferior a 100 

ppm, com a capacidade 3 de ••••••••••••••••••••• m Ih 

8.1.2 um tanque de retenção com a capacidade de •••••• m3 

8.1.3 um tanque para coletar águas de lavagem que é: 

i um tanque exclusivamente dedicado a tal fina­

lidade 

2 um tanque de carga designado como tanque cole­

tor 

8.1.4 uma bomba de transferência, permanentemente ins­

talada, para descarga para o mar de efluente que 

contenham õleo atravês do equipamento separador 

óleo/água 

8.2 O equipamento separador óleo/água foi aprovado nos ter-
• 

mos da resoluçáo A.393 (X) e é adequado para toda a gama 

de produtos do Anexo I 

8.3 O navio dispões de um Certificado de Conformidade para 

Transporte de Produtos Químicos Perigosos a Granel, vá­

lido 

9 ISENÇOES 

9.1. A Administração concedeu isenções das prescricõ'es dos 

Capítulos 11 e 111 do Anexo I da convenção, de acordo 

com a Regra 2 (4) {a), aos itens enumerados nos pará-

grafo/s •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

deste Registro. 

o 

o 

o 

o 
o 

o 

o 

o 

o 
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10 EQUIVALENTES (Regra 3) 

10.1 A Administração aprovou disposicões equivalentes às de 

certas prescrições do Anexo I para os itens enumerados 

nos paráq,rafol s .............................. .o .............................................. .. 

...................... e.e ..................................................... deste Registro. 

CERTIFICA-SE que este RegisLro está correto sob todos os aspectos. 

Emitido em ....................................................................................................................... .. 

(Local da emissão do Registrol 

................ ... 19 .......... .. .......................................................................................... .. 
(assinatura da autoridade competénte) 

(Selo ou carimbo da Autoridade, como apropriado) 

A P g N D I C E lI! 

As atuais Formas de Livro de Registro de Óleo e Suplementos 

são substituídas pelas seguintes: 

" "FORMAS DE LIVRO REGISTRO DE ÓLEO" 

LIVRO REGISTRO DE OLEO 

Parte I - Operações em compartimentos de máquinas 

Nome do navio: 

Número ou letras 

indicativas: 

Arqueação bruta: 

período de 

(Todos os navios) 

a: 

Nota: A Parte I do livro de Registro de 01eo será provido a todo 

petroleiro de arqueação ~ruta igualou superior a 150 e todo 

navio, de arqueação bruta igualou superior a 400 aut,ras que não 

petroleiros, para nel"a serem registradas as 'operações 
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pertinentes.que forem efetuadas nos compatimentos de máquinas. , 
Para petroleiros, a Parte 11 do Livro de Registro de 01eo deverá 

também ser suprida para nela serem registradas as operações 

pertinentes de carga/lastro. 

INTRODUÇll.O 

As páginas seguintes desta seçao contém uma ampla lista de 

operações em compartimentos de máqu·inas que, quando apropriado, deverão 

ser registradas no Livro de Registro de Oleo, de acordo com a Regra 20 

do Anexo I da Convenção Internacional para Prevenção da Poluição por 

Navios, 1973, como modificada pelo Protocolo de 1978 a ela referente 

(MARPOL 73/78). Os itens foram grupados em seções operacionais, cada 

qual designada por uma letra código. 

Ao fazer um registro no Livro Registro de Oleo, a data, o 

código da operaçao e o número do item deverão ser preenchidos nas 

colunas apropriadas e os pormenores requeridos serão registrados 

cronologicamente nos espaços em branco. 

Cada operação completada deverá ser assinada e datada pelo 

oficial ou oficiais responsáveis. Cada página completada deverá ·ser 

assinada pelo comandante do navio. 

LISTA DOS ITENS A SEREM REGIS·rRADOS 

(A) LA~TREAMENTO OU LIMPEZA DE TANQUES DE OLEO COMBUSTtVEL 

1. Identidade dois tanque/s lastrado/s 

2.' Indicar se foram limpos desde a última vez que contiveram 

óleo, caso negativo, indicar o tipo de óleo anteriormente 

carregado 

3. Posição do navio ao começar a limpeza 

4. Posição do navio ao começar o lastreamento 
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(B) DESCARGA DE LASTRO SUJO OU DE ÂGUA DE LIMPEZAIPROVENIENTES DE 

TANQUES DE ÓLEO COMBUSTIvEL MENCIONADOS NA SEçAo (A) 

5. Identidade doIs tanquels 

6. Posição do navio no início da descarga 

7. Posição do navio ao término da descarga-

8. Velocidadels dO navio durante a descarga 

9. Médodo de descarga: 

1. Através do equipamento de 100 ppm; 

2. Através do equipamento a 15 ppm; 

3. Para instalações de recebimento • 
• 

10. Quantidade descarregada 

(C) ELIMINAÇAO DOS RESIDUOS DE ÓLEO (BORRA) 

11. Quantidade de resíduo a bordo para ser eliminado 

12. Método de eliminação do resíduo: 

1. Para instalações de recebimento (ideritificar o porto); 

2. Misturado a óleos combustíveis'; 

3. Transferido para outrols tanquels (identificar ois 

tanque/sI; 

4. Outro método (especificar qual). 

(D) DESCARGA NAo AUTOMATICA PARA O MAR OU ELIMINAÇAo POR OUTRO MeTO DO 

DE ÂGUA DE poRAo QUE SE ACUMULOU EM COMPARTIMENTOS DE MAQUINAS 

13. Quantidade descarregada 

14 4 Tempo de descarga 

15. Método de descarga ou de eliminação 

1. Através de equipamentos de 100 ppm; 
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2. 

3. 

Através de equipamento de 15 ppm: 

Para instalações de recebimento 

porto) : 

(identificar o 

4. Para tanque de resíduo ou coletor (identificar o 

tanque) • 

IE) DESCARGA AUTOMATICA PARA O MAR OU ELIMINACÂO POR OUTRO M~TODO DE 

ÂGUA DE pORÂo QUE SE ACUMULOU EM COMPARTIMENTOS DE MÁQUINAS 

.. 

16. Hora em que o sistema foi posto na modalidade automática 

de operação para descarga para o mar. 

17. Hora em que o sistema foi posto na modalidade automática 

de operação para transferência de ãgua de porão para o 

tanque coletor (resíduo) (identificar o tanque) 

18. Hora em que o sistema foi posto em funcionamento manual . 

19. Mêtodo de descarga para o mar: 

1. Atravês de equipamento 100 ppm: 

2. Através de equipamento de 15 ppm. 

(F) ESTADO DO SISTEMA DE CONTROLE E MONITORAGEM DE DESCARGA DE 6LEO 

20. Hora em que falhou o si.stema: 

21. Hora ~m que o sistema voltou a. funcion'ari_ 

22. Motivos da falha. 

(G) DESCARGAS ACIDENTAIS· DE 6LEO OU OUTRAS DESCARGAS EXCEPCIONAIS 

23. Hora da ocorrência; 

24. Local ou posição do navio na hora da ocorrenc1a: 

25. Quantidade aproximada "e tipo do óleo.: 

26. Circunstâncias da descarga ou do escape, seus motivos.e 

observações gerais. 
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(H) OUTROS PROCEDIMENTOS OPERATIVOS E OBSERVAÇOES GERA:r9:.'t. r i L~yít.L 
, , 

\'Nome do nav10: ......................................................... . 

Número ou 

Letras Indicativos: •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 

Data 
-

OPERAÇOES DE CARGA/LASTREAMENTO (PETROLEIROS)' 

QPERAÇOES EM COMPARTIMENTOS DE MÁQUINAS 

(TODOS OS NAVIOS)' 

Código Item . - Registro da operação/Assinatura 

(letra) Número Oficial Responsável 

do 

Assinatura do- Comandante ••••.•• e.e" 

càncelar corno apropri-ado 

"o 
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Nome do navio. 

Número ou letra 

indicativos. 

Arqueação bruta: 

Período de. 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1995 

LIVRO REGISTRO DE OLEO 

Parte 11 - Operações de Carga/Lastro 

(Petroleiros) 

a: 

Nota. Todo P7troleiro de arqueação bruta igualou superior a 150 

d~verá ser provido 

de registrar a 

de um Livro Registro de Óleo, Parte II,'a fim 

operação de carga/lastro pertinente. Tal 

p~troleiro d~verá também ser 

OleD-,. Parte, I. para registrar 

máq~~,as pe~t~nentes. 

provido de um Livro Registro de , 
as operações em compartimentos de 

j:Jome do navio: ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Número ou letra 

indicativo: ........••...•... ~ ....••....•..........•.......••.........•. 

VISTA DE TOPO DOS TANQUES DE CARGA E DE RESíDUOS 

(a ser completada a bordo) 

Comparti~entos,das . . .. 
bombas 

Identificação Capacidade 
dos Tanques 

.. 

Profundidade 

doIs tanquels 

de resíduo 

Indicar a capacidade de cada 

tanque e a profundidade do/~ 

tanque/s de residuo/s 
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INTRODUçAO 

As páginas seguintes desta seção contém uma ampla "lista aos 

itens das operações de carga e lastro que, quando apropriado, deverão 

ser registrados no Livro Registro de Oleo, de acordo com a Regra 20 do 

Anexo I da Convenção Internacional para Prevenção da Poluição por 

Navios, 1973, como modificada pelo Protocolo de 1978 a ela relativa 

(MARPOL 73/78). Os itens foram grupados em seções operacionais, cada 

qual designada por uma letra código. 

Ao fazer um registro no Livro de Registro de Oleo, a data, da 

operação e o número do item deverão ser preenchidos nas colunas 

apropriadas e os pormenores requeridos deverão ser registrados 

cronologicamente nos espaços em branco. 

Cada operação completada deverã ser assinada e datada pelo 

oficial ou oficiais responsáveis. Cada página completada deverá ser 

assinada também pelo Comandante do navio. Em relação aos petroleiros 

engajados em tráfegos especiais, de acordo com a Regra 13C .do Anexo I 

da MARPOL 73/78, o registro apropriado no Livro de Registro de Oleo 

será referendada pela Autoridade Marítima Portuária do Estàdo*. 

LISTA DOS ITENS A SEREM REGISTRADOS 

(A) CARREGAMENTO DE OLEO DE CARGA 

1. Local do carregamento 

2. Tipo de óleo carregado e identidade doIs tanque/s 

3. Quantidade total de óleo carregado 

(S) TRANSFERtNCIA INTERNA DE OLEO DE CARGA DURANTE A VIAGEM 

4. Identidade do/stanque/s: 

De: 

Para: 

~sta sentença somente deve ser inserida nos Livros de Registro de 

Oleo de petroleiro engajado em tráfego especial 
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5. Foi/Foram oIs tanque/s em 4(1) esvaziado/s? 

(C) DESCARGA DE ÓLEO DE CARGA 

6. Local da Descarga 

7. Identidade doIs tanque/s descarregadq/s 

8. Foi/Param ois tanque/s esvaziado/s? 

(D) LAVAGENS COM ÓLEO CRU (SOMENTE PETROLEIROS COW) 

(A ser completado para cada tanque sendo lavado por óleo cru) 

9. Porto em que a lavagem por óleo cru foi efetuada, ou a 

posição do navio, se efetua entre dois portos de descarga 

10. Identidade doIs tanque/s lavado/sI 

11. Número de máquinas em uso 

12. Hora e in~cio da lavagem 

13. Método de lavagem empregad02 

14. Pressão das canalizações de lavagem 

15. Hora do término ou da interrupção da lavagem 

16. Declare o método para estabelecer que oIs tanque/s 

secaIs 

17. Observações3 

IE) LASTREAMENTO DOS TANQUES DE CARGA 

18. Identidade dois tanque/s lastreado/s 

19. Posição do navio no inicio do lastreamento 

estáNo . ~ 

(F) LASTREAMENTO DOS TANQUES EXCLUSIVAMENTE DEDICADOS A LA&tRO 

LIMPO (SOMENTE PETROLEIROS CBT) 
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20. Identidade doIs tanquels lastrados 

21. Posição do navio quando foi tornada água destinada a limpeza 

por descarga, oU foi tornada água no porto para oIs tanquels 

exclusivamente dedicadols a lastro limpo 

22. Posição do navio quando aIs bomba/s e canalizações foram 

limpas por descarga para o tanque de resíduo 

23. Quantidade de água oleosa resultante da limpeza das 

canalizações por descargas que foi transferida para os 

tanques de resíduo (identificar ois tanquels de resíduo) 

24. Posição do navio quando foi tornada água adicional de lastro 

para oIs tanque/s exclusivamente dedicadols a lastro limpo 

25. Hora e posição do navio quando as válvula~ que separam os 

tanques exclusivamente dedicados a lastro ~impo da 

canalização de carga e de esgoto foram fechadas 

26. Quantidade de lastro limpo tomado a bordo 

(GI LIMPEZA DOS TANQUES DE CARGA 

27. Identidade dois tanque/s limpols 

28. Porto ou posição do navio 

2~. Duração de limpeza 

30. Método de limpeza 4 

31. As águas de lavagem foram transferidas para: 

.1 Instalações de recebimento; 

.2 Tanque/s de resíduo ou tanque/s de 

para tanque/s de resíduo (iden'tificar 

(HI DESCARGA DE LASTRO SUJO 

32. Identidade dois tanque/s 

carga designado/s 

aJs tanque(s» 
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33. Posição do navio no iníci~ da descarga para o mar 

34. Posição do navio ao término da descarga para o mar 

35. Quantidade descarregada para o mar 

36. Velocidade/s do navio durante a descarga 

37. Durante a descarga o sistema de monitoragem e controle da 

descarga estava operando? 

38. Foi efetuada uma checagem periódica do efluente e da 

superfície e da água no local de descarga? 

39. Quantidade de água oleosa transferida para ois tanquels de 

resíduo (identificar oIs tanque/s de resíduol 

40. Descarregado para instalações de recebimento ,em terra, 

(Identificar o porto, se aplicãvel) 

(l) DESCARGA DA AGUA DOS TANQUES DE R,ES!D1,lO PARA O MAR' 

; \ " 

41. Identidade dos tanques de resíduo 

42. Tempo de sedimentação desde a última entrada 'de resíduos, 

ou 

43. Tempo de sedimentação desde a última descarga 

44. Hora e posição do navio no início da descarga 

45. Espaço vazio (ullage) do conteúdo total,do tanque no inicio 

da descarga 

46. Espaço vazio (ullage) da int",rf,ace 'óleol água 'no iní 

descarga 

" 

47. Quantidade a granel descarregad,a e regímen da' descarga 

48. Quantidade f~~almente descarregada e regímen da descarga 
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49. Hora e posição.do navio. ao término da descarga 

50. O sistema de monitoragem e controle da descarga estava 

operando durante a descarga? 

51. Espaço vazio (ullage) da interface óleo/água ao término da 

descarga 

52. Velocidade/s do navio durante a descarga 

53. Foi efetuada uma checagem periódica do efluente e. da 

superfície da água no local da descarga? 

54. Confirme se todas as válvulas aplicáveis do sistema de 

canalização do navio foram fechadas ao término da descarga 

dos tanques de resíduo 

(J) ELIMINAÇÂO DE REsIDUOS E DE MISTURAS OLEOSAS NAo TRATADAS DE 

OUTRO MODO 

55. Identidade dois tanque/s 

56. Quanti·dade eliminada de cada tanque 

57. Método de eliminação: 

.1 Para instalações de recebimento (identifique o porto) I 

.2 Misturada com a carga 

.3 Transferida para outro/s tanque/s (identif'car oIs 

tanque/sI 

.4 Outro método· (declàrar qual) . , 
(K) DESCARGA DE LASTRO LIMPO CONTIDO NOS TANQUES DE CARG~ 

58. Posicão do navio no início da descarga de lastro limpo, 

59. Identidade doIs tanque/s·descarregado/s 
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60. OIs tanque/s ficou/aram vazio/s ao ,término? 

61. posição do navio ao término, se diferente de 58 

62. Foi efetuada uma checagem periódica do efluente e da 

superfície da água no local da descarga'? 

(L) DESCARGA DO LASTRO DOS TANQUES EXCLUSIVAMENTE DEDICADOS AO 

LASTRO LIMPO (SOMENTE PETROLEIROS CBT) 

(M) 

63. Identidade doIs tanque/s descarregado/s 

64. flora e posição do navio no inicio da descarga do lastro 

limpo no' mar 

65. Hora e posição do navio ao término da descarga no mar 

66. Quantidade descarregada: 

.1 No mar; ou 

.2 Para instalações de recebimento (identifique o porto) 

67. Houve algum indício de contaminação por óleo da água de 
lastro antes o'u durante a: "des·cáz:'.ga n; 'mar? t', 

68. A descarga foI rnoriítoràda por luro 'j~ecli'dor de" 'conteúdo de 

óleo? 
" , ,. 

69. Hora e posição do navio quando as válvulas' qú~ separam os 

tanques exclusivamente dedicados a 1astr;o ~~!"p" das 

cánalizações e' do esgoto da· cárga {o'ram' .fe-c·hada~, ao 

término do lastreamento . , 
ESTADO DO SISTEMA DE MONITORAGEM E CONTROLE DA DESCARGA DE CLEO 

I' ','. 
. , 

70. Hora da falha do sistema 
, . .' \ ' 

71. Hora em que o sistema ficou novamente operativo 

72. Razões da falha 
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Quando um determinado tanque te'nha mais 

possam ser individualmente usadas, como 

máquinas 

descrito 

do 

no 

Sexta-feira 28 6623 

que as 

Manual 

que 

de 

Operações e Equipamento, então a seção que estiver sendo lavada por 

óleo cru deverá ser identificada, por exemplo, n 2, Seções central 

e de vante. 

2 - De acordo 

método é 

método de 

com o Manual de 

de simples ou de 

múltiplo estágio, 

operações e Equipamento, registre se o 

mGltiplo estãgio. Se for lltilizado o 

dê o arco vertical coberto pelas 

máquinas e o número de vezess que o arco é coberto por aquele 

eetágio particular d~programa. 

3 - Se os programas dados no Manual de Operações e Equipamento não 

forem seguidos, então as razõeS devem ser dadas nas opservações. 

4 - Mangueiras manuais, 

Quando for usada a 

lavagem por mãquinas e/ou limpeza química. 

limpeza química, deverão ser indicados os 

produtos químicos utilizados e sua quantidade. 

(N) DESCARGAS DE ÕLEO ACIDENTAIS OU EXCEPCIONAIS 

73. Hora da ocorrência 

74. Porto'ou po~ição do navio na, hora da ocorrência 

75.Qua'!tidade,aprox~m",4a e tipq de õleq 

76. Circunstãncias da descarga ou do escape, seus motivos e 

observações gerais, 

(O) OUTROS PROCEDIMENTOS ,OPERATIVOS, ,I!; OBSERVAÇÕES GERAIp 

'C 

Petroleiros Engajados em Tráfegos Especiais 

. , .. , . , . 
(P) CARREGAMENTO DE AGUA DE LASTRO 

77. Identidade dois tanque/s lastrados 

78. posicã; do navio quando lastrado 

". 
79. Quantidade total de lastro carregado, em metros cúbicos 
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80-. Observações 

(Q) REDISTRIBUIÇÂO DE ÂGUA DE LASTRO A BORDO 

81. Motivos para a redistribuição 

(R) DESCARGA DE ÂGUA DE LASTRO PARA INSTALAÇOES DE RECEBIMENTO 

82. Portols em que a ãgua de la~tro foi descarregada 

83. Nome ou designação da instalação de recebimento 

84. Quantidade total de ãgua de lastro descarregada, em metros 

cúbicos 

85. Data, assinatura e se1'o da autoridade marítima do porto , 

Nome do navio -.................................................................................................................. 

Número ou Letras 

Indicativos: .............................................................................................................. .. 

. . 
OPERAÇOES DE CARGA/LASTRO (PETROLEIROS)*/?PERACOES 

EM COMPARTIMENTOS DE M1\QUINAS (TODOS OS NAVIOS)" 

Data Código· Item Registro'das Opera:ções.J.Assinatura 

Letra (Número) do oficial ' Énc;'rreaado .. , -

Assinatura do Comandante ................................ 

* Cancele como apropriado 


